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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
RESUMO DA ATA DA 51a SESSÃO 

PLENA ORDINÁRIA DO TST, REA
LIZADA EM 18 DE OUTUBRO DE 
1976
Presidente: Exmo. Sr. Ministro Luiz 

Roberto de Rezende Puech
Procurador: Exmo. Sr. Dr. Marco 

Aurélio Prates de Macedo
Secretária: Nauriá Crivaro Lõbo 
te horas estavam presentes os Ex

celentíssimos Senhores Ministros Tostes 
Malta, Thelio da Costa Monteiro, Hilde- 
orando Bisaglia, Fortunato Peres Jú
nior, Starling Soares, Raymundo de 
Souza Moura, Renato Machado, Coquei- 
jo Costa, Orlando Coutinho, Lomba 
Ferraz, Ary Campista e Juízes Nelson 
Tapajós e Floriano Maciel (convocados». 
Havendo número regimental, foi de
clarada aberta a sessão. Foi lida e apro
vada a ata da reunião anterior. Não 
compareceu, por motivo justificado o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira. No expediente o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Souza Moura, pediu a 
palavra, pela ordem, para dizer: “Senhor 
Presidente, tivemos, há poucos dias no
tícia do falecimento do Doutor Eduardo 
Cossermelli, no Rio de Janeiro, advo
gado militante perante este Tribunal, a 
quem todos nós conhecemos por muitos 
anos, atuando no Rio de Janeiro O 
Doutor Cossermelli, por baixo daqueia 
aparência rude, às vezes bravia, reunia 
grandes qualidades como profissional e 
por isso mesmo, eu admirava e lhe ma
nifestei certa vez esse sentimento. Ele, 
tinha uma grande qualidade, que era 
o domínio de sua1 profissão- era um 
advogado capaz e competente. Quando 
sabemos que o advogado tem por mis
são peculiar falar e agir em nome de 
terceiros, vemos como é delicada essa 
missão, e quanto não fala e age em no
me de terceiros, 10% da sua atuação, É 
como conselheiro do seu cliente naque
la outra hipótese, são 90%. Outra face
ta desse profissional era a extrema de
dicação que consagrava às causas que 
lhe eram confiadas. Tivej ocasiãc* de 
testemunhar isso, através de processo 
em que funcionei como Juiz e ele co
mo advogado, em que Sua Senhoria se 
conduzia como um grande guerreiro, es
gotando todos os recursos para o bom 
desempenho de sua missão. Pinalmente 
soube que ele morreu em pleno traba
lho, no seu escritório — outro aspecto 
dessa marcante personalidade. Verifica
mos, portanto, que esse advogado ilustre 
deixou três legados: o saber, a dedica
ção e o trabalho. São qualidades que 
marcam a sua profissão e justificam a 
homenagem à sua memória. Peço qu-j 
Vossa Excelência, depois de consultar 
este Plenário, faça constar da ata de 
nossos trabalhos, esta homenagem, e en
vie à família do ilustre extinto comu
nicação da mesma”. A douta Procura
doria Geral e o Doutor Carlos Arnaldo 
Selva, pela classe dos advogados, asso
ciaram-se à manifestação de pesar. O 
Excelentíssimo Senhor Ministro Presi
dente, após, disse: “Esta Presidência 
tem como aprovada pelo consenso ge
ral dos Senhores Ministros, com a ade
são da douta Procuradoria Geral e dos 
Senhores advogados, esta homenagem à 
memória do Doutor Eduardo Cosser- 
melli, que era realmente um advogado 
combatente, com excelente cultura jurí
dica, e que no velho Conselho Regio
nal do Trabalho da Ia Região deu ma 
contribuição das mais valiosas para a 
elaboração do Direito do Trabalho, que 
realmente então florescida. E’ das mais 
justas esta homenagem”. Em seguid|a 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Pre
sidente transmitiu ao Plenário ofício re
cebido do Ilustríssimo Senhor Antonino 
Cazaes, 1° Secretário da Câmara Muni
cipal da Cidade de Salvador, externan

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Souta 
Moura.

Embargos opostos à decisão da E. Ia 
Turma.

Embargante: Eitaro Matsumoto (Ad
vogado: Dr. Célio Silva).

Embargada: Eletrônica Yamasaki Li
mitada (Advogado: Dr. Henrique De- 
bski).

Resolveu-se, contra os votos dos Exce
lentíssimos Senhores Ministros Fortu- 
nato Peres Júnior, relator. Raymundo 
de Souza Moura, revisor, e Juiz Nelson 
Tapajós, conhecer dos embargos; no 
mérito, recebê-los, determinando a vol
ta dos autos à E. Turma de origem, pa
ra que aprecie a revista, como enten
der de direito vencidos os Exmos. Se
nhores Ministros Coqueijo Costa, Ary 
Campista, Barata Silva, Orlando Comi
nho e Juiz Floriano Maciel. Redigirá 
o acórdão o Exmo. Senhor Mnlsiro 
Tostes Malta. Falou pelo embargante o 
advogado Doutor Célio Silva.

Matéria Administrativa — Certifico e 
dou fé que o Egrégio Tribunal, em Ses
são Plena Ordinária, hoje realizada, re
solveu deferir, por unanimidade, o pe
dido de exoneração formulado por Ma
ria das Graças Caetano Canejo, Agente 
de Portaria “A”, do Quadro do Pessoal 
da Secretaria deste Tribunal, a partir 
de 1° de outubro do corrente ano. (Re
solução Administrativa n° 64-76).

Em seguida o Exmo. Sr. Ministro 
Presidente registrou as presenças, na 
Sala das Sessões, dos abmos do Hmo. 
Sr. Advogado Dr. Cássio Mesquita Bar- 
ros Júnior, da Cadeira de Direito do 
Trabalho da Faculdade Paulista de Di
reito de São Paulo — Pontifícia Univer
sidade Católica de São Paulo.

Processo RO-DC-275-76 da 1.* Re
gião
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho
Recurso Ordinário em Dissídio Cole

tivo
Recorrentes: Serviço Nacional de 

Aprendizagem Industrial — SENAI e 
Procuradoria Regional do Trabalho da 
1.* Região (advs. Drs. Horácio da S. 
Pinto e Carlos A. C. de Fraga).

Recorridos: Os mesmos e Sindicato dos 
Empregados em Entidades Cudt urais, Re
creativas, de Assistência Social, de 
Orientação e Formação Profissional do 
Estado do Rio de Janeiro (adv. Dr. Ali- 
no da Costa Monteiro).

Resolveu-se dar provimento, em parte, 
ao recurso do suscitado, para: I — au
torizar abono de faltas para prestação 
de provas ao empregado estudante, des
de que em estabelecimento oficial, reco
nhecido ou autorizado de ensino, pré- 
avisado o empregador com um mínimo de 
72 horas, contra os votos dos Excelentís
simos Srs. Ministro Fortunato Peres Jú
nior e Juiz Nelson Tapajós; II — con
dicionar o desconto à não oposição do 
empregado até 10 dias antes do primei
ro pagamento reajustado, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Coqueijo Costa e 
Fortunato Peres Júnior. Prejudicado o 
apelo da Procuradoria, unanimemente. 
Quanto ao pedido de equiparação de 
anuênios, foi-lhe negado provimento, 
contra os votos dos Exmos. Srs. Minis
tros Lomba Ferraz, relator. Tostes Mal
ta, Fortunato Peres Júnior, Hildebrando 
Bisaglia e Juiz Nelson Tapanós. Redigi
ra o acórdão o Exmo. Senhor Ministro 
Orlando Coutinho. Deu-se por impedido 
o Exmo. Senhor Ministro Thélio da Coê- 
ta Monteiro. Falou pelo recorrido o 
advogado Dr. Alino da Costa Monteiro.

Processo RO-AR-311-76 da 1.* Re
gião
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Recurso Ordinário em Ação Rescisória 
Recorrente: Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRAS — Frota Nacional de 
Petroleiros (adv. Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira).

Recorrido: Carlos do Rosário Baptista 
(adv. Dr. Jorge de Moraes).

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, contra os votos dos Exmos. Se
nhores Ministros Coqueijo Costa, Tostes 
Malta, Fortunato Peres Júnior e Juiz 
Nelson Tapajós. Deu-se por impedido o 
Exmo. Sr. Ministro Thélio da Costa 
Monteiro. Falou pelo recorrente o advo-

do as condolências daquela Casa pelb 
passamento do Excelentíssimo Senhor 
Juiz José Dantas do Prado, acontecimen
to este que ensejou ao Vice-Presidente 
daquele Legislativo, Ilustríssimo Senhor 
Vereador Milton Maltez Leone, ocupar 
a Tribuna em Sessão Plenária realiza
da no dia 24 de setembro p. passado, 
solicitando a inserção em ata de voto 
de profundo pesar. Matéria Administra
tiva — Certifico e dou fé que que o EgrA- 
gio Tribunal, em Sessão Plenária Ordi
nária, hoje realizada, resolveu prorrogar, 
unanimemente, por mais um ano, a va
lidade do concurso público realizado para 
preenchimento de cargos vagos de Agen
te de Portaria. (Resolução Administra
tiva número 63-76).

Julgamentos
Processo RO-DC-114-76 da 7a Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde- 
Brando Bisaglia.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starling 
Soares.

Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo.

Recorrentes: Sindicato dos Estabele
cimentos Bancárias no Estado do Ceará, 
Sindicato dos Empregados em Estabele
cimentos Bancárias no Estado Jo Ceará 
e Procuradoria Regional do Trabalho da 
7a Região (Advogados: Drs. Francisco 
E. Pinheiro, J. F. Fernandes Távora 
e João Nazareth Pereira Cardoso).

Recorridos: os mesmos.
Resolveu-se, sem divergência, rejeitar 

a nulidade por falta de representação, 
e, contra o voto do Exmo. Sr. Ministro 
Coqueijo Costa, excluú a pena de reve
lia, dando provimento, em p»rte, aos re
cursos, para: ao do Suscitado e da Pro
curadoria: I) — corrigir a taxa do rea
juste salarial em 37% e não 45%, una- 
nlmemente; III) — manter o salário de 
ingresso constante do acordo anterior, 
como salário normativo, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Coqueijo Costa, 
Tostes Malta, Fortunato Peres Júnior. 
Lomba Ferraz e Juiz Nelson Tapajóe, que 
excluíam a cláusula, e Exmos. Senho
res Ministros Souza Moura, Thelio da 
Costa Monteiro, Ary Campista e Juiz 
Floriano Maciel, que negavam provi
mento; IV) — excluir o acréscimo con
cedido aos dirigentes sindicais não 
atingidos pelo acordo anterior, contra 
os votos dos Exmos. Srs. Ministros Hll- 
debrando Bisaglia, relator, Ary Campista 
Orlando Coutinho e Juiz Floriano Ma1 
ciei; V) — excluir a cláusula de quebra 
de caixa, vencidas os Exmos. Senhores 
Ministros Coqueijo Costa, Souza Moura, 
Orlando Coutinho, Ary Campista e Juiz 
Floriano Maciel; VI) — à unanimidade, 
excluir a gratificação semestral; VII) — 
elevar o seguro dos empregados para 
Cr$ 35.000,00 e Cr$ 20.000,00, unanime
mente. Ao do Suscitante: condicionar o 
desconto assistencial, desde que não haja 
oposição do empregado até 10 dias an
tes do 1° pagamento reajustado, venci
dos, parcialmente, os Exmos. Senhores 
Ministros Coqueijo Costa, Fortunato Pe- 
fes Júnior e Thelio da Costa Monteirq 
— Quanto às cláusulas VII, VIII, IX a 
XI, não sendo objeto de recurso, deixa
ram de ser apreciadas, contra os votos 
dos Exmos. Senhores Ministros Hilde- 
brando Bisaglia, relator, e Fortunato 
Peres Júnior. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares. Falou pelo 2° recorrente o ad
vogado Dr. José TOrres das Neves. Após 
o julgamento deste feito, compareceu a 
Sessão o Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva.

Processo E-RR-1.142-75 da 2a Re 
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Fortú- 
nato Peres Júnior.
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gado Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira e pelo 
recorrido o advogado Dr. Alino da Cos
ta Monteiro.

Processo E-RR-2.993-75 da 2$ Re
gião
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Starling Soares
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

1? Turma
Embargante: FEPASA - Ferrovia Pau

lista S.A. (adv. Dr. José Jadir dos San
tos)

Embargado: Angelo Giorgi de Moraes 
(adv. Dr. Alino da Costa Monteiro).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente. Deu-se por impedi
do o Em.’ Sr. Ministro Thelio da Cos
ta Monteiro. Falou pelo embargante o 
advogado Dr. Carlos Moreira de Luca e 
pelo embargado o advogado Dr. Alino da 
Costa Monteiro.

Após o julgamento deste processo o 
Exmo. Senror Ministro Presidente trans
mitiu ao Plenário, ofício recebido do 
Ilm.’ Sr. João Francisco da Silva, Se
cretário da Câmara Municipal do Recife, 
comunicando a aprovação de proposição 
de autoria do Ilm.° Sr. Vereador Rubem 
Gamboa consignando voto de aplausos e 
congratulações ao Exm.° Sr. Dr. José 
Guedes Corrêa Gondim Filho, Procura
dor Regional do Trabalho da 6." Região, 
por ter sido agraciado com o grau de Co
mendador da Ordem do Mérito Judiciário 
do Trabalho.

Processo E-RR-3114-75 da 2.* Re
gião
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Tostes Malta
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fortunato Peres Júnior
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

1? Turma
Embargantes: Adoniro Silva e outros 

(adv. Dr. Ulisses Riedel de Resend»).
Embargada: Centrais Elétricas de São 

Paulo S.A. — CESP (adv. Dra. Maria 
Cristina Paixão Cortes).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente. Falou pelo embar
gante o advogado Dr. Ulisses Riedel de 
Resende e pelo embargado a advogada 
Dra. Maria Cristina P. Cortes.

Processo E-RR-3207-75 da 2.a Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Starling Soares
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

1.* Turma
Embargante: PEPASA - Ferrovia Pau

lista S.A. (adv. Dr. Márcio Gontijo)
Embargados: Francisco da Fonseca e 

outros (adv. Dr. Alino da Costa Mon
teiro)

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente. Deu-se por impedi
do o Exmo. Sr. Ministro Thelio da Cos
ta Monteiro. Falou pelo embargado o 
advogado Dr. Carlos Arnaldo Selva.

Processo E-RR-2479-75 da 2.* Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Tostes Malta
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fortunato Peres Júnior
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

1? Turma
Embargante: Milton Banti (advogado 

Dr. José Francisco Boselli)
Embargante: Milton .
Embargada: Cartográfica Francisco 

Mazza S.A. (adv. Dr. José Maria de S. 
Andrade).

Resolveu-se conhecer dos embargos e 
recebê-los, determinando a volta dos au
tos à E. Turma de origem, para que 
aprecie a revista, como entender de di
reito, unanimemente. Deu-se por impe
dido o Em’ Senhor Ministro Thelio da 
Costa Monteiro. Falou pelo embargante 
o advogado Dr. Carlos Arnaldo Selva e 
pelo embargado o advogado Dr. José Ma
ria de Souza Andrade.

Processo E-RR-896-75 da 2.a Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Starling Soares
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinto
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

l.a Turma
Embargante: Artur Renato Florentino 

(adv. Dr. José Tôrres das Neves)

Emoargado: Banco do Comércio e In
dústria de São Paulo S.A. (adv. Doutor 
Hermenito Dourado).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente. Falou pelo embar
gante o advogado Dr. José Tôrres das 
Neves e pelo embargado o advogado Dou
tor Hermínio Dourado.

Processo E-RR-4649-74 da l.a Região
Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Ta

pajós
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

2.* Turma
Embargantes: Antenor Inácio de Al

meida Ribeiro e outros (adv. Dr. Rômulo 
Marinho).

Embargada: Cia. Vale do Rio Doce 
(adv. Dr. Arnaldo Lopes Sussekind)

Resolveu-se conhecer dos embargos e 
rejeitá-los, unanimemente. Deu-se por 
impedido o Exmo. Senhor Ministro Star
ling Soares. Falou pelo embargado o 
advogado Dr. José William Chianca.

Processo E-RR-1923-75 da 2." Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

2.» Turma
Embargantes: Banco do Brasil S.A. e 

Etore Perri (advs. Drs. José Maria de 
Souza Andrade e Ulisses Riedel de Re
sende)

Embargados: Os mesmos
Resolveu-se contra o voto do Excelen

tíssimo Sr. Ministro Tostes Malta, não 
conhecer dos embargos do empregador e, 
sem divergência, conhecer aos do em
pregado; no mérito, rejeitá-los, vencidos 
o Exmo. Senhor Ministro Starling Soa
res. Falou pelo segundo embargante o 
advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo MS-5-75
Relator: Exmo. Senhor Juiz Nelson 

Tapajós
Mandado de Segurança
Impetrantes: Sind. da Ind. de Abrasi

vos do Estado de São Paulo e outros 
(adv. Dr. Benjamin Monteiro)

Impetrado: Eg. Tribunal Superior do 
Trabalho

Resolveu-se não conhecer do manda
do, cvontra o voto do Exmo. Senhor Mi
nistro Fortunato Peres Júnior.

Processo E-AI-1995-75 da 5." Região
Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Ta

pajós
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Renato Machado
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

3.* Turma
Embargante: Banco do Brasil S. A. 

(adv. Dr. Elpíio de Araújo Neris)
Embargado: José Fonseca Filho (adv.: 

Dr. Silvio Santana)
Resolveu-se não conhecer dos embar

gos, contra o voto do Exmo. Sr. Minis
tro Tostes Malta.

Processo E-RR-3038-75 da 4.a Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Starling Soares
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

l.a Turma
Embargante: Cia. Industrial Rio Gua- 

hyba (adv. Dr. Hugo Queirós Bernar- 
des).

Embargado: Pedro Pereira de Souza 
(adv. Dr. Alino da Costa Monteiro).

Resolveu-se conhecer dos embargos e 
recebê-los, determinando a volta dos au
tos à E. Turma de origem, para que apre
cie a revista, como entender de direito, 
unanimemente. Deu-se por impedido o 
Exmo. Senhor Ministro Thélio da Ces
ta Monteiro. Falou pelo embargante a 
advogada Dra. Maria Cristina P. Côrtes 
e pelo embargado o advogado Dr. Carlos 
Arnaldo Selva.

Processo E-RR-3245-75 da 1.* Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Starling Soares
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

1.* Turma
Embargante: Serviços Aéreos Cruzeiro 

do Sul S.A. (adv. Dr. Ursulino Santos 
Filho).

Embargado: Elma da Cunha Valle 
(adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanlmemente. Falou pelo embar
gante o advogado Doutor Ursulino San
tos Filho e pelo embargado o advogado 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo E-RR-3098-75 da 2.a Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Starling Soares
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

1.* Turma
Embargante: PEPASA - Ferrovia Pau

lista S.A. (advogado Dr. Paulo Cesar 
Gontijo)

Embargados: Wlander Glebir Braun e 
outros (adv. Dr. Ulisses Riedel de Re
sende) .

Resolveu-se não conhecer dos embaros, 
por desertos, unanimemente. Falou pelo 
embargante o advogado Carlos Moreira 
de Luca e pelos embargados o advogado 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo E-RR-4125-74 da l.a Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Ta

pajós
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

3.* Turma
Embargante: Wilson Ferreira do Nas

cimento (adv. Dr. Dario Canella Tava
res Filho).

Embargado: Estado da Guanabara 
(adv. Dr. José Antunes de Carvalho)

Resolveu-se conhecer dos embargos, 
em parte, quanto ao salário profissional 
e recebê-los, julgando procedente o pedi
do, para que incida o adicional de insa
lubridade sobre o salário do reclamante, 
unanimemente.

Processo RO-RA-156-76 da Ia Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Revisor: Exmo. Senhor Juiz Nelson 

Tapajós
Recurso Ordináfio em Ação Rescisó

ria
Recorrentes: Hélio Behring e Light — 

Serviços de Eletricidade S.A. (advoga
dos Drs. Ulisses Riedel de Resende e Pe
dro Augusto de Freitas Gordilho).

Recorridos: Os mesmos.
Resolevu-se, unanimemente, rejeitar a 

preliminar de não cabimento de rescisó
ria e não conhecer do apelo da empresa; 
e, contra os votos dos Exmos. Senhores 
Ministros Ary Campista, relator, e Or
lando Coutinho, negar provimento ao 
recurso do empregado, com restrições do 
Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa, 
quanto à fundamentação. Redigirá o 
acórdao o Exmo. Senhor Juiz Nelson 
Tapajós.

Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Ministro Tostes Malta. Falou pelo pri
meiro recorrente o advogado Dr. Ulisses 
Riedel de Resende.

Processo RO-DC-315-76 da 1.» Re
gião
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Starling Soares
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fortunato Peres Júnior
Recurso Ordinário em Dissídio Cole

tivo
Recorrentes: Procuradoria Regional do 

Trabalho da 1.* Região e Sindicato da 
Indústria de Doces e Conservas Alimen
tícia do Estado da Guanabara (advoga
dos Drs. Carlos Affonso C. de Fraga e 
Herval B. da Graça).

Recorridos: Os mesmos e Sindicato dos 
Trabalhadores nas Inds. do Açúcar, de 
Doces e Conservas Alimentícias e da Re
finação do Sai do Município do Rio de 
Janeiro (adv. Dr. Jorge de Moraes).

Resolveu-se dar provimento, em par
te, apenas ao recurso da Procuradoria 
Regional, para autorizar o desconto, des
de que não haja oposição do empregado 
até 10 dias antes do primeiro pagamen
to reajustado, contra os votos dos Exce
lentíssimos Srs. Ministros Fortunato Pe
res Júnior, revisor, Coqueijo Costa e 
Thélio da Costa Monteiro.

Processo E-RR-4420-74 da 2.a Região
Relator: Exmo. Senhor Juiz Nelson 

Tapajós
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Renato Machado
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

3.* Turma
Embargante: Banco União Comercial 

S.A. (adv. Dr. Luiz Miranda)

Embargado: Eduardo Barbero Sanches 
(adv. Dr. Olavo de Castro)

Resolveu-se conhecer dos embargos e 
recebê-los, para excluir da condenação 
a verba atinente ao aviso prévio, una
nimemente .

Processo E-RR-4610-74 da 8.a Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia 
Ary Campista

Embargos opostos à decisão do E. Tri
bunal Pleno

Embargante: Miguel Frazão (advogado 
Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Embargado: O. M. Franco & Cia. Li
mitada (adv. Dr. Laércio Franco)

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos, e recebê-los, para, aco
lhendo a tese da prescrição trinteiária, 
determinar a volta dos autos à E. Tur
ma, a fim de que julgue o mérito, como 
entender de direito, vencidos os Excelen
tíssimos Srs. Ministros Hildebrando Bi
saglia, relator, Tostes Malta, Coqueijo 
Costa, Renato Machado, Orlando Couti
nho, Lomba Ferraz, Raymundo de Souza 
Moura e Juiz Floriano Maciel, quanto à 
fundamentação. Redigirá o acórdão o 
Exmo. Senhor Ministro Ary Campista. 
Falou pelo embargante o advogado Dou
tor Ulisses Riedel de Resende.

Processo E-RR-4668-75 da l.a Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Starling Soares
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

2." Turma
Embargante: Estado do Rio de Janei

ro (adv. Dr. Renato Freitas Ramos)
Embargado: Diléa da Fonseca Leite Ri

beiro (Adv. Dr. Ulisses R. de Resende).
Resolveu-se não conhecer dos embar

gos, unanimemente. Falou pela embar
gada o advogado Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo E-RR-1098-75 da 5.a Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

Ia Turma
Embargante: Wilson de Santana Ro

drigues (adv. Dr. Ulisses R. de Re
sende).

Embargado: Jardim dos Namorados — 
Turismo Ltda. (advogado Dr. Arnaldo 
Braga).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente. Falou pelo embar
gante o advogado Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

Proceso E-RR-2204-75 da l.a Região
Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Ta

pajós
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Renato Machado
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

3.a Turma
Embargante: Fundação das Pioneiras 

Sociais (adv. Dr. Márcio Gontijo)
Embargada: Rosalina Fernandes Men

des (adv. Dra. Ana Maria Muller)
Resolveu-se não conhecer dos embar

gos, unanimemente. Deu-se por impedi
do o Exmo. Senhor Min. Tostes Malta.

Processo E-RR-3018-75 da Ia Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

3.a Turma
Embargante: Banco de Crédito Real 

de Minas Gerais S.A. (adv. Dr. Carlos 
Roberto de Oliveira Costa).

Embargados: Eduardo da Cunha e Sou
za e Carlos Affonso Teixeira (advogado 
Dr. Ulisses Riedel de Resende).

Resolveu-se não conhecer dos embar- 
bos, contra os votos dos Exmos. Senhores 
Ministros Coqueijo Costa, Fortunato Pe
ies Júnior, Raymundo de Souza Moura, 
Lomba Ferraz e Juiz Nelson Tapajós. 
Falou pelos embargados o adv. Dr. Ulis
ses Riedel de Resende.

Processo AG-RR-1085-73 da 1.* Re
gião
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Agravo Regimental
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

S-A. — 7.* Divisão — Leopoldina (advo
gado Dr. Roberto Benatar).
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Agravado: Antonio Maurício (advoga
do Dr. José Francisco Boselii).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Deu-se por impedido 
o Exmo. Sr. Ministro Thelio da Costa 
Monteiro.

Processo AG-RR-1173-74 da 1* Re
gião
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Agravo Regimental
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

3.A. — Sistema Regional Centro (advo
gado Dr. Roberto Benatar).

Agravado: Anatael Alves da Cruz 
(adv. Dr. Mozart da Silva Cerqueira).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AG-RR-1834-74 da 1? Re
gião
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Agravo Regimental
Agravante; Rede Ferroviária Federal 

S.A. (adv. Dr. Carlos R. de O. Costa). 
Agravada: Lygia Novaes de Luca (adv.: 
Dra. Nydia G. P. Teixeira).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AG-AI-2554-75 da 5? Re
gião
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Agravo Regimental
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

S.A. (adv. Dr. Carlos Roberto de O. 
Costa)

Agravados: Manoel Francisco de Souza 
Gavazza e outros (adv. Dr. Ulisses Rie- 
del de Resende).

Resolveu-se negar provimento ao agra
ve, unanimemente.

Processo AG-AI-2714-75 da 5.’ Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Barata Silva

Agravo Regimental
Agravante: João Francisco dos Santos 

e outros (adv. Ulisses Riedel de Re
sende)

Agravante: Rede Ferroviária Federal
S.A. (adv. Dra. Zélia Pacheco).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AG-AI-2715-75 da 5.a Re
gião
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Barata Silva
Agravo Regimental
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

S.A. (adv. Dr. Roberto Benatar).
Agravados: João Francisco dos Santos 

e outors (adv. Dr. Ulisses Riedel de Re
sende) .

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AG-AI-2743-75 da 1? Re
gião
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Barata Silva
Agravo Regimental
Agravante: Rede Ferroviária Federal

S.A. — 7.a Divisão Leopoldina (advoga
do Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel).

Agravado: Caetano Provenciano Gallo 
,Adv. Dra. Moemo Baptista).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AG-RR-2854-75 da 5.“ Fe- 
gião
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Barata Silva
Agravo Regimental
Agravante: Rede Ferroviária Federal

S.A. (adv. Dr. Roberto Benatar).
Agravados: Antonio Carlos de Souza e 

outros (adv. Dr. Ulisses R. de Resende).
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AG-RR-2920-75 da 1.“ Re

gião
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Barata Silva
Agravo Regimental
Agravante: Rede Ferroviária Federal

S.A. — 7.a Div. Leopoldina (advogado 
Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel).

Agravados: Adalberto Silva e outros 
(adv. Dr. Alino da Costa Monteiro).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Deu-se por impedido 
o Exmo. Senhor Ministro Thelio da 
Costa Monteiro.

Processo AG-RR-3072-75 da 1.* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro
Barata Silva

Agravo Regimental
Agravante: Rede Ferroviária Federal

S.A. —• 7.a Div. Leopoldina (advogado 
Dr. Roberto Benatar).

Agravado: Clóvis Stanzani (advogado 
Dr. Alino da Costa Monteiro).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo unanimemente. Deu-se por impedido 
o Exmo. Senhor Ministro Thelio da Cos
ta Monteiro.

Processo AG-RR-3264-75 da 5.* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro
Barata Silva

Agravo Regimental
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

S.A. (adv. Dr. Roberto Benatar).
Agravado: Gerson Garcia do Nasci

mento (adv. Dr. Ulisses Riedel de Re
sende) .

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AG-RR-3745-75 da 1.* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Barata Silva

Agravo Regimental
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

S.A. — 7.a Divisão — Leopoldina (advo
gado Dr. Arthur Gomes Cardoso Ran
gel).

Agravados: Alcides Pires e outros 
(adv. Dr. Milton de Moraes Emery).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Deu-se por impedido 
o Exmo. Sr. Ministro Tostes Malta.

Processo AG-RR-3828-75 da 5.* Re
gião

Relator: Excelentissimo Sr. Ministro 
Barata Silva

Agravo Regimental
Agravante: Francisco de Oliveira Lima 

(adv. Dr. Sid H. Riedel Figueiredo).
Agravado: Rede Ferroviária Federal 

S.A. (adv. Dra. Zélia Pacheco).
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo.

Processo AG-RR-4238-75 da 1.’ 
gião.
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro' 

Barata Silva
Agravo Regimental
Agravantes: Flávio Godinho de Oli

veira e outros (adv. Dr. Ulisses Riedel 
de Resende).

Agravado: Rede Ferroviária Federal 
S.A. — Estrada de Rerro Central do 
Brasil (adv. Dr. Yvan de Gusmão Fran
ça Baptista).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Encerrou-se a Sessão às 1900 horas.
Brasília, 18 de outubro de 1976. — 

Nauriá Crivaro Lobo, Subsecretária do 
Tribunal.

RESUMO DA ATA DA 8.“ SESSÃO 
PLENA EXTRAORDINÁRIA REA

LIZADA EM 25-10-76
Presidente: Exmo. Sr. Ministro Luiz 

Roberto de Rezende Puech
Procurador: Exmo. Sr. Doutor Marco 

Aurélio Prates de Macedo
Secretária: Doutora Nauriá Crivaro 

Lóbo.
As nove horas estavam presentes os 

Exmos. Srs. Ministros Thelio da Costa 
Monteiro, Hildebrando Bisaglia, Ray- 
mundo de Souza Moura, Renato Gomes 
Machado, Ary Campista, Lomba Ferraz, 
Orlando Coutinho e Exmos. Srs. Juízes 
Nelson Tapajós e Floriano Maciel, con
vocados. Não compareceram por motivos 
justificados os Exmos. Srs. Ministros 
Tostes Malta, Fortunato Peres Júnior e 
Starling Soares. Havendo número regi
mental, foi declarada aberta a Sessão. 
Lida a ata da reunião anterior, foi a 
mesma aprovada. Foi retirado de pauta 
o processo TST-E-RR-3598-75, em que é 
relator o Exmo. Sr. Ministro Hildebran
do Bisaglia, para que a embargada fale 
sobre os documentos juntados aos autos 
pelos embargantes. No expediente o 
Exmo. Sr. Ministro-Presidente transmi
tiu ao Plenário mensagem recebida da 
Exma. Sra. Lais Marcondes Guimarães, 
agradecendo as manifestações de pesar 
deste Tribunal por ocasião do faleci
mento de seu marido, Exm.° Sr. Minis
tro Mário Guimarães, agradecimento 
este extensivo ao Exmo. Sr. Dr. Marco

Re- Aurélio Prates de Macedo, Procurador 
Geral da Justiça do Trabalho e ao advo
gado Doutor José Torres das Neves. A 
seguir passou-se à ordem do dia com os 
julgamentos dos seguintes processos:

Julgamentos
Processo ED-E-RR-61-75

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro
Orlando Coutinho

Embargos de declaração opostos ao v. 
acórdão do E. Tribunal Pleno, proferido 
em 16-8-76

Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S.A. — 7.a Divisão-Leopoldina (Advoga
do Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel).

Resolveu-se rejeitar os embargos, una
nimemente .

Processo RO-AR-170-76 da 4.a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Thelio da Costa Monteiro

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia

Recurso Ordinário em Ação Rescisória
Recorrente: Antonio Souza Netto — 

(Adv. Dr. Jurandyr Algarve).
Recorrida: Cia. Estadual de Energia 

Elétrica (Adv. Dr. Ivan Carlos Luz- 
zatto)

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, unanimemente. Falou pela em
bargada o advogado Dr. Sílvio Cabral 
Lorenz.

Após o julgamento deste feito compa
receram à Sessão os Exmos. Srs. Minis
tros Coqueijo Costa e Lima Teixeira.

Processo E-RR-2303-75 da 5.a Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Thelio da Costa Monteiro
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Floriano Ma

ciel
Embargos opostos à decisão da E. 1." 

Turma
Embargante: Constrol S.A. — Comér

cio e Indústria de Construção (Advoga
do Dr. Jefferson de Aguiar).

Embargado: Antonio Augusto de Souza 
Munlz (Adv. Dr. Angelo São Paulo).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente. Falou pelo embar
gante o advogado Dr. Jefferson de 
Aguiar.

Processo RO-DC-230-76 da 1.* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Tapa
jós

Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo

Recorrente: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1.* Região (Adv. Dr. Car
los Affonso Carvalho de Fraga).

Recorridos: Sindicato dos Empregados 
no Comércio do Estado da Guanabara e 
Sindicato do Comércio Atacadista de 
Materiais de Construção do Estado da 
Guanabara , e outros (Advs. Drs. Jairo 
de Oliveira e Mário G. Ramagem).

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, vencidos parcialmente, os Excelen
tíssimos Srs. Ministros Renato Gomes 
Machado, Raymundo de Souza Moura e 
Lomba Ferraz, e contra o voto do Exce
lentíssimo Sr. Ministro Coqueijo Costa.

Processo RO-DC-302-76 da l.a Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Thelio da Costa Monteiro
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Recorrentes: Procuradoria Regional do 

Trabalho da !.• Região e Federação das 
Indústrias do Estado do Rio de Janeiro 
(Adv. Drs. Carlos A. C. de Fraga e 
Aloysio M. Guimarães).

Recorridos: Os mesmos e Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias de Ce
râmica para Construção de Nova Iguaçu 
(Adv. Dr. Arnaldo Maldonado).

Resolveu-se dar provimento, em parte, 
aos recursos para: I — adaptar o piso 
salarial ao salário normativo, nos ter
mos do Prejulgado n.° 56, unanimemen
te; II — Autorizar o desconto, desde que 
não haja oposição do empregado até 10 
dias antes do primeiro pagamento rea
justado, vencido, parcialmente, o Exce
lentíssimo Sr. Ministro Coqueijo Costa, 
e com restrições do Exmo. Sr. Ministro 
Thelio da Costa Monteiro, relator.

Processo E-RR-3758-75 da 1.“ Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
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Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
2." Turma

Embargantes: Sara Maria Fagundes 
Ururahy e outros (Adv. Dr. Alino da 
Costa Monteiro).

Embargada: Petróleo Brasileiro S.A. 
— Petrobrás (Adv. Dr. Cláudio A. F. 
Penna Femandez)

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, pelo voto de 
desempate, rejeitá-los, contra os votos 
dos Exmos. Srs. Ministros Ary Campista, 
relator, Raymundo de Souza Moura, Re
nato Gomes Machado, Orlando Coutinho 
e Juiz Floriano Maciel. Redigirá o acór
dão o Exmo. Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia. Deu-se por impedido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Thelio da 
Costa Monteiro.

Falou pelo embargante o advogado 
Dr. Carlos Arnaldo Selva.

Após o julgamento deste processo com
pareceu à Sessão o Exmo. Sr. Ministro 
Barata Silva.

Processo RO-DC-303-76 da 1.* Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Renato Gomes Machado
Recurso Ordinário em Dissídio Cole

tivo
Recorrente: Procuradoria Regional do 

Trabalho da l.a Região (Adv. Dr. Carlos 
Affonso Carvalho de Fraga).

Recorridos: Sindicato dos Oficiais Bar
beiros, Cabelereiros e Similares do Muni
cípio do Rio de Janeiro e Sindicato dos 
Salões de Barbeiros e de Cabelereiros, 
Institutos de Beleza e Similares do Mu
nicípio do Rio de Janeiro.

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, unanimemente.

Processo RO-DC-336-76 da 4.* Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Tapa

jós
Recurso Ordinário em Dissídio Cole

tivo
Recorrente: Procuradoria Regional do 

Trabalho da 4.a Região.
Recorridos: Sindicato dos Propagan

distas, Propagandistas Vendedores e Ven
dedores de Produtos Farmacêuticos de 
Porto Alegre e Sindicato da Indústria de 
Produtos Farmacêuticos do Estado do 
Rio Grande do Sul (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e Teimo R. Martins).

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, contra os votos dos Exmos. Senho
res Juiz Nelson Tapajós, revisor, e Mi
nistros Lomba Ferraz e Hildebrando Bi
saglia.

Falou pelo 1° recorrido o advogado 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo E-RR-748-75 da 2.* Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Thelio da Costa Monteiro
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Floriano Ma

ciel
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

1.* Turma
Embargante: João Ribeiro da Silva 

(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende).
Embargado: Frigorífico Jandira S. A. 

(Adv. Dr. Cássio Mesquita Barros Jú
nior) .

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos: no mérito, recebê-los, de
terminando a volta dos autos à JCJ de 
origem, para que se reabra a instrução, 
excluída a pena de confissão, contra os 
votos dos Exmos. Srs. Ministros Thelio 
da Costa Monteiro, relator. Lima Tei
xeira, Hildebrando Bisaglia e Juiz Nelson 
Tapajós. Redigirá o acórdão o Exmo. Se
nhor Juiz Floriano Maciel. Falou pelo 
embargante o advogado Dr. Ulisses Rie
del de Resende.

Processo E-AI-2084-75 da 2.“ Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Thelio da Costa Monteiro
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Floriano Ma

ciel
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

l.a Turma
Embargante: Agenor Leite
(Advogado. Dr. Ulisses Riedel de Re

sende) .
Embargada: Comércio de Máquinas 

Gráficas Ltda. — COMAGRAF.
Resolveu-se conhecer dos embargos e 

recebê-los, determinando a volta dos au
tos ao E. Tribunal Regional do Traba
lho de origem, para que aprecie o recur

so ordinário, interposto pelo reclamante, 
como entender de direito, unanimemen
te. Falou pelo embargante o adv. Dr. 
Ulisses Riedel de Resende. -

Processo E-RR-1650-76 da 3a Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Embargos opostos à decisão da E. Ia 

Turma
Embargante: João Batista Ferreira — 

(Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro).
Embargado: Mineração Morro Velho 

S.A. (Adv. Dr. José Eduardo Hudson 
Soares).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente. Deu-se por impe
dido o Exmo. Sr. Ministro Thelio da 
Costa Monteiro. Falou pelo embargante 
o advogado Dr. Carlos Arnaldo Selva e 
pelo embargado o advogado Dr. José 
Eduardo Hudson Soares.

Processo E-RR-1931-75 da 2.a Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

3.* Turma
Embargante: Orlando Garbosa (Advo

gado Dr. Ulisses Riedel de Resende).
Embargado: Escritório Advocacia I. 

Carmona (Adv. Dr. Roberto Souto 
Maior Lins).

Resolveu-se, pelo voto de desempate, 
não conhecer dos embargos, contra os 
votos dos Exmos. Srs. Ministros Hilde
brando Bisaglia, revisor, Lima Teixeira, 
Ary Campista, Raymundo de Souza 
Moura e Juiz Floriano Maciel. Falou 
pelo embargante o advogado Dr. Ulisses 
Riedel de Resende.

Processo E-RR-1292-74 da 1.“ Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Embargante: Light — Serviços de Ele

tricidade S.A. (Adv. Dr. Pedro Augusto 
de Freitas Gordilho).

Embargados: Umberto José da Costa 
e outro (Adv. Dr. Alino da Costa Mon
teiro) .

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, contra os votos dos Exmos. Senho
res Ministros Hildebrando Bisaglia, re
lator. Raymundo de Souza Moura, Co
queijo Costa, Lima Teixeira e Juiz Nelson 
Tapajós. Justificará o voto do Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia. Redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Ary Campista. 
Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Min. Thelio da Costa Monheiro. Falou 
pelos embargados o advogado Dr. Car
los Arnaldo Selva.

Processo E-RR-1745-75 da 2.* Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Thelio da Costa Monteiro
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

1." Turma
Embargante: PEPASA - Ferrovia Pau

lista S. A. (Adv. Dr. José Carlos de 
Lima Nogueira).

Embargado: Dejalma Zucchetti (Advo
gado Dr. Ulisses Riedel de Resende).

Resolveu-se, sem divergência, conhe
cer dos embargos; no mérito, recebê-los, 
em parte, para considerar devidas as 
diárias e horas de trânsito até o termo 
contratual, fixado pelo reclamante, sem 
consequências para os efeitos indeniza - 
tórios, e excluir da condenação a ajuda 
de custo, contra os votos dos Excelen
tíssimos Srs. Ministros Ary Campista, 
relator, Coqueijo Costa, Orlando Couti
nho e Juiz Floriano Maciel, e, vencido 
parcialmente, o Exmo. Sr. Ministro Ba
rata Silva. Justificará o voto o Exce
lentíssimo Senhor MinistroCoqueijo Cos
ta. Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Thelio da Costa Monteiro. Fa
lou pelo embargante o advogado Dr. 
Carlos Moreira de Luca e pelo embarga
do o advogado Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo E-RR-938-75 da 1.* Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

Segunda Turma.

Embargante: Federal de Seguros S.A. 
(Advogado: Doutor Ildélio Martins).

Embargado: Sérgio Augusto Hoffmann 
(Advogado: Doutor Hugo Mosca).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos contra o voto do Exmo. Senhor Mi
nistro Thélio da Costa Monteiro.

Falou pelo embargante o advogado 
Doutor Ildélio Martins e pelo embar
gado o advogado Doutor Hugo Mos
ca.

Processo E-RR-.1882-75 da Terceira 
Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Orlando Coutinho

Revisor: Exmo. Senhcr Ministro
Hildebrando Bisaglia

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma

Embargante: Lauro Fernandes Costa 
(Advogado: Doutor Wilmar Saldanha da 
Gama Pádua).

Embargada: Minerações Brasileiras 
Reunidas (Advogado: Doutor Joarez de 
Freitas Heringer).

Resolveu-se, sem divergência, não co
nhecer dos embargos, com restrições do 
Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Ces
ta, quanto à fundamentação. Deu-se por 
impedido o Exmo .Senhor Ministro Thé
lio da Costa Monteiro.

Falou pelo embargante o Advogado 
Doutor Alino da Cesta Mdnteiro.

Processo E—RR—4872-74 da Quinta 
Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Raymundo de Souza Moura.

Revisor: Exmo.. Senhcr Ministro
Lomba Ferraz

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Segunda Turma.

Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRÁS — RPBa — (Advogado: 
Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira).

Embargado: Antonid Dcrea da Silva 
(Advogado: Doutor Sid H. Riedel de 
Figueiredo).

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, pelo voto de 
desempate, recebe-los, para julgar im
procedente a reclamação, centra ós vo
tos dos Exmos. Senhores Ministros Or
lando Coutinho, Renato Gomes Macha
do, Ary Campista, Lima Teixeira, Batata 
Silva e Juiz Floriano Maciel.

Falou pelo embargado o advogado 
Doutor Ulisses Riedel de Resende.

Processo E-RR-11-75 da Quinta Re
gião.

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Raymundo de Souza Moura

Revisor: Exmo. Senhcr Ministro
Lomba Ferraz

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Terceira Turma.

Embargantes: Jorge Lopes Cunha e 
òutros (Advogado: Doutora Cléia Seabra 
Alves).

Embargado: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRÁS — RPBa (Advogado: 
Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira;.

Resolveu-se, sem divergência, conhe
cer dos embargos; no mérito, pelo Voto 
de desempate, rejeitá-los, vencidos 03 
Exmos. Senhores Ministros Orlando 
Coutinho, Renato Gomes Machado, Ary 
Campista, Lima Teixeira, Barata Silva e 
Juiz Floriano Maciel.

Falcu peiois embargantes o advogado 
Doutor Ulisses Riedel de Resende.

Processo E-RR-889-75 da Quinta 
Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura

Revisor: Exmo. Senhcr Ministro 
Lomba Ferraz

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Segunda Turma.

Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRÁS — RPBa (Advogado: 
Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira).

Embargado: Milton A vila Espinhelra 
(Advogadó: Doutor. Ulisses Riedel de 
Resende).

Resolveu-se, sem divergência conhe
cer dos embargos; no mérito, pelo voto 
de desempate, recebê-los, para restabe
lecer a decisão da primeira instância, 
vencidos os Exmos. Senhores Ministros 
Orlando Coutinho, Ary Campista, Lima 
Teixeira. Renato Gomes Machado, Ba
rata Silva e Juiz Floriano Maciel.

Falou pelo embargado o advogado 
Doutor Ulisses Riedel de Resende.

Processo E-RR-1356-75 da Quinta 
Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Raymundo de Souza Moura

Revisor: Exmo. Senhcr Ministre 
Lomba Ferraz

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Segunda Turma.

Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRÁS — RPBa (Advogado: 
Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira).

Embargados: João Cecilianó de Santa
na e outros (Advogado: Doutor Ulisses 
Riedel de Resende).

Resolveu-se, sem divergência, não co
nhecer do agravo e conhecer dos em
barges, rejeitando a intempestividade 
arguida, contra os votos dos Exmos. Se
nhores Ministros Thélio da Costa Mon
teiro, Hildebrando Bisaglia, Lima Tei
xeira, Ary Campista e Juiz Floriano Ma
ciel; no mérito, pelo voto de desempate, 
recebê-los, para julgar improcedente a 
reclamação, vencidos os Exmos. Senho
res Ministres Orlando Coutinho, Ary 
Campista, Lima Teixeira, Renato Gomes 
Machado, Barata Silva e Juiz Floriano 
Maciel.

Fa.ou pelos embargados o advogado 
Doutor Ulisses Riedel de Resende.

Processo E-RR-2225-75 da Quinta 
Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Renato Gomes Machado

Revisor: Exmo. Senhcr Ministro
Juiz Nelson Tapajós

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma.

Embargantes: Paullnci Chagas dos 
Santos e outros (Advogado: Doutor Ulis
ses Riedel de Resende).

Embargada: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRÁS — RPBa (Advogado: 
Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira).

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, pelo voto de 
desempate, rejeitá-los, contra os votos 
dos Exmos. Senhores Ministros Renato 
Gomes Machado, relator. Orlando Cou
tinho, Ary Campista, Barata Silva, Li
ma Teixeira e Juiz Floriano Maciel.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Juiz Nelson Tapajós.

Falou pelo embargante o advogado 
Doutor Ulisses Riedel de Resende.

Processó E-RR-2230-75 da Quinta 
Região.

Relator: Exmo. Senhor Juiz Nelson 
Tapajós.

Revisor: Exmo. Senhcr Ministro 
Renato Gomes Machado

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Segunda Turma.

Embargante: Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRÁS — RPBa. (Advogado: 
Doutor Cláudio A. F. Penna Fernandez).

Embargado: Aloislo Crispim de Oliveira 
(Advogadó: Doutor Sid H. Riedel de Fi
gueiredo) .

Resolveu-se, sem divergência, conhe
cer dos embargos; no mérito, pelo voto 
de desempate, recebê-los, para julgar 
improcedente a reclamação, vencidos os 
Exmos. Senhores Ministros Renato Go
mes Machado, revisor, Orlando Coutinho, 
Ary Campista, Lima Teixeira, Barata 
Silva e Juiz Floriano Maciel.

Falou pelo embargado o advogado 
Doutor Ulisses Riedel de Resende.

Processo' E-RR-2389-75 da Quinta 
Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Ary Campista

Revisor; Exmo. Senhcr Ministro 
Thélio da Costa Monteiro

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma.

Embargante: Antonio Cardoso de Sou
za (Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 
Resende).

Embargada: Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRÁS — RPBa. (Advcgado: 
Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira).

Resolveu-se, sem divergência, conhe
cer dos embargos; no mérite, pelo voto 
de desempate, rejeitá-los, contra os vo
tos dos Exmos. Senhores Ministros Ary 
Campista, relator, Lima Teixeira, Renato 
Gomes Machado, Orlando Coutinho, Ba
rata Silva e Juiz Floriano Haciel.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Thélio da Costa Monteiro.

Falou pelo embargante o advogado 
Doutor Ulisses Riedel de Resende.
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Processo E-RR-2411-75 da Quinta 
Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Raymundo de Souza Moura

Revisor: Exmo. Senhcr Ministro
Lomba Ferraz

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Segunda Turma.

Embargante: Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRAS — RPBa. (Advogado: 
Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira).

Embargado: Carlos Pereira de Souza 
(Advogado: Doutor Sid H. Riedei de 
Figueiredo).

Resolveu-se, sem divergência, conhe
cer dos embargos; no mérito, pelo voto 
de desempate, recebê-los, para julgar im
procedente a reclamação, vencidos os 
Exmcs. Senhores Ministros Ary Campis
ta, Orlando Coutinho, Lima Teixeira, 
Renato Gomes Machado, Barat aSilva e 
Juiz Floriano Maciel.

Falou pelo embargado o advogado 
Doutor Ulisses Riedei de Resende.

Processo E-RR-2786-75 da Quinta 
Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Raymundo de Souza Moura

Revisor: Exmo. Senhcr Ministro 
Lomba Ferraz

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Terceira Turma.

Embargante: José Vital de Oliveira — 
(Advogadd: Do atara Cléa Seafera Al
ves).

Embargada: Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRAS — RPBa. (Advogado: 
Doutor Cláudio A. F. Penna Fernandez).

Resolveu-se, sem divergência, conhe
cer dos embargos; no mérito pelo voto 
ed desempate, rejeitá-los, vencidos os 
Exmos. Senhores Ministros Lima Teixei
ra, Renato Gomes Machado, Barata Sil
va, Ary Campista, Orlando Coutinhci e 
Juiz F.oriano Maciel.

Falou pelo embargante o advogado 
Doutor Ulisses Riedei de Resende.

Processo E-RR-2937-75 da Quinta 
Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Ary Campista

Revisor: Exmo. Senhcr Ministro
Thélio da Costa Monteiro

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Região.

Embargante: João Carlos Silva (Ad
vogado: Doutor Ulisses Riedei de Re
sende) .

Embargada: Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRAS — RPBa. (Advogado; 
Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira).

Resolveu-se, sem divergência, conhe
cer dos embargos; no méritcs pelo voto 
de desempate, rejeitá-los, vencidos os 
Exmos. Senhores Ministros Ary Campis
ta, relator. Lima Teixeira, Renato Gomes 
Machado, Barata Silva, Orlando Couti
nho e Juiz Floriano Maciel.

Redigirá o acórdão ó Exmo. Senhor 
Ministro Thélio da Costa Monteiro.

Falou pelo embargante o advogado 
Doutcr Ulisses Riedei de Resende.

Processo E-RR-3465-75 da Quinta 
Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Ary Campista

Revisor. Exmo. Senhcr Ministro
Thélio da Costa Monteiro

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Segunda Turma .

Embargante: Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRAS - RPBa. (Advogado: 
Doutor Cláudio A. F. Penna Fernandez).

Embargado: Arnaldo de Oliveira An
drade (Advogado: Doutor Sid H. Riedei 
de Figueiredo).

Resolveu-se, sem divergência, conhe
cer dos embargos; no mérito, pelo voto 
de desempate, recebê-los, para julgar 
improcedente a reclamação, vencidos os 
Exmcs. Senhores Ministros Ary Campis
ta, relator, Lima Teixeira, Renato Go
mes Machado, Orlando Coutinho, Ba
rata Silva e Juiz Floriano Maciel.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Thélio da Costa Monteiro.

Felauo pele, embargado o advogado 
Doutor Ulisses Riedei de Resende.

Processo E-RR-4456-75 da Quinta 
Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Ary Campista

Revisor: Exmo. Senhcr Ministro
Thélio da Costa Monteiro

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Segunda Turma.

Embargante: Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRAS — RPBa. (Advogado: 
Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira) .

Embargado: Reinaldo Castro Moura 
(Advogado: ..Doiutcr Sid H. Riedei de 
Figueiredd).

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, pelo voto de 
desempate, recebê-los, para julgar im
procedente a reclamação, contra os vo
tos des Exmos. Senhores Ministros Ary 
Campista, relator, Renato Gomes Ma
chado, Barata Silva, Lima Teixeira, Or
lando Coutinho e Juiz Floriano Maciel.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Thélio da Copta Monteirol.

Falcn pelo embargado o advogado 
Doutor Ulisses Riedei de Resende.

Após o julgamento deste feito, o Exmo. 
Senhor Ministro Coqueijo Costa pediu a 
palavra, péla ordem, para dizer: “Se
nhor Presidente, acabo de receber o li
vro “Lições de Direito do Trabalho”, do 
Juiz Trabalhista e Professor Francisco 
de Mattos Rangel. Tenho dito, Senhor 
Presidente, que o esfórço dos publicistas 
de Direito é que enriquece a doutrina, 
na qual os tribunais, advogados e mem- 
bres do Ministério Público vão beber en
sinamentos para a construção jurispru- 
dencial. E’ por isso que faço o presente 
registro, que representa um preito de 
justiça aó esforço intelectual de um ma
gistrado do trabalho e um estimulo aos 
jus laboratoristas brasileiros. Que se 
comunique esse voto ao autor do livro 
e a Editora Bushatsky — é o que pro
ponho”.

O Exmõ. Senhor Ministro Presidente 
e a douta Procuradoria Geral associa- 
ram-se às palavras do Exmo. Senhor 
Ministro Coqueijo Costa.

Encerrõu-se à Sessãa às doze horas.
Brasília, 25 de outubro de 1976. — 

Naurid Crivaro Lóbo, Subsecretária do 
Tribunal.
RESUMO DA ATA DA 53a SESSÃO 
PLENA ORDINÁRIA REALIZADA EM

25 DE OUTUBRO DE 1976
Presidente: Exmó. Senhor Ministro 

Luiz Roberto de Rezende Puech.
Procurador: Exmo. Senhor Doutor 

Marco Aurélio Prates de Macedo.
Secretária: Doutor Nauriá Crivaro 

Lobo.
As treze horas estavam presentes os 

Exmcs. Senhores Ministrois Thélio da 
Costa Monteiro, Hildebrando Bisaglia, 
Lima Teixeira, Renato Machado, Barata 
Silva, Coqueijo Costa, Orlando Coutinho, 
Ary Campista, Lcmba Ferraz e Juiz Flo
riano Maciel (convocado). Havendo nú
mero regimental, foi declarada aberta a 
Sessão. Não compareceram, por moti
vos justificados, os Exmos. Senhores 
Ministros Tostes Malta, Starling Soares 
e Fcrtunató Peres Júnior.

A seguir, passou-se à ordem do dia 
com os julgamentos dos seguintes pro
cessos:

Julgamentos
Processo E-RR-3667-74 da 1“ Região 

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Ary Campista

Revisor: Exmo. Senhcr Ministro 
Thélio da Costa Monteiro

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma.

Embargante: Estado do Rio de Janeiro 
(Advogado: Dou ter Renato Freitas Ra
mas) .

Embargados: José de Abreu e outros 
(Advogado: Doutor Rômulo Marinho).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente.

Falou peles embargados o advogado 
Doutor Rômulo Marinho.

Após o julgamento deste feito com
pareceram à Sessão os Exmos. Senhores 
Ministros Raymundo de Souza Moura e 
Juiz Nelson Tapajós.

Processo! E-RR-3414-75 da Primeira 
Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Hildebrando Bisaglia

Revisor: Exmo. Senncr Ministro
Ary Campista

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Terceira Turma.

Embargante: Edelweiss Raposo Lima 
Campos (Advogado: Doutor Wilmar Sal
danha da Gama Pádua).

Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRAS (Advogado: Doutor Ruy 
Jorge Caldas Pereira).

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, pelo voto de 
desempate, rejeitá-los, contra os votos 
dos Exmos. Senhores Ministros Arv 
Campista, revisor. Orlando Coutinho, 
Raymundo de Souza Moura, Renato Go
mes Machado e Juiz Florianó Maciel.

Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Ministro Thélio da Costa Monteiro.

Falou pelo embargante o advogado 
Doutor Carlos Arnaldo! Seirva.

Processo RO-AR-36-75 da Segunda 
Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Coqueijo Costa

Revisor: Exmo. Senhcr Ministro
Ary Campista

Recurso Ordinário em Ação Rescisó
ria.

Recorrente: Companhia Metalúrgica 
Pr ada (Advogado: Doutor Murilo Grillo 
Sarti).

Recorrido: Samuel Epifânio de Fanas 
(Advogado: Doutor Hermógenes Troya- 
no).

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, unanimemente.

Processo RO-AR-268-76 da Segunda 
Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Baraia Silva

Revisor: Exmo. Senhcr Ministro
Coqueijo Costa

Recurso Ordinário em Ação Rescisó
ria.

Recorrente: Odorico David de Arruda 
(Advogado: Doutor Antonio de Arruda 
Sampaio).

Recorrido: Banco do Brasil S. A. — 
(Advogado: Doutor Nivaldo Ary No
gueira) .

Resolveu-se dar provimento aó recur
so, para julgar procedente a recísória, 
contra os votos dos Exmos. Senhores 
.Ministros Renato Machado, Raymundo de 
Souza Moura e Juiz Nelson Tapajós.

Processo E-RR-3401-75 da Segunda 
Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Thélio da Costa Monteiro

Revisor: Exmo. Senhor Juiz Floriano 
Maciel.

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Terceira Turma.

Embargante: Alberto José Laiun (Ad
vogado: Doutor Sid H. Riedei de Fi
gueiredo) .

Embargado: Sérgio Pereira (Cartório 
do iv Ofício de Rio Claro). — (Advo
gado: Deutor José P. Franco de Car
valho) .

Resolvem-se, contra os votos dos 
Exmos. Senhofres Ministres Thélio da 
Costa Monteiro, relator, e Lima Teixei
ra, rejeitar a preliminar de intempes- 
tlvidade e, vencido parcialmente o Exmo. 
Ministro Ccqueijo Costa, conhecer dos 
embargos e recebe-los, para restabelecer 
o venerando acórdão regional.

Redigirá ó acóraáo o Exmo. Senhor 
Juiz Floriano Maciel.

Falou pelo embargante o advogado 
Dou ter Sid H. Riedei de Figueiredo e 
pelo embargado o advogado Doutor José 
P. Franco de Carvalho.

Processo E-RR-1013-75 da Segunda 
Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Raymundo de Souza Moura

Revisor: Exmo. Senhcr Ministro
Lomba Ferrãz

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Terceira Turtna.

Embargante: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. (Advogado: Doutor José 
Carlos de Lima Nogueira).

Embargado: Nivaldo Gaivão (Advoga
do: Doutora Cléa Seabra Alves).

Resolveu-se, contra os votos dos Exmos. 
Senhores Ministros Raymundo de Scuza 
Moura, reiator, Orlando Coutinho, Ary 
Campista e Juiz.. Floriano Maciel, co
nhecer dos embargos; no mérito, rece- 
be-los, para considerar devidas as diá
rias e horas de trânsito até ó termo 
contratual, sem consequências para os 
efeitos indenizatórios, é excluir da con
denação a ajuda de custo, contra os vo
tos dos Exmos. Senhores Ministros Ray
mundo de Scuza Moura, relator, Ary 
Campista, Orlando Coutinho, Coqueijo 
Costa e Juiz Floriano Maciel.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Lomba Ferraz.

Falou pelo embargante o advogado 
Doutor Carlos Moreira de Luca e pelo 
embargado o advogado Doutor Ulisses 
Riedei de Resende.

Processo E-RR-4590-75 da Terceira 
Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Ary Campista

Revisor: Exmo. Senhcr Ministro
Thélio da Costa Mcnteiroi

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Segunda Turma.

Embargante: Túlio Vieira da Costa 
(Advogado: Doutor Aquiles Rodrigues de 
Oliveira).

Embargado: ALCAN — Alumínio do 
Brasil S. A. (Advogado: Doutor Luiz 
Carlos Bettiol).

Resolveu-se, vencidos, em parte, cs 
Exmos. Senhores Ministros Thélio da 
Costa Monteiro, revisor, e Coqueijo Cos
ta, conhecer dos embargos; no mérito, 
recebê-los, para restabedecer a veneran
da decisão de primeira grau, contra os 
votos dos Exmos. Senhores Ministros 
Thélio da Costa Monteiro, revisor, Hil
debrando Bisaglia, Lima Teixeira, Re
nato Machado e Juiz Nelson Tapajós.

Falou pelo embargante o advogado 
Doutor Aquiles Rodrigues de Oliveira 
e pelo embargado o advogado Doutor 
José Alberto Couto Maciel.

Processei RO-MS-344-76 da Segunda 
Regiãd.

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Coqueijo Costa

Revisor: Exmo. Senhcr Ministro
Ary Campista

Recurso Ordinário em Mandado de Se
gurança.

Recorrente: Primavera Confecções S.A. 
(Advogado; Doutor Orlando Ernesto Lu- 
con).

Resolveu-se, negar provimento ao re
curso, unanimemente.

Presidiu o julgamento o Exmo. Senhor 
Ministro Thélio da Costa Monteiro.

Processo RO-MS-343-76 da Primeira 
Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Ary Campista

Revisor: Exmo. Senhcr Ministro
Lomba Ferraz

Recurso Ordinário em Mandado de 
Segurança.

Recorrente: Empresa Nacional de Pro
dutos de Borracha Limitada (Advoga
do: Doutor Aarão Steinbruch).

Terceiro interessado: Astrogildo de 
Oliveira Guimarães (Advogado do Ter
ceiro Interessado: Doutor Honório Ne
ves Martins). _ _

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, unanimemente.

Presidiu o julgamento o Exmo. Senhor 
Ministro Thélio da Costa Monteiro.

Processo AI-1624-76 da Segunda Re
gião.

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Raymundo de Scuza Moura

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Traablho da Segunda Região.

Agravantes: Geraldo Fur.en e outros 
(Advogado: Doutor Oswaldo Penna).

Agravada: Fazenda Olhos D’Agua
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Presidiu julgamento o Exmo. Senhor 

Ministro Thélio da Costa Monteiro.
Processo E-RR-4623-74 da Segunda 

Região.
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Raymndo de Souza Moura
Revisor: Exmo. Senhcr Ministro 

Lomba Ferraz
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

Terceira Turma.
Embargante: Evaristo Marcti (Advo

gado: Doutor Ulisses Riedei de Resen
de).

Embargada: Metalúrgica Alimos Li
mitada (Advogado: Doutor Walter Mo- 
naccl).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente.

Presidiu o julgamento o Exmo. Se
nhor Ministre, Thélio da Costa Montei
ro.

FaJpfu gelo embargante o advogado 
Doutor Ulisses Riedei de Resende.

Processo RO-MS-288-76 da Segunda 
Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Hildebrando Bisaglia

Revisor: Exmo. Senhcr Ministro
Ary Campista

Recurso Ordinário em Mandado de 
Segurança.

Recorrente: Antonio de Souza Neguei - 
ra Filho (Advogado: Doútor Antonio de 
S. Nogueira Filho).

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, unanimemente.

Presidiu o julgamento o Exmo. Se
nhor Ministro Thélio da Costa Montei
ro.
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Processo E-RR-1575-75 da Segunda 
Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Raymundo de Souza Moura

Revisor: Exmo. Senhcr Ministro
Lomba Ferraz

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Terceira Turma.

Embargante: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. (Advogado: Doutor Jcsé 
Jadir dos Santos).

Embargado: Otaides Rodrigues (Ad
vogado: Doutora Cléa Seabra Alves).

Resolveu-se não conhecer dos embar- 
bos, unanimemente.

Presidiu o julgamento o Exmo. Senhor 
Ministro Thélio da Costa Monteiro.

Falou pelo embargado o advogado Dr. 
Ulisses Riedel de Resende.

Processo E-RR-1870-75 da Primeira 
Begiãó.

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Hildebrando Bisaglia

Revisor: Exmo. Senhcr Ministro
Ary Campista

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Terceira Turma.

Embargante: Prodoctor Rio — Produ
tos Farmacêuticos Limitada (Advogado: 
Doutor Hugo Mosca Filho).

Embargado: Francisco de Mattos Sou
za Fi.ho (Advogado: Doutor Vicente de 
Paulo C. Maranhão).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente.

Presidiu o julgamento o Exmo. Senhor 
Ministho Thélio'da Costa Monteiro.

Falou pelo embargante o advogado 
Doutor Hugo Mósca.

Processo E-RR-2490-75 da Segunda 
Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Hildebrando Bisaglia

Revisor: Exmo. Senhcr Ministro
Ary Campista

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Segunda Turma.

Embargantes; Egidio de Almeida e 
outros (Advogado: Doutor Ulisses Rie
del de Resende).

Embargada: Companhia Municipal de 
Transportes Ccletlvos (Advogado: Dou
tor Célio Silva).

Resolveu-se conhecer dos embargos e 
recebe-los, determinando a volta dos au
tos â Egrégia Turma para que conheça 
da revista e a julgue, como entender de 
direito, unanimemente.

Presidiu õ julgamento o Exmo. Senhcr 
Ministro Thélio da Costa Monteiro.

Falou pelo embargante o advogado 
Doutor Ulisses Riedel de Resende.

Processo E-RR-3326-75 da Segunda 
Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Renato Machado

Revisor: Exmo.' Senhor Juiz Nelson 
Tapajós.

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Terceira Turma.

Embargante: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. (Advogado: Doutor José 
Carlos de L. Nogueira).

Embargado: Manoel Ramos Filho — 
(Advogado: Doutora Cléa Seabra Alves)

Resolveu-se conhecer dos embargos e 
recebê-los, para restabelecer o veneran
do acórdão regional, unanimemente.

Presidiu o julgamento o Exmo. Senhor 
Ministro Thélio da Costa Monteiro.

Falou pelo embargado o advogado 
Doutor Ulisses R. de Resende.

Processo E-AI-1768-75 da Terceira 
Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Ary Campista

Revisor: Exmo. Senhcr Ministro
Thélio da Costa Monteiro

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma.

Embargante: Luiz Fabiano Alves Pai
xão (Advogado: Doutor Mauro Thibau 
da S. Almeida).

Embargado: Banco União Comercial 
S. A. (Advogado: Doutor Luiz Miran
da).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos contra oi voto do Exmo. Senhcr Mi
nistro Ary Campista, relator.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Thélio da Costa Monteiro.

Presidiu o julgamento o Exmo, Senhor 
Ministró Hildebrando Bisaglia.

Processo E-RR-4508-75 da Primeira 
Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Thélio da Costa Monteiro

Revisor: Exmo. Senhcr Ministro
Ary Campista

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Terceira Turma.

Embargante: José da Paula Reis (Ad
vogado: Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) .

Embaragada: Copipanhia de Trans
portes Coletivos do Estada do Rió de 
Janeiro (Advogado: Doutor Hugo de 
Carvalho Coelho).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, contra cs votos dos Exmos. Senho
res Ministros Ary Campista, revisor, Or
lando Coutinho, Lomba Ferraz e Renato 
G. Machado.

Presidiu o julgamento o Exmo. Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia.

Falou pelo embargante o advogado 
Doutor Ulisses Riedel de Resende.

Processo E-RR-3502-75 da Primeira 
Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Ary Campista

Revisor: Exmo. Senhcr Ministro
Thélio da Costa Monteiro

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma.

Embargante: Jockey Club Brasileiro 
(Advogado: Doutor Hugó Mósca).

Embargado: Lecne Torquato da Silva 
(Advogado: Doutor Nelson Moreira de 
Aquino).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente.

Presidiu o julgamento o Emxo. Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia.

Falou pelo embargante o advogado 
Doutor Hugo Mósca.

Processo AR-16-74
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Lomba Ferraz
Revisor: EXmó. Senhor Juiz Floriano 

Maciel
Ação Rescisória
Autores: Departamento Estadual de 

Portos, Rios e Canais — Administração 
do Porto de Pelotas e Estado do Rio 
Grande do Sul (Adkogado: Doutor Júlio 
Cesar Rose).

Réus: Pedro Pires dos Santos e ou
tros (Advogado: Doutor José Moura Ro
cha).

Resolveu-se, sem divergência, rejeitar 
as preliminares arguidas e julgar im
procedente a ação contra os votos dos 
Exmos. Senhores Ministros Lomba Fer
raz, relatcr, Barata Silva, Coqueijo Cos
ta e Juiz Nelson Tapajós.

Custas pelos autores sobre o valor da 
causa fixado em Cr$ 15.000,00.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Juiz Floriano Maciel.

Processo ED-AG-3268-75
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Embargos opostcs ao venerando acór

dão do E. Tribunal Pleno, proferido em 
9 de agosto de 1976.

Embargante: Indústria de Bebidas .An
tártica do Nordeste S. A. (Advogado. 
Doutor Hugo GUeiros Bernardes).

Resolveu-se receber os embarges, em 
parte, para esclarecer que tendo o acór
dão declarado que não teria ocorrido 
desrespeito à lei, o fizera com base no 
acórdão regional que rejeitara a pre
liminar de nulidade nos termos do pro
vimento número 8-66 do Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Sex
ta Região, unanimemente.

Processo ED-AG-RR-3991-74
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Embargos de declaração opostos ao ve

nerando acórdão do E. Tribunal Pleno, 
proferido em 14 de junho de 1976.

Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S. A. — Sétima Divisão — Leopoldina 
(Advogado: Doutor Artur Gomes Car
doso Rangel).

Resolveu-se receber os embargos, em 
parte, para esclarecer consoante se ve
rifica pela sentença de primeira ins
tância de folhas 211-214, acórdão regio
nal de folhas 250 a 251, que confirmou a 
sentença, inclusive o acórdão da Pri
meira Turma, de folhas 274 à 251 e des
pacho do Presidente da Primeira Turma, 
que a matéria versada é de complemen- 
tação de aposentadoria, unanimemente.

Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Ministro Thélio da Costa Monteiro.

Processo ED-AG-RR-2473-75
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Barata Silva
Embargos de declaração apostos ao 

venerando acórdão do E. Tribunal Ple
no, proferido em 9 de agosto de 1976.

Embargante: Modas A Exposição Clip
per S. A. (Advogado: Doutor Márcio 
Gontijo).

Resolveu-se rejeitar os embargos, una
nimemente.

Processo ED-AG-RR-3453-75
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Barata Silva
Embargos de declaração' opostos ao ve

nerando acórdão do E. Tribunal Pleno, 
proferido em 9 de agosto de 1976.

Embargante: Uni/banco Seguradiora 
S. A. (Advogado: Dcutor Márcio Gon
tijo) .

Resolveu-se rejeitar os embargos, una- 
mmemente.

Processo ED-AG-RR-3752-75
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Barata Silva
Embargos de declaraçãó opostos ao ve

nerando acórdão do E. Tribunal Pleno, 
proferido em 9 de agosto de 1976.

Embargante: Uni banco — União de 
Bancos Brasileiros S. A. (Advogado: 
Doutor Márcio Gontijo).

Resolveu-se rejeitar os embargos, una
nimemente.

Prccesso AG-RR-556-75 da Segunda 
Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Lima Teixeira

Agravo Regimental
Agravante: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A. (Advogado: Doutor Carlos 
Moreira de Luca).

Agravado: José Colombo Garboglni — 
(Advogado: Doutor João Batista Camar
go).

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AG-AI-1905-75 da Quinta 
Região.

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Lima Teixeira

Agravo Regimental.
Agravante: Misael Pereira de Jesus — 

(Advogado: Doutor José Tôrres das Ne
ves).

Agravado: Petróleo Brasileiro Socie
dade Anônima — PETROBRAS — RPBa 
— (Advogado: Doutor Ruy Jorge Cal
das Pereira).

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-2.021-75 da 1* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Agravo Regimental.
Agravante: José Fernando Pereira Lo

pes — (Advogado: Doutor José Tôrres 
das Neves).

Agravado: Iate Clube do Rio de Ja
neiro — (Advogado: Doutor José Perez 
de Rezende).

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AG-AI-2.195-75 da 2* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Agravo Regimental.
Agravante: Jockey Clube de São Paulo 

— (Advogado: Doutor Hugo Gueiros 
Bernardes).

Agravado- Firmino Fracari de Lima — 
(Advogado:'Doutor Femado de Oliveira 
Coutinho).

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-2.212-75 da 1» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Agravo Regimental.
Agravante: Estado do Rio de Janeiro 

— (Advogado: Doutor Domício Neves 
de Barros).

Agravado: Hugo de Figueiredo Cor- 
dovil e outro — (Advogado: Doutor Da- 
rio C. Tavares Filho).

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AG-AI-2.381-75 da 2? Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Agravo Regimental.

Agravante: Ary Rodrigues e outro — 
(Advogado: Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) .

Agravado: Frlgor Eder Sociedade 
Anônima — Frigorífico Santo Amaro.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AG-AI-2.546-75 da 2» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Agravo Regimental.
Agravante: Alcides Teixeira de Aze

vedo — (Advogado: Doutor Ulisses Rie
del de Resende).

Agravado: Sociedade Anônima Indús
tria Reunidas F. Matarazzo — (Advo
gado: Doutor Arthur Vellerini).

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-2.821-75 da 3» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Agravo Regimental.
Agravante: B M G — Financeira So

ciedade Anônima — Crédito, Financia
mento e Investimento — (Advogado: 
Doutor Carlos Odorico Vieira Mar
tins).

Agravado: Eduardo Angrisano — (Ad
vogado: Doutor Paulo Miranda * Dru- 
mond).

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-3.117-75 da 2» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Agravo Regimental.
Agravante: Rosa Maria Pereira — (Ad

vogado: Doutor Ulisses Riedel de Resen
de).

Agravado: Bar Tropical — J. C. Fer
nandes & Irmãos Limitada — (Advoga
do: Doutor Benjamim Goldenberg).

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-3.688-75 da 2» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Agravo Regimental.
Agravante: Irineu Ambrosio — (Ad

vogado: Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) .

Agravado: Boite Mugui (Takamltsu 
Klmura) — (Advogado: Doutor Gumer- 
cindo Rubio de Souza).

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-3.792-75 do 1» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Agravo Regimental.
Agravante: Álvaro Batista de Moura 

— (Advogado: Doutor Rubem José da 
Silva).

Agravada: LIGHT — Serviços de Ele
tricidade Sociedade Anônima — (Advo
gado: Doutor Sérgio Ferraz).

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-4.057-75 da 1» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Agravo Regimental.
Agravante: Jockey Club Brasileiro — 

(Advogado: Hugo Mósca).
Agravado: Custódio Gonçalves de Re

zende — (Advogado: Doutor Ulisses Rie
del de Resende).

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-4.138-75 da 2» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Agravo Regimental.
Agravante: Maurício Guilhen — (Ad

vogado: Doutor Sebastião Lázaro Bal- 
bo).

Agravado: B C N — Procesamento de 
Dados Limitada — (Advogado: Doutor 
Abel Ferreira de Assis).

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-4.167-75 da 2» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Agravo Regimental.
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Agravante: FEPASA — Ferrovia Pau
lista Sociedade Anônima — (Advogado: 
Doutor Márcio Gontijo).

Agravado: Vinícius Balestrero — (Ad
vogado: Doutor Ulisses Nutti Morei
ra).

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-4.342-75 da 3» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Agravo Regimental.
Agravante: Edson Márcio Viegas Lo

pes — (Advogado: Doutor José Tôrres 
das Neves).

Agravado: Banco do Estado de Mi
nas Gerais Sociedade Anônima — (Ad
vogado: Doutor Lúcio Soares Pereira de 
Castro).

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, vencidos os Exmos. Sennores 
Ministros Thelio da Costa Monteiro, Hil
debrando Bisaglia, Orlando Coutinho, 
Ary Campista e Juiz Floriano Maciel.

Processo AG-RR-4.587-75 da 1* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Agravo Regimental.
Agravante: Manoel Américo da Silva 

— (Advogada: Doutora Daria Maria 
Machado de Assis).

Agravado: Aços Solar Sociedade Anó
nima — (Advogado: Doutor José Moura 
Rocha). ,

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AG-AI-2.016-74 da 5» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Agravo Regimental.
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima — (Advogado: Dr. 
Carlos Roberto de Oliveira Costa).

Agravados: Hildo da Silva e outros — 
(Advogado: Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) .

Resolveu-se, contra os votos dos Ex
celentíssimos Senhores Ministros Ba
rata Silva, Coqueijo Costa, e Juiz Nelson 
Tapajós, indefirir o pedido de assistên
cia da União, rejeitada a arguição de 
incompetência da Justiça do Trabalho e 
negar provimento ao agravo, unanime- 
mente. Justificará o voto o Exmo. Se
nhor Ministro Barata Silva.

Processo AG-RR-150-75 da 4* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Agravo Regimental.
Agravantes: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima e União Federal — 
(Advogados: Doutores Carlos Roberto de 
Oliveira Costa e Gildo Corrêa Fer
raz).

Agravados- Santo Antonio Colvero e 
outros — (Advogado: Doutor José Mou
ra Rocha).

Resolveu-se, contra os votos dos Exce
lentíssimos Senhores Ministros Barata 
Silva, Coqueijo Costa, e Juiz Nelson Ta
pajós, indeferir o pedido de assistência 
da União, rejeitada a arguição de in
competência da Justiça do Trabalho e 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Justificará o voto o Exmo. Se
nhor Ministro Barata Silva.

Processo AG-RR-1.788-74 da 2’ Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Barata Silva.

Agravo Regimental.
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima — Regional Centro 
Sul — (Advogado: Doutor Carlos Ro
berto de Oliveira Costa).

Agravados: Austin Fernandes Boga- 
Iho e outras — (Advogado: Doutor Ulis
ses Riedel de Resende).

Resolveu-se, contra os votos dos Ex
celentíssimos Senhores Ministros Bara
ta Silva, relator, Coqueijo Costa e Juiz 
Nelson Tapajós, indeferir o pedido de as
sistência da União, rejeitada a arguição 
de incompetência da Justiça do Traba
lho. e negar provimento ao agravo, una
nimemente. Redigirá o acórdço o Ex- 
celentísimo Senhor Ministro Ary Cam
pista. Justificará o voto o Exmo. Se
nhor Ministro Barata Silva.

Processo AG-AI-1.393-75 da 3* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Barata Silva.

Agravo Regimental.
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima — (Advogado: Dr. 
Carlos R. de O. Costa).

Agravados: Benedito Pedro de Melo e 
outros — (Advogada: Doutora Telma 
Alves Soares).

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Resolveu-se, contra os votos dos Ex
celentíssimos Senhores Ministros Barata 
Silva, relator, Coqueijo Costa e Juiz Nel
son Tapajós, indeferir o pedido de as
sistência da União, rejeitada a arguição 
de incompetência da Justiça do Traba
lho e negar provimento ao agravo, una
nimemente. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Ary Cam
pista. Justiifcará o voto o Excelentís
simo Senhor Ministro Barata Silva.

Processo AG-AI-1.431-75 da 3* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministre 
Barata Silva.

Agravo Regimental.
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima — 5* Divisão — Cen
tro Oeste — (Advogado: Doutor Carlos 
Roberto de Oliveira Costa).

Agravado: Benedito dos Santos e ou
tros — (Advogado: Doutor Ulisses R. 
de Resende).

Resolveu-se, contra os votos dos Exce
lentíssimos Senhores Ministro Barata 
Silva, relator, Coqueijo Costa, e Juiz Nel
son Tapajós, indeferir o pedido de as
sistência da União, rejeitada a arguição 
de incompetência da Justiça do Traba
lho, e negar provimento ao agravo, una
nimemente. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Ary Cam
pista. Justiifcará o voto o Exmo. Se
nhor Ministro Barata Silva.

Processo AG-AI-1.602-75 da 5» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Barata Silva.

Agravo Regimental.
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima — (Advogado: Dr. 
Carlos R. de Oliveira Costa).

Agravado: Carlos Barbosa e outros — 
(Advogado: Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) .

Resolveu-se contra os votos dos Exce
lentíssimos Senhores Ministros Barata 
Silva, relator, Coqueijo Costa, e Juiz Nel
son Tapajós, indeferir o pedido de assis
tência da União, rejeitada a arguição de 
incompetência da Justiça do Trabalho e 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Redigirá o acórdão o Excelen 
tísimo Senhor Ministro Ary Campista 
Justificará o voto o Exmo. Senhor Mi
nistro Barata Silva.

Processo AG-AI-1.788-75 da 3» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Barata Silva.

Agravo Regimental.
Agravante: Rede Feroviária Federal 

Sociedade Anônima — (Advogado: Dr. 
Carlos Roberto de O. Costa).

Agravados: Eunlce Cardoso Goulart 
e outros — (Advogado: Doutor Ulisses 
R. de Resende).

Resolveu-se, contra os votos dos Ex 
celentíssimos Senhores Ministros Barata 
Silva, relator, Coqueijo Costa e Juiz Nel
son Tapajós, indeferir o pedido de assis
tência da União, rejeitada a arguição de 
incompetência da Justiça do Trabalho, e 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Redigirá o acórdão o Exmo. 
Senhor Ministro Ary Campista. Justi
ficará o voto o Exmo. Senhor Miinstro 
Barata Silva.

Processo AG-AI-1.895-75 da 3’ Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministre 
Barata Silva.

Agravo Regimental.
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima — (Advogado: Dr. 
Carlos Roberto de O. Costa).

Agravados: Cândido de Souza Lopes e 
outros — (Advogado: Doutor Nilton 
Lanza de Andrade).

Resolveu-se, contra os votos dos Excet 
lentíssimos Senhores Ministros Barata 
Silva, relator, Coqueijo Costa e Juiz Nel
son Tapajós, indeferir o pedido de as
sistência da União, rejeitada a argçuição 

de incompetência da Justiça do Traba
lho, e negar provimento ao agravo, una
nimemente. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Ary Cam
pista. Justificará o voto o Exmo. Se
nhor Ministro Barata Silva.

Processo AG-RR-4.568-74 da 2* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministre 
Coqueijo Costa.

Agravo Regimental.
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima — Regional Centro- 
Sul — 10* Divisão — Leopoldina — (Ad
vogado: Doutor Carlos Roberto de Oli
veira Costa).

Agravados: José Grossi e outros — 
(Advogado: Doutor Alino da Costa Mon
teiro) .

Resolveu-se, contra os votos dos Ex
celentíssimos Senhores Ministros Co
queijo Costa, relator, Barata Silva e Juiz 
Nelson Tapajós, indeferir o pedido de 
assistência da União, rejeitada a argui
ção de incompetência Justiça do Tra
balho, e negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Redigirá o acórdão o 
Exmo. Senhor Ministro Ary Campista. 
Justificará o voto o Exmo. Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa. Deu-se por im
pedido o Exmo. Senhor Ministro Thelio 
da Costa Monteiro.

Processo AG-AI-1.345-75 da 3* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Agravo Regimental.
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima — (Advogado: Dr. 
Carlos Roberto de O. Costa).

Agravados: José Campos e outros — 
(Advogado: Doutro Ulisses Riedel de 
Resende).

Resolveu-se, contra os votos dos Exce
lentíssimos Senhores Ministros Coqueijo 
Costa, relator. Barata Silva e Juiz Nel
son Tapajós, indeferir o pedido de assis
tência da União, rejeitada a arguição de 
incompetência da Justiça do Trabalho e 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Redigirá o acórdão o Exmo. Se
nhor Ministro Ary Campista. Justifi
cará o voto o Exmo. Senhor Ministro 
Coqueijo Costa.

Processo AG-AI-1.607-75 da 5* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Agravo Regimental.
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima — (Advogado: Dr. 
Carlos Roberto de O. Costa).

Agravados: João Ferreira da Silva e 
outros — (Advogado: Doutor Ulisses R. 
de Resende).

Resolveu-se, contra o voto do Exmo. 
Senhor Ministro Barata Silva, indefei- 
rir o pedido de assistência da União, re
jeitada a arguição de incompetência da 
Justiça do Trabalho e negar provimen
to ao agravo, unanimenete. Justificará 
o voto do Exmo. Senhor Ministro Ba
rata Silva.

Processo AG-AI-1.810-75 da 2* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Agravo Regimental.
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima — Sistema Regio
nal Centro — (Advogado: Doutor Car
los Roberto de O. Costa).

Agravados: Camilo de Lelis Pereira 
e outros — (Advogado: Doutor Ulisses 
R. de Resende).

Resolveu-se, contra o voto do Exmo. 
Senhor Ministro Barata Silva, indeferir 
o pedido de assistência da União, rejei
tada a arquição de incompetência da 
Justiça do Trabalho e negar provimen
to ao agravo, unanimemente. Justificará 
o voto o Exmo. Senhor Ministro Ba
rata Silva.

Processo AG-RR-1.702-75 da 1* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Agravo Regimental.
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima — 7* Divisão — Leo
poldina — (Advogado: Doutor Artur Go
mes Cardoso Rangel).

Agravado: Anísio Amaral da Conceição 
— (Advogado: Doutor Carlos Arnaldo 
Selva).

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Deu-se por im
pedido o Exmo. Senhor Miinstro Thelio 
da Costa Monteiro.

Processo AG-AI-2.561-75 da 5* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministra 
Coqueijo Costa.

Agravo Regimental.
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima — (Advogado: Dr. 
Roberto Benatar).

Agravados: Aurino de Oliveira Passos 
e outros — (Advogado: Doutor Ulisses 
R. de Resende).

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-2.957-75 da 1* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Agravo Regimental.
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima — 7* Divisão — Leo
poldina — (Advogado: Doutor Artur 
Gomes Cardoso Rangel).

Agravados: Moacyr de Souza Lima e 
outros — (Advogado: Doutor José Fran
cisco Boselli).

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. Deu-se por im
pedido o Exmo. Senhor Ministro The
lio da Costa Monteiro.

Processo AG-RR-4.226-75 da 1* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Agravo Regimental.
Agravante: Abel Romeu Rossi — (Ad

vogado: Doutor Carlos Arnaldo Selva).
Agravada: Cia. Estadual de Energia 

Elétrica — (Advogado: Doutor Wilson 
Branco).

Resolveu-se, contra os votos dos Ex
celentíssimos Senhores Ministros Co
queijo Costa, relator, e Renato Macha
do, dar provimento ao 1» agravo regi
mental, do reclamante, para melhor exa
me dos embargos, e, unanimemente, ne
gar provimento ao 2? agravo, com res
trições do Exmo. Senhor Ministro Re
nato Machado, quanto à fundamenta
ção.

Justificará o voto o Exmo. Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa. Redigirá o acór
dão o Exmo. Senhor Ministro Orlando 
Coutinho. Deu-se por impedido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Thelio da 
Cs ta Montero.

Após o julgamento deste processo, o 
Exmo. Senhor Ministro Barata Silva 
pediu a palavra, pela ordem, para re
gistrar o transcurso do aniversário do 
Exmo. Senhor Ministro Presidente, no 
próximo dia 28 de outubro, desejando a 
S. Exa. em nome do Plenário, os melho
res votos de saúde e felicidade. A douta 
Procuradoria Geral associou-se à mani
festação, tendo o Exmo. Senhor Minis
tro Presidente agradecido a homena
gem.

Encerrou-se a sessão às 18,30 horas.
Brasília, 25 de outubro de 1976. — 

Nauriá Criva.ro Lôbo, Subsecretária do 
Tribunal.

RESUMO DA ATA DA 54.» SESSÃO 
PLENA ORDINARIA REALIZADA EM

3 DE NOVEMBRO DE 1977
Presidente: Exmo. Sr. Ministro Ge

raldo Starling Soares, Vice-Presidente 
no exercício da Presidência.

Procurador: Exmo. Sr. Doutor Marco 
Aurélio Prates de Macedo

Secretária: Doutora Nauriá Cri varo 
Lôbo

As treze horas estavam presentes os 
Exmos. Srs. Mins. Tostes Malta, The
lio da Costa Monteiro, Fortunato Peres 
Júnior, Hildebrando Bisaglia, Lima Tei
xeira, Renato Gomes Machado, Coqueijo 
Costa, Orlando Coutinho, Ary Campista, 
Lomba Ferraz e Exmos. Srs. Juízes Nel
son Tapajós e Floriano Maciel, convoca
dos. Não compareecu por motivo justifi
cado o Exmo. Sr. Ministro Raymundo 
de Souza Moura. Havendo número regi
mental, foi declarada aberta a Sessão. 
Lida a ata da reunião anterior, foi a 
mesmo aprovada. Foram retirados de 
pauta, por incorreção na publicação, os 
processos: RO-DC-196-76, RO-MS-371 de 
1975, RO-AR-255-76, E — RR — 4.703 de 
1974 e o RO-DC-126-76, por impedimento 
declarado do revisor. No expediente, o 
Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa pe
diu a palavra, pela ordem, para dizer: 
‘•Sr. Presidente, Srs. Ministros — aca
bo de regressar de uma das reuniões mais

Criva.ro
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belas e férteis do país — o Vale do Ita- 
jaí. E’ que compareci ao VI Encontro 
Brasileiro de Faculdades de Direito, re
alizado em Blumenau, dos dias 24 a 29 
de outubro, convidado que fui para all 
proferir conferência. De louvar a perfei
ta organização do certame e a afluência 
maciça de estudantes e professores de 
Faculdades brasileiras, desde o Amazo
nas. Importante ressaltar o prestígio cul
tural da Universidade (FURB), ora sob a 
batuta do Prof. Ignácio Ricken, e a par
ticipação ativa de dois magistrados, um, 
o atual diretor da Faculdade de Direito 
de Blumenau, Dr. Arlindo Bernart, juiz 
de Direito; outro, o nosso colega Juiz 
José Fernandes Rufino, titular da JCJ 
daquela prospera cidade, um dos funda
dores da Universidade de Blumenau, ex- 
diretar daquela Faculdade e uma das 
melhores expressões da magistratura tra
balhista. Faço o registro porque de jus
tiça e peço que, se aprovado, seja comu
nicado à Faculdade de Direito de Blu
menau, na pessoa do seu diretor, e ao 
Juiz José Rufino, da JCJ daquele muni
cípio.” O Exmo. Sr. Ministro Presidente 
associou-se à manifestação.

Matéria Administrativa — Certifico e 
dou fé que o Egrégio Tribunal, em Ses
são Plena Ordinária, hoje realizada, re
solveu nomear, por unanimidade, Odo- 
nes Antunes e Zenilda Agripina Bezerra, 
candidatos habilitados em concurso pú
blico, para exercerem o cargo de Agente 
de Portaria, do Quadro do Pessoal da Se
cretaria do Tribunal Superior do Traba
lho, nas vagas de Maria das Graças Cae
tano Canejo, que pediu exoneração a 
Waldson das Neves Barbosa de Souza, 
que não tomou posse dentro do prazo le
gal, respectlvamente. (Res. Adm. n’ 72 
de 1976). — A seguir, passou à ordem 
do dia com os Julgamento dos seguintes 
processos:

JULGAMENTOS
Processo E-RR-535-75 da 4.» Região

Relator: Exmo. Sr. Juiz Floriano Ma
ciel

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Tos
tes Malta

Embargos opostos à decisão da E. 3 A 
Turma

Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S. A. (Adv. Dr. Roberto Benatar).

Embargados: Valter da Silva Trindade 
e outros (Adv. Dr. José Moura Rocha)

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente. Falou pelo embar
gado o adv. Dr. José Moura Rocha. Pre
sidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
Starling Soares, Vice-Presidente.

Processo E-RR-2697-75 da 7’ Região
Relator: Exmo. Senhor Ministro Tos

tes Malta
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fortuna

to Peres Júnior
Embargos opostos à decisão da E. 1* 

Turma
Embargante: Casa Marc Jacob S.A. — 

(Adv. Dr. Álvaro Augusto Ribeiro Cos
ta)

Embargado: Josias Alves Cardoso — 
(Adv. Dr. Francisco de Assis Cardoso 
de Araújo)

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, contra os votos dos Exmos. Srs. Mi
nistros Tostes Malta, relator, Fortunato 
Peres Júnior, revisor, Coqueijo Costa, 
Lomba Ferraz e Juiz Nelson Tapajós. 
Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro 
Orlando Coutinho. Presidiu o julgamento 
o Exmo. Sr. Min. Starling Soares, Vi
ce-Presidente. Falou pelo embargante o 
adv. Dr. Álvaro Augusto Ribeiro Costa. 
Após o jdlgamento deste feito compare
ceu à Sessão o Exmo. Sr. Ministro Ba
rata Silva.

Processo E-RR-3593-75 da 2.® Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Floriano 

Maciel
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Tostes 

Malta
Embargos opostos à decisão da E. 3» 

Turma
Embargante: Companhia Pinheiro — 

Indústria e Comércio (Adv. Dra. Maria 
Cristina Paixão Côrtes).

Embargados: Adelino Ribas e outros — 
(Advogado: Dr. Antonio Carlos Viana de 
Barros)

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, contra os votos dos Exmos. Senhores 
Ministros Coqueijo Costa, Fortunato Pe
res Júnior e Juiz Nelson Tapajós. Pre
sidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
Starling Soares, Vice-Presidente. Falou 
pelo embargante o adv. Dra. Maria Cris
tina Paixão Côrtes.

Processo E-RR-4154-75 da 2A Região
Relator: Exmo. Senhor Juiz Floriano 

Maciel
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Tostes 

Malta
Embargas opostos à decisão da E. 3’ 

Turma
Embargante: Aleide Carlos Monteiro 

(Advogado: Dr. Carlos Arnaldo Selva)
Embargada: Companhia Docas de San

tos (Advogado: Dr. Leopoldo Cesar Mi
randa Lima)

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, contra os votos dos Exmos. Senho
res Juiz Floriano Maciel, relator, e Mins. 
Orlando Coutinho e Ary Campista. Deu- 
se por impedido o Exmo. Sr. Ministro 
Thelio da Costa Monteiro. Redigirá o 
acórdão o Exmo. Sr. Ministro Tostes 
Malta. Presidiu o julgamento o Exmo. 
Sr. Ministro Starling Soares, Vice-PrG- 
sidente. Falou pelo embargante o adv. 
Carlos Arnaldo Selva e pelo embargado 
o adv. Dr. L. C. de Miranda Lima.

Processo RO-AR-257-76 da 2» Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Tostes 

Malta
Recurso Ordinário em Ação Rescisó

ria
Recorrente: Ercilio Pereira (Adv. Dr. 

José Salem Neto)
Recorrido: Escritório de Engenharia 

Ferreira Dias Ltda. (Advogado: Dr. Ary 
Ferreira Dias) .

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, unanimemente. Os Exmos. Srs. 
Ministros Tostes Malta, revisor e Thelio 
da Costa Monteiro, preliminarmente, não 
conheciam do recurso. Presidiu o julga
mento o Exmo. Sr. Ministro Starling 
Soares, Vice-Presidente.

Processo RO-AR-296-76 da 7.a Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Tostes 

Malta
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Thelio 

da Costa Monteiro
Recurso Ordinário em Ação Rescisó

ria
Recorrente: Confecções Royale S. A. 

'Adv. Dr. Antonio Araújo)
Recorridos: Maria Zilda Souza e ou

tras
Resolveu-se, unanimemente, negar pro

vimento ao recurso, com restrições do 
Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa, 
quanto à fundamentação. Justificará o 
voto o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Cos
ta. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro Starling Soares, Vice-Presiden
te.

Processo E-RR-1219-75 da 2.a Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Tostes 

Malta
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fortuna

to Peres Júnior
Embargos opostos á decisão do E. Tri

bunal Pleno
Embargante: PANEX S. A. — Indús

tria e Comércio (Adv. Dr. Hdélio Mar
tins)

Embargado: Belmlro Pinto Magalhães 
(Adv. Dr. Ulisses Riedei de Resende)

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos; contra os votos dos Exmos. Srs. 
Ministros Tostes Malta, relator, Fortuna
to Peres Júnior, revisor, Thelio da Cos
ta Monteiro e Juiz Nelson Tapajós. Re
digirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro 
Renato Gomes Machado. Falou pelo 
embargado o adv. Dr. Ulisses Riedei,de 
Resende. Presidiu o julgamento o Exmo. 
Sr. Ministro Starling Soares, Vice-Pre
sidente .

Processo E-RR-2340-75 da 5.’ Região
Relator: Exmo. Sr. Juiz Floriano Ma

ciel
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Tostes 

Malta
Embargos opostos à decisão da E. 2’ 

Turma
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS — RPBAa. (Adv. Dr. 
Ruy Jorge Caldas Pereira).

Embargado: João Ribeiro Nascimento 
(Adv. Dr. Ulises Riedei de Resende)

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, recebê-los, pa
ra julgar improcedente a reclamação, 
contra os votos dos Exmos. Srs. Minis- 
contra os votos dos Exmos. Srs. Júiz 
nato Gomes Machado, Barata Silva, Or- 
Floriano Maciel, relator e Ministros Re- 
lando Coutinho, Ary Campista e Lima 
Teixeira. Redigirá o acórdão o Exmo. 
Sr. Ministro Tostes Malta. Presidiu o 
julgamento o Exmo. Sr. Ministro Star
ling Soares, Vice-Presidente. Falou pelo 

embargado o adv. Dr. Ulisses Riedei de 
Resende.

Processo E-RR-2509-75 da 1* Região
Relator: Exmo. Sr. Juiz Floriano Ma

ciel
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Tostes 

Malta
Embargos opostos à decisão da E. 3’ 

Turma
Embargante: Camilo Marques Mendes 

(Adv. Dr. Ulisses Riedei de Resende)
Embargada: Petróleo Brasileiro S. A. 

— Petrobrás (Adv. Dr. Ruy Jorge C. 
Pereira)

Resolveu-se, sem divergência, connecer 
dos embargos; no mérito, rejeitá-los, 
contra os votos dos Exmos. Srs. Juiz 
Floriano Maciel, relator, e Ministro Re
nato Gomes Machado, Lima Teixeira, 
Ary Campista, Barata Silva e Orlando 
Coutinho. Redigirá o acórdão o Exmo. 
Sr. Ministro Tostes Malta. Falou pelo 
embargante o adv. Dr. Ulises Riedei de 
Resende. Presidiu o Julgamento o Exmo. 
Sr. Ministro Starling Soares, Vice-Pre
sidente.

Processo E-RR-2966-75 da 5a Região
Relator: Exmo. Sr. Juiz Floriano Ma

ciel
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Tostes 

Malta
Embargos opostos à decisão da E. 3» 

Turma
Embargante: Corbiniano Alves Pereira 

(Adv. Dra. Cléa Seabra Alves)
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 

— Petrobrás — RPBa. (Adv. Dr. José 
de Magalhães Barroso).

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, rejeitá-los, ven 
eidos os Exmos. Srs. Juiz Floriano Ma
ciel, relator, e Ministro Lima Teixeira, 
Renato Gomes Machado, Barata Silva, 
Ary Campista e Orlando Coutinho. Re
digirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro 
Tostes Malta. Falou pelo embargante o 
adv. Dr. Ulisses Riedei de Resende. — 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Mi
nistro Starling Soares, Vice-Presidente.

Processo E-RR-4190-75 da 5* Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Tostes 

Malta
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fortunato 

Peres Júnior
Embargos opostos à decisão da E. í 

Turma
Embargante: Petróleo Brasileiro S. A. 

— Petrobrás — RLAM (Adv. Dr. Ruy 
Jorge Caldas Pereira).

Embargados: Manoel Raymundo Mar
tins Nolasco e Mário Batista de Moraes 
(Adv. Dr. Orlando da Mata e Souza)

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, recebê-los, pa
ra julgar improcedente a reclamação, 
contra os votos dos Exmos. Srs. Minis
tros Renato Gomes Machado, Barata Sil
va, Lima Teixeira, Orlando Coutinho Ary 
Campista e Juiz Floriano Maciel. Presi
diu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
Starling Soares, Vice-Presidente.

Processo E-AI-2786-75 da 1’ Região
Relator: Exmo. Sr. Juiz Floriano Ma

ciel
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Tostes 

Malta
Embargos opostos à decisão da E. 2r 

Turma
Embargante: Àrísio Soares Pinheiro — 

(Advogado: Dr. José Francisco Boselli)
Embargada: FABRIMAR S. A. — In

dústria e Comércio (Adv. Dr. Paulo Ro
berto Vieira Camargo)

Resolveu-se conhecer dos embargos e 
recebê-los, determinando o processamen
to da revista, unanimemente. Deu-se por 
impedido o Exmo. Sr. Ministro Thelio 
da Costa Monteiro. Presidiu o julgamen
to o Exmo. Sr. Ministro Starling Soares, 
Vice-Presidente.

Processo E-RR-4546-75 da 2» Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Tostes 

Malta
Revisor: Exmo. Senhor Ministro For

tunato Peres Júnior
Embargos opostos à decisão da E. 2a 

Turma.
Embargante: Modas A Exposição Clip

per S.A. (Adv. Dr. Márcio Gcntijo)
Embargado: João Henrique Lopes San- 

ches (Adv. Dr. Sid H. Riedei de Figuei
redo)

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, contra os votos dos Exmos. Senhores 
Ministro Tostes Malta, relator, Fortuna
to’ Peres Júnior, revisor. Lomba Ferraz, 
Coqueijo Costa e Juiz Floriano Maciel.

Justificará o voto o Exmo. Sr. Ministro 
Fortunato Peres Júnior. Redigirá o acór
dão o Exmo. Sr. Ministro Ary Campista.

Falou pelo embargado o adv. Doutor 
Ulises Riedei de Resende. Presidiu o jul
gamento o Exmo. Sr. Ministro Starling 
Soares, Vice-Preisdente.

Processo E-AI-1754-75 da 3» Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Tostes 

Malta
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fortunato 

Peres Júnior
Embargos opostos à decisão da E. 1* 

Turma
Embargante: BMG — Financeira S.A. 

— Crédito, Financiamento e Investimen
to (Adv. Dr. Carlos Odorico Vieira Mar
tins) .

Embargado: Juúlio Cesar de Castro — 
(Adv. Dr. Rafael Andrade)

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos unanimemente. Falou pela embar
gante o adv. Carlos Odorico Vieira Mar
tins. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Min. Starling Soares, Vice-Presidente.

Processo RO-AR-366-76 da 3.’ Região
Relator: Exmo. Senhor Ministro Tos

tes Malta
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Thelio da 

Costa Monteiro
Recurso Ordinário em Ação Rescisória 
Recorrente: Clarice Senise (Advogado: 

Dra. Clarice Senise)
Recorrida: Fundação Educacional do 

Distrito Federal
Resolveu-se negar provimento ao re

curso, unanimemente. Falou pela recor
rente a adv. Dra. Clarice Senise. Pre
sidiu o julgamento o Exmo. Sr. Minis
tro Starling Soares, Vice-Presidente.

Processo RO-DC-lOO-76 da 2* Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa
Recurso Ordinário em Dissídio Cole

tivo
Recorrentes: Federação dos Trabalha

dores nas Indústrias Químicas e Farma
cêuticas do Estado de São Paulo, Federa
ção das Indústrias do Estado de São 
Paulo e outros e Sindicato Nacional c 
Indústria de Defensivos Animais (Advo
gados: Drs. Alino da Costa Monteiro, 
Jayme B. Gamboa e João Nery Guima
rães)

Recorridos: Os mesmos
Resolveu-se dar provimento, em parte, 

aos recursos, para: ao da Federação dos 
Trabalhadores: I) — admitir o salário 
do substituto nos termos do Prejulgado 
56. contra os votos dos Exmos. Senhores 
Ministros Coqueijo Costa, revisor, Fortu
nato Peres Júnior, Tostes Malta e Juiz 
Nelson Tapajós; II) — conceder abono 
de faltas ao empregado estudante, desde 
que se trate de estabelecimento oficial, 
reconhecido ou auttorizado de ensino, 
pré-avisado o empregador com um mini - 
mod de 72 horas, unanimemente. Ao da 
Federação das Indústrias e Sindicato 
Nacional da Indústria de Defensivos 
Animais: I) autorizar o desconto desde 
que não hajaoposição do empregado até 
10 dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, vencidos, parcialmente, cs 
Exmos. Srs. Ministros Coqueijo Costa, re
visor, e Fortunato Peres Júnior. Quanto 
à multa, pelo voto de desempate, foi-lhe 
negado provimento, contra os votos dos 
Exmos. Srs. Ministros Coqueijo Costa, 
revisor. Tostes Malta, Fortunato Peres 
Júnior, Renato Gomes Machado, Lomba 
Ferraz e Juiz Nelson Tapajós. Deu-se 
por impedido o Exmo. Sr. Ministro The
lio da Costa Monteiro. Presidiu o julga
mento o Exmo. Sr. Ministro Starling 
Soares, Vice-Presidente. Falou pelo l.° 
recorrente o adv. Dr. José Francisco 
Boselli.

Processo RO-AR-240-76 da 8a Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Ta

pajós
Recurso Ordinário em Ação Rescisó

ria
Recorrente: Dioclesio Araújo Chaves 

(Adv. Dr. Mário Martins Bermejo) 
Recorrido: Banco da Amazônia S. A. 

(Adv. Dr. José Ubiraci Silva)
Resolveu-se negar provimento ao re

curso, unanimemente. Presidiu o julga
mento o Exmo. Sr. Ministro Starling 
Soares, Vice-Presidente.

Processo RO-DC-212-76 da 2* Região
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz
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Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
Recorrentes: Sindicato dos Profissio

nais de Enfermagem, Técnicos, Duchis- 
tas. Massagistas e Empregados em Hos
pitais e Casas de Saúde, de Campinas e 
Sindicato dos Hospitais, Clínicas Casas 
de Saúde, Sociedades de Beneficência, 
Ordens Terceiras e Irmandades Religio
sas do Estado de São Paulo (Advs. Dr. 
Carlos M. de Luca e Dra. Nylva A. No
gueira) .

Recorridos: Os mesmos
Resolveu-se, dar provimento, em parte, 

aos recursos: I) ao do suscitante, para 
elevar a taxa de reajuste à 37%, unani
memente . II) ao do suscitado, para auto
rizar o desconto desde que não haja opo
sição do empregado até 10 dias antes do 
1? pagamento reajustado, vencidos, par
cialmente, os Exmos. Srs. Ministros Co
queijo Costa e Fortunato Peres Júnior. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Mi
nistro Starling Soares, Vice-Presidente.

Processo RO-MS-363-76 da 49 Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós
Recurso Ordinário em Mandado de Se

gurança
Recorrente: Milton Moreira Fraga — 

Juiz Presidente da JCJ de Uruguaiana 
(Adv. Dr. Ricardo Barbosa Alfonsin)

Recorrido: Cezar Augusto Ricciardi 
Chiarelli (Adv. Dr. José Alberto Couto 
Maciel).

Resolveu-se não conhecer do recurso 
voluntário e confirmar o v. acórdão que 
concedeu a segurança, unanlmemente. — 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Mi
nistro Starling Soares, Vice-Presidente. 
Falou pelo recorrido o adv. Dr. José Al
berto Couto Maciel.

Audiência: Logo após o julgamento 
deste feito realizou-se a 299 Audiência de 
Leitura e Publicação da Conclusão de 
Acórdãos, sob a Presidência do Exmo. 
Sr. Ministro Lima Teixeira, Juiz Sema
nário.

Processo RO-AR-256-76 da 2.9 Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam

pista
Recurso Ordinário em Ação Rescisória 
Recorrente: Felix Miguel da Silva — 

(Adv. Dr. Roberto Cicilini)
Recorrido: Condomínio do Edifício Ca

sa Branca (Adv. Dr. Z. Álvaro Montei
ro de Sanctis).

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, contra os votos dos Exmos. Srs. 
Ministros Ary Campista, revisor, Orlan
do Coutinho. Hildebrando Bisaglia e Juiz 
Floriano Maciel. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Sr. Ministro Starling Soares, Vi
ce-Presidente.

Processo RO-DC-52-76 da 1* Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Recorrentes: Procuradoria Regional do 

Trabalho da 1’ Região, Santa Casa de 
Misericórdia do Rio de Janeiro e União 
das Operárias de Jesus (Advs. Doutores 
Carlos A. C. de Fraga e José R. V. 
Camargo)

Recorridos: Os mesmos e Sindicato dos 
Empregados em Sociedades de Benefi
cência Ordens Terceiras e Irmandades 
Religiosas do Rio de Janeiro (Adv. Dr. 
Nelson Moreira de Aquino)

Resolveu-se dar provimento, em parte, 
aos recursos, apenas quanto aos não a- 
cordantes, para condicionar o desconto 
assistencial a não oposição do emprega
do até 10 dias antes do 1’ pagamento re
ajustado, vencidos, parcialmente, os Ex
celentíssimos Srs. Ministros Coqueijo 
Costa, revisor e Fortunato Peres Júnior. 
Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Minis
tro Tostes Malta. Presidiu o Julgamento 
o Exmo. Sr. Ministro Starling Soares, 
Vice-Presidente.

Processo RO-DC-276-76 da 2» Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Ta

pajós
Recurso Ordinário em Dissídio Cole

tivo
Recorrente: Sindicato Rural de Sertão- 

zinho (Adv. Dr. Luiz Fernando Macha
do)

Recorrido: Sindicato dos Trabalhado
res Rurais de Sertãozinho

Resolveu-se, unanimemente, rejeitar as 
preliminares arguidas e dar provimen- 
mento, em parte, ao recurso, autorizando 
o desconto assistencial desde que não ha
ja oposição do empregado até 10 dias an
tes do 19 pagamento reajustado, vencidos, 
parcialmente, os Exmos. Srs. Ministros 
Fortunato Peres Júnior e Coqueijo Costa. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Mi
nistro Starling Soares, Vice-Presidente.

Processo RO-DC-280-76 da 29 Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Tapa

jós
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Recorrente: Federação da Agricultura 

do Estado de São Paulo (Adv. Doutor 
Angelo Christovam Puccini Hyppólito)

Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais de Limeira

Resolveu-se, unanimemente, rejeitar as 
preliminares arguidas e dar provimento, 
em parte, ao recurso, autorizando o des 
conto assistencial desde que não haja 
oposição do empregado até 10 dias antes 
do 1’ pagamento reajustado, vencidos, 
parcialmente, os Exmos. Srs. Ministros 
Fortunato Peres Júnior e Coqueijo Costa. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Senhor 
Ministro Starling Soares, Vice-Presiden
te.

Processo RO-DC-194-76 da 19 Região
Relator: Exmo. Sr. Juiz Floriano Ma

ciel
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Recorrentes: Procuradoria Regional do 

Trabalho da 19 Região, Sindicato dos 
Profissionais de Enfermagem, Técnicos 
Duchistas, Massagistas e Empregados em 
Hospitais e Casas de Saúde do Rio de 
Janeiro, Maternidade Casa da Mãe Po
bre e Serviço de Assistência Social Evan
gélico — SASE (Advs. Drs. Carlos A. C. 
de Fraga, Ulisses Riededel de Resende e 
Hugo Goldemberg).

Recorridos: Os mesmos
Resolveu-se, sem divergência, negar os 

pedidos de exclusão da Maternidade Ca
sa da Mãe Pobre e Serviço de Assistên
cia Social Evangélica — SASE, e dar 
provimento, em parte, aos recursos, para: 
ao das Suscitadas: I) substituir o Cartão 
do Ponto pelo Registro do Ponto, unanl
memente; II) determinar o resguardo do 
critério legal, 25%, sobre as horas extras, 
vencidos os Exmos. Srs. Juiz Floriano 
Maciel, relator, e Mins. Ary Campista, 
Orlando Coutinho, Hildebrando Bisaglia 
e Lima Teixeira; Hl) condicionar o des
conto assistencial, desde que não haja 
oposição do empregado até 10 dias antes 
do 19 pagamento reajustado, vencidos 
parcialmente os Exmos. Srs. Ministros 
Fortunato Peres Júnior e Coqueijo Cos
ta; ao do Suscitante: adaptar o salário 
normativo, nos termos do Prejulgado 56, 
unanimemente. Quanto ao apelo da dou
ta Procuradoria, foi considerado preju
dicado, face ao atendimento da matéria 
já apreciada nos recursos julgados. Redi
girá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro 
Barata Silva. Deu-se por impedidos o 
Exmo. Sr. Min. Tostes Malta. Falou pe
lo 29 recorrente o adv. Dr. Ulisses Riedel 
de Resende.

Processo AR-31-73
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fortuna

to Peres Júnior
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Renato 

Gomes Machado
Ação Rescisória
Autores: João Rosa e outros (Advoga

do: Dr. Oswaldo Penna)
Réu: Arnaldo de Andrade Junqueira 

(Fazenda São José do Barreiro) (Advo
gado: Dr. Caio Celso Nogueira de Al
meida) .

Resolveu-se rejeitar a preliminar de 
falta de depósito, vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Coqueijo Costa, e não reconhe
cer a existência de coisa julgada, una
nimemente, e. Julgar procedente, em par
te, a ação rescisória, unlcafiiente para 
que a prescrição bienal seja contada a 

partir da entrada em vigor do Estatuto 
do Trabalhador Rural, 18 de junho de 
1963, tudo conforme for apurado em exe
cução, contra os votos dos Exmos. Srs. 
Ministros Fortunato Peres Júnior, relatar 
e Tostes Malta. Custas pelo réu sobre o 
valor da causa fixado em Cr$ 10.000,00. 
Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro 
Renato Gomes Machado. Presidiu o jul
gamento o Exmo. Sr. Ministro Starling 
Soares, Vice-Presidente.

Processo RO-DC-281-76 29 Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starling 

Soares
Recurso Ordinário em Dissídio Cole

tivo
Recorrente: Sindicato das Empresas de 

Transporte de Passageiros do Estado o 
Faraná (Adv. Dr. Cid Silva)

Recorrido: Sindicato dos Condutores de 
Veículos Rodoviários do Estado do Pa
raná )Adv. Dr. Ulisses Riedel de Re
sende) .

Resolveu-se, unanlmemente, rejeitar as 
preliminares arguidas e dar provimento, 
em parte, ao recurso, para autorizar o 
desconto assistencial, desde que não haja 
oposição do empregado até 10 dias antes 
do 19 pagamento reajustado, vencidos, 
parcialmente, os Exmos. Srs. Ministros 
Coqueijo Costa e Fortunato Peres Júnior. 
Falou pelo recorrido o adv. Dr. Ulisses 
de Resende. Presidiu o julgamento o Ex- 
ceelntíssimo Sr. Ministro Tostes Malta.

Processo RO-DC-314-76 da 19 Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam

pista
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Recurso Ordinário em Dissídio Cole

tivo
Recorrente: Procuradoria Regional do 

Trabalho da 1» Região (Adv. Dr. Car
los Affonso Carvalho de Fraga)

Recorridos: Sindicato dos Operadores 
e Empregados em Empresas Teatrais e 
Cinematográficas do Estado do RJ e Sin
dicato das Empresas Exibidoras Cinema
tográficas do Estado do RJ. (Adv. Dr. 
Ulisses Riedel de Resende).

Resolveu-se dar provimento, em parte, 
ao recurso, para autorizar o desconto 
desde que haja oposição do empregado 
até 10 dias antes do l9 pagamento rea
justado, vencidos, parcialmente, os Exmos. 
Srs. Ministros Coqueijo Costa e Fortu
nato Peres Júnior. Falou pelo recorrido 
o adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Mi
nistro Starling Soares, Vice-Presidente. 
Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Mi
nistro Tostes Malta.

Processo RO-DC-279-76 da 2» Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Floriano 
Relator: Exmo. Sr. Juiz Floriano Ma- 

eiel
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Recurso Ordinário em Dissídio Cole

tivo
Recorrente: Sindicato da Indústria do 

Frio no Estado de S. Paulo (Advogado: 
Dr. J. G. P. Geribello).

Recorridos: Federação dos Trabalha
dores nas Indústrias de Alimentação do 
Estado de São Paulo e outros (Adv. Dr. 
Alino da Costa Monteiro).

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Fortunato Peres Júnior, apenas quanto à 
garantia do emprego à gestante. Presi
diu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
Starling Soares, Vice-Presidente. Falou 
pelo recorrido o adv. Dr. Carlos Arnaldo 
Selva.

Processo RO-DC-300-76 da 2» Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Revisor; Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Recorrentes: Sindicato dos Hospitais, 

Clínicas, Casas de Saúde, Sociedades de 
Beneficência, Ordens Terceiras e Irman
dades Religiosas do Est. de SP (Adv.: 
Dra. Nylva Alves Nogueira).

Recorrido: Sindicato dos Profissionais 
de Enfermagem, Técnicos, Duchistas, 
Massagistas e Empregados em Hospitais 
e Casas de Saúde de S. Paulo (Adv. Dr. 
Eurenio de Oliveira Júnior)

Resolveu-se, sem divergência, rejeitar 
a intempestividade arguida e dar provi
mento, em parte, ao recurso para: I) su
bordinar o desconto assistencial, desde 
que não haja oposição do empre ado até
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10 dias antes do 1’ pagamento reajusta
do, vencidos, paricalmente, os Ixmos, 
Srs. Ministros Fortunato Peres Júnior e 
Coqueijo Costa; II) sem divergência, ex
cluir a cláusula que estabeleceu a multa. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Mi
nistro Starling Soares, Vice-Presidente.

Processo RO-DC-328-76 da 1» Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fo^rtuna- 

to Peres Júnior
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Recurso Ordinário em Dissídio Cole

tivo
Recorrente: Procuradoria Regional do 

Trabalho da 1» Região (Adv. Dr. Carlos 
Affonso Carvalho de Fraga)

Recorridos: Sindicato dos Empregados 
em Entidades Culturais, Recreativas, de 
Assistência Social, de Orientação e For
mação Profissional do Estado da GB — 
SENALBA e Fundação Nacional do Bem 
Estar do Menor — FUNABEM. (Advs. 
Drs. Alino da Costa Monteiro e Helio 
Xavier de Vasconcelos).

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, contra os votos dos Exmos. Srs. 
Ministros Fortunato Peres Júnior, relator 
Tostes Malta e Hildebrando Bisaglia. — 
Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Minis
tro Lima Teixeira. Presidiu o julgamen
to o Exmo. Sr. Ministro Starling Soa
res, Vice-Presidente. Falou pelo 1? recor
rido o adv. Dr. Carlos Arnaldo Selva.

Processo RO-DC-351-76 da Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Floriano 

Maciel
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Recurso Ordinário em Dissídio Cole

tivo
Recorrente: Procuradoria Regional do 

Trabalho da 1» Região (Adv. Dr. Carlos 
Affonso Carvalho de Fraga)

Recorridos: Sindicato dos Empregados 
em Casas de Diversões, em Empresas de 
Compra, Venda, Locação e Administra
ção de Imóveis do Rio de Janeiro e Sin
dicato das Casas de Diversões do Estado 
da Guanabara e Sindicato das Empre
sas de Turismo do Estado da Guanabara 
(Advs. Drs. Nelson M. de Aquino e Ivan 
de S. Martins)

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, contra os votos dos Exmos. Srs. 
Ministros Fortunato Peres Júnior, Tostes 
Malta e Hildebrando Bisaglia. Presidiu 
o julgamento o Exmo. Sr. Ministro Star
ling Soares, Vice-Presidente.

Processo E-RR-4423-74 da 2» Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Renato 

Gomes Machado
Revisor: Exmo. Senhor Juiz Nelson 

Tapajós
Embargos opostos á decisão da E. 1? 

Turma
Embargante: Vicenzo Mangiapane 

(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargada: S.A. Indústrias Reunidas 

F. Matarazzo (Adv. Dr. Hugo Gueiros 
Bernardes)

Resolveu-se não conhecer dos embargos, 
unanimemente. Falou pelo embargante o 
adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende. — 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Mi
nistro Starling Soares, Vice-Presidente.

Processo E-RR-109-75 da 2’ Região
Relator: Exmo.4 Sr. Ministro Renato 

Gomes Machado
Revisor: Exmo. Senhor Juiz Nelson 

Tapajós
Embargos opostos à decisão da E. 1* 

Turma
Embargante: Nolica Fujii (Adv. Dr. 

Ulisses Riedel de Resende).
Embargado: QuimanU Indústrias Quí

micas S. A. (Adv. Dra. Maria Claudia 
Santil Senatore)

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente. Falou pelo embar
gante o adv. Dr. Ulisses Riedel de Re
sende. Presidiu o julgamento o Exmo. 
Sr. Ministro Starling Soares, Vice-Presi
dente .

Processo E-RR-7-75 da 5* Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Renato 

Gomes Machado
Revisor: Exmo. Senhor Juiz Nelson 

Tapajós
Embargos opostos à decisão da E. 1 

Turma
Embargante: Petróleo Brasileiro S. A. 

— Petrobrás — RPBa. (Adv. Dr. Ruy 
Jorge Caldas Pereira)

Embargado: José Batista dos Santos 
(Adv, Dr. Kleber Menezes)

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, contra os votos dos Exmos. Srs. Juiz 
Nelson Tapajós, revisor, e Ministros For

tunato Peres Júnior, Barata Silva, "Co
quei jo Costa e Tostes Malta. Presidiu o 
julgamento o Exmo. Sr. Ministro Star
ling Soares, Vice-Presidente.

Processo E-RR-99-75 da 5? Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Renato 

Gomes Machado
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Ta

pajós
Embargos opostos à decisão da E. F 

Turma
Embargante: Petróleo Brasileiro S. A. 

— Petrobrás — RPBa. (Adv. Dr. Ruy 
Jorge Caldas Pereira).

Embargados: Antonio Campos Ribeiro 
e outros (Adv. Dr. Kleber Menezes)

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, recebê-los, au
torizando a dedução das quantias já pa
gas, contra os votos dos Exmos. Srs. 
Ministros Renato Gomes Machado, rela
tor, Ary Campista, Orlando Coutinho e 
Juiz Floriano Maciel. Redigirá o acórdão 
o Exmo. Sr. Juiz Nelson Tapajós. Pre
sidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
Starling Soares, Vice-Presidente.

Encerrou-se a Sessão às dezenove ho
ras.

Brasília, 3 de novembro de 1976. — 
Nauriá Crivaro Lõbo, Subsecretária do 
Tribunal.
RESUMO DA ATA DA 56a SESSÃO

PLENA ORDINÁRIA REALIZADA 
EM 10-11-76
Presidente: Exmo. Sr. Ministro Star

ling Soares, Vice-Presidente
Procurador: Exmo. Sr. Dr. Marco 

Aurélio Prates de Macedo
Secretária: Dra. Nauriá Crivaro Lõbo
As 13 horas estavam presentes os Ex

celentíssimos Senhores Ministros Tostes 
Malta, Thelio da Costa Monteiro, For
tunato Peres Júnior, Hildebrando Bisa
glia, Lima Teixeira, Raymundo de Sou
za Moura, Renato Gomes Machado, Ba
rata Silva, Orlando Coutinho, Ary Cam
pista, Lomba Ferraz, Coqueijo Costa, e 
Juízes Nelson Tapajós e Floriano Ma
ciel (convocados). Havendo número re
gimental, foi declarada aberta a Ses
são. Foi lida e aprovada a ata da reu
nião anterior. Foram retirados de pau
ta, por incorreção na publicação, os se
guintes processos: Ro-AR-310-76, em 
que é relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Renato Machado e E-RR-2.107 
de 1975 em que é relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Ary Campista. No 
expediente o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Presidente comunicou ao Plená
rio que a Empresa de Correios e Telé
grafos avisa que a Agiência localizada 
no Ministério das Comunicações estará 
à disposição de Suas Excelências, para 
a “justificação” no dia das eleições, 15 
de novembro próximo, das 8 às 17 ho
ras. Em seguida registrou o transcurso 
do aniversário do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, no pró
ximo dia 11, desejando a Sua Excelên
cia os melhores votos de saúde e feli
cidades. O Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira, em nome da 1’ 
Turma, a Douta Procuradoria e o Dr. 
Hugo Mósca, pela classe dos advogados, 
associaram-se à manifestação, tendo o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia agradecido sensibilizado 
às homenagens. Após, o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Presidente transmitiu 
ao Plenário ofício recebido do Presiden
te do TRT da 8a Região, Excelentíssimo 
Senhor Juiz Orlando Teixeira Costa, co
municando que em sesão especial, rea
lizada no dia 5 passado, foram eleitos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Raul Sento-Sé Gravatá e Semíramls 
Amaud Ferreira, para exercerem, respec
tivamente, a Presidência e a Vice-Presi
dência daquele E. Tribunal no biênio 
1976-1978, os quais deverão ser empos
sados no dia 15 de dezembro vindouro. 
A seguir passou-se à ordem do dia com 
os julgamentos dos seguintes processos:

Julgamentos
Processo E-RR-48-75 da Ia Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Renato 
Machado

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Ta
pajós

Embargos opostos à decisão da E. 1* 
Turma

Embargante: Cia. Vale do Rio Doce 
(Advogado: Dr. Arnaldo Lopes Susse- 

kind).
Embargado: Oliveira Mariano Cadete 

e outros

(Advogado: Dr. Rômulo Marinho).
Resolveu-se conhecer dos embargos e 

recebê-los, para restabelecer o v. acór
dão regional, unanimemente. Falou pelo 
embargante o advogado Dr. José WJ1- 
liam Chianca. Deu-se por impedido o 
Exmo. Sr. Ministro Lima Teixeira.

Processo E-RR-378-75 da 2a Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Souza 

Moura
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Ta- 

pajós
Embargos opostos à decisão da E. 3’ 

Turma
Embargante: João Alaor Siqueira (Aa- 

vogado Dr. Ulisses Riedel de Resende;.
Embargado: Rhodia — Ind. Química 

e Textels S. A. (Advogado: Dr. Lázaro 
Phols Filho).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente. Falou pelo embar
gante o advogado Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo RO-DC-56-76 da Ia Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Recurso Ordinário em Dissídio Cole

tivo
Recorrente: Procuradoria Regional do 

Trabalho da Ia Região (Advogado: Dr. 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga).

Recorridos: Sindicato dos Emprega
dos em Estabelecimentos Bancários de 
Niterói e outros e Sindicato dos Bancos 
dos Estados da Guanabara, Rio de Ja
neiro e Espírito Santo (Advogados: Drs. 
José Tôrres das Neves e Ivan Paim Ma
ciel) .

Resolveu-se, sem divergência, rejeitai 
a preliminar de intempestividade argui
da da Tribuna e negar provimento ao 
recurso, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Lomba Ferraz, relator, Fortu
nato Peres Júnior e Juiz Nelson Ta
pajós, e, parcialmente o Exmo. Senhor 
Ministro Coqueijo Costa. Deu-se por 
impedido o Exmo. Sr. Ministro Tostes 
Malta. Redigirá o acórdão o Exmo. Se
nhor Ministro Orlando Coutinho. Falou 
pelo 1° recorrido o advogado doutor José 
Tôrres das Neves.

Processo RO-DC-291-76 da Ia Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Souza 

Moura
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Renato 

Machado
Recurso Ordinário em Dissídio Cole

tivo
Recorrentes: Procuradoria Regional do 

Trabalho da Ia Região e Federação das 
Indústrias do Estado do Rio de Janeirr 
(Advogadas: Drs. Carlos A. C. de Fra 
ga e Aloysio M. Guimarães).

Recorridos: Os mesmos e Sindicato doS 
Trabalhadores nas Indústrias de Calça
dos, Luvas, Bolsas e Peles de Resguardo 
do Estado do Rio de Janeiro (Advoga
do: Dr. José da Fonseca Martins).

Resolveu-se dar provimento, em parte, 
aos recursos, para: I) — assegurar o sa
lário normativo, nos termos do Prejul- 
gado 56, contra o voto do Exmo. Senhor 
Ministro Tostes Malta; II) — subordi
nar o desconto assistencial à não opc- 
slção do empregado até 10 dias antes 
do 1° pagamento reajustado, vencidos, 
parcialmente, os Exmos. Senhores Mi
nistros Fortunato Peres Júnior e Co
queijo Costa. Deu-se por impedido o 
Exmo. Sr. Ministro Thelio da Costa 
Monteiro. Falou pelo recorrido o advo
gado doutor Alino da Costa Monteiro.

Processo RO-DC-367-76 da 5a Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary 

Campista
Recurso Ordinário em Dissídio Cole

tivo
Recorrentes: Empressa Editora A 

Tarde S. A., Editora Jornal da Bahia 
S. A., Editora da Bahia S. A. (Tribuna 
da Bahia), e S. A. Diário de Notícias 
(Advogados: Drs. José Teixeira e ou
tros) .

Recorrido: Sindicato dos Jorna'istas 
Profissionais do Estado da Bahia (Ad
vogado: Dr. Virgílio Barros de Sã).

Resolveu-se, sem divergência, rejeitar 
a preliminar de nulidade, e dar prov! 
mento, em parte, ao recurso, para relP 
rar do acórdão recorrido as cláusulas 2a, 
3a, 4a e 6a, mantida, no mais, a decisão 

“a quo", contra os votos dos Excelen
tíssimas Senhores Ministros Ary Cam
pista, revisor, Orlando Coutinho e Juiz 
Floriano Maciel, e, vencido parcialmen
te o Exmo. Sr. Ministro Lima Teixeira. 
Falou pelo recorrido o advogado doutoi 
João Pinheiro Castelo Branco.

Processo E-RR-963-75 da Ia Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Renato 

Machado
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós
Embargos opostos à decisão da E. Ia 

Turma
Embargante: Cia. de Transportes Co

letivos do Estado da Guanabara — ETC 
— GB (Advogado: Dr. Alcides Bernar- 
dino de Campos).

Embargado: Manoel Carneiro Júnior 
(Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende) .

Resolveu-se, sem divergência, conhe
cer dos embargos; no mérito, rejeitá-los 
contra os votos dos Exmos. Senhores 
Juiz Nelson Tapajós, revisor, e Minis
tros Thelio da Costa Monteiro, Fortu
nato Peres Júnior e Coqueijo Costa. — 
Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Mi
nistro Starling Soares. Presidiu o jul
gamento o Exmo. Senhor Ministro Tos
tes Malta. Falou pelo embargado o ad
vogado doutor Ulisses Riedel de Resende.

Processo RO-DC-359-76 da 2a Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starling 

Soares
Recurso Ordinário em Dissídio Cole- 

tiro
Recorrente: Sindicato da Indústria de 

Perfumarias e Artigos de Toucador no 
Estado de São Paulo (Advogado Doutor 
Benjamin Monteiro).

Recorrido: Sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias Químicas e Farma 
cêuticas de Valinhos, Campinas, Paulí- 
nia e Sumaré (Advogado: Dr. Alino da 
Costa Monteiro).

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, unanimemente. Deu-se por im
pedido o Exmo. Sr. Ministro Thelio da 
Costa Monteiro. Falou pelo recorrido o 
advogado doutor José Francisco Boselli. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Senhof 
Ministro Tostes Malta.

Processo E-RR-2.784-75 da 5a Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Starling 

Soares
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Embargos opostos à decisão da E. Ia 

Turma
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A 

— PETROBRAS (Advogado- Dr. Ruy 
Jorge Caldas Pereira).

Embargado: Luiz Cantídio de Almeida 
(Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende) .

Resolveu-se conhecer dos embargos e 
recebê-los, para julgar improcedente a 
reclamação, contra os votos dos Exce- 
lentissimos Senhores Ministros Orlando 
Coutinho, revisor, Barata Silva, Renato 
Machado, Ary Campista, Lima Teixeira 
e Juiz Floriano Maciel. Falou pela em
bargante o advogado doutor Ruy Jorge 
Caldas Pereira e pelo embargado o ad
vogado doutor Ulisses Riedel de Resen
de. Presidiu o julgamento o Exmo. Se
nhor Ministro Tostes Malta.

Processo E-RR-4.113-75 da 5a Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starling 

Soares
Embargos opostos à decisão da E. 2* 

Turma
Embargante: Petróleo Brasileiro 3.A. 

— PETROBRAS-RPBa. (Advogado: Dr 
Cláudio A. F. Penna Fernandez).

Embargado: Jurandir Antonio da 
Mota (Advogado: Dr. Ulisses Riedel de 
Resende).

Resolveu-se, sem divergência, conhe
cer dos embargos; no mérito, recebê-los, 
para julgar improcedente a reclamação, 
contra os votos dos Exmos. Senhores 
Ministros Orlando Coutinho, Barata 
Silva, Renato Machado, Lima Teixeira 
e Juiz Floriano Maciel. Falou pelo em
bargo o advogado doutor Ulisses Riedel 
de Resende. Presidiu o julgamento o 
o Exmo. Senhor Ministro Tostes Malta.
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Processo E-RR-4.120-75 da 5a Região
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Lomba Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starling 

Soares
Embargos opostos à decisão da E. 2- 

Turma
Embargante: Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRÁS — RPBa. (Advogado. 
Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira).

Embargado: Raimundo Nonato da 
Silva (Advogado: Dr. Ulisses Riedel de 
Resende).

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, recebê-los, para 
julgar improcedente a reclamação, con
tra os votos dos Exmos. Srs. Ministros 
Orlando Coutinho, lima Teixeira, Renato 
Machado. Barata Silva e Juiz Floriano 
Maciel. Falou pelo embargante o advo
gado doutor Ruy Jorge Caldas Pereira e 
pelo embargado o advogado doutor Ulis
ses Riedel de Resende. Presidiu o jul
gamento o Exmo. Sr. Ministro Tostes 
Malta.

Processo E-RR-4189-75 da 5.^ Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Strling 

Soares
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Embargos opostos à decisão da E. 2* 

Turma
Embargante: Petróleo Brasileiro S. A. 

— Petrobrás — RPBa (adv. Ruy Jorge 
Caldas Pereira)

Embzargados: Ademar Ferreira Dias e 
outros (adv. Dr. Ulisses R. de Resende)

Resolveu-se, sem divergência,- conhecer 
dos embargos; no mérito, recebê-los, para 
julgar improcedente a reclamação, con
tra os votos dos Exmos. Srs. Ministros 
Orlando Coutinho, revisor, Ary Campista 
Renato Machado, Barata Silva, Lima 
Teixeira e Juiz Floriano Maciel. Falou 
pela embargante o adv. Dr. Ruy Jorge 
Caldas Pereira e pelos embargos o adv. 
Dr. Ulisses Riedel de Resende. Presidiu 
o julgamento o Exmo. Sr. Ministro Tos
tes Malta.

Processo E-RR-4235-75 da 5’ Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starling 

Soares
Embargos opostos à decisão da E. 2a 

Turma
Embargante: Petróleo Brasileiro S. A. 

— Petrobrás — RPBa (adv. Dr. Ruy 
Jorge Cadas Pereira)

Embargados: José Venâncio dos San
tos e outros (adv. Dr. Sid H. Riedel de 
Figueiredo)

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, recebê-los pa
ra julgar improcedente a reclamação, 
contra os votos dos Exmos. Srs. Mins. 
Orlando Coutinho, Ary Campista. Rena
to Machado, Barata SUva, Lima Teixeira, 
e Juiz Floriano Maciel. Presidiu o jul
gamento o Exmo. Sr. Ministro Tostes 
Malta. Falou pelo embargante o advoga
do dotitor Ruy Jorge Caldas Pereira e 
pelos embargados o advogado doutor Ulis
ses Riedel de Resende.

Processo E-RR-4659-75 da 5» Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Starling 

Soares
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Embargos opostos à decisão da E. 2 

Turma
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. 

— Petrobrás RLAM (adv. Dr Ruy Jor
ge Caldas Pereira)

Embargado: João Rocha e Silva (adv. 
Dr. Walmir Maia Rocha Lima Filho)

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, recebê-los para 
julgar improcedente a reclamação, con
tra os votos dos Exmos. Srs. Ministros 
Orlando Coutinho, revisor, Ary Campis
ta, Lima Teixeira, Renato Machado, Ba
rata Silva e Juiz Floriano Maciel. Pre
sidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
Tostes Malta. Falou pelo embargante o 
advogado doutor Ruy Jorge Caldas Pe
reira . •

Processo E-RR-4620-75 da 1? Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Starling 

Soares
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Embargos opostos à decisão da E. 2' 

Turma
Embargante: Cia. de Transportes Co

letivos do Estado do Rio de Janeiro — 
CTC — RJ (adv. Dr. Armando Pereira 
de Miranda)

Embargado: Raimundo José Jou (adv. 
Dr. Carlos Ramlro Loureiro)

Resolveu-se conhecer dos embargos f 
rejeitá-los, contra os votos dos Exmos. 
Srs. Ministros Coqueijo Costa, Fortuna
to Peres Júnior, Thelio da Costa Mon
teiro, Lomba Ferraz e Juiz Nelson Ta
pajós. Presidiu o julgamento o Exmo. 
Sr. Minísaro Tostes Malta.

Processo E-RR-2144-75 da H Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Starling 

Soares
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Embargos opostos à decisão da E. 1’ 

Turma
Embargante: Adauto Costa Vasconcelos 

(adv. Dr. Alino da C. Monteiro)
Embargado: LIGHT — Serviços de 

Eletricidade S. A. (adv. Dr. Pedro Au
gusto de Freitas Gordilho)

Resolveu-se, contra o voto do Exmo. 
S’-. Ministro Starling Soares, relator, co
nhecer dos embargos; no mérito, rejeitá- 
los, contra os votos dos Exmos. Srs. 
Ministros Orlando Coutinho, revisor, Ary 
Campista, Lima Teixeira, Renato Ma
chado e Juiz Floriano Maciel. Redigirá 
o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Hilde
brando Bisaglia. Deu-se por impedido o 
Exmo. Sr. Ministro Thelio da Costa 
Monteiro. Falou pelo embargante o adv. 
Dr. José Francisco Boselli. Presidiu o 
julgamento o Exmo. Sr. Ministro Tostes 
Malta.

Processo E-RR-2307-75 da 5» Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Starling 

Soares
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Embargos oopstos à decisão da E. 1? 

Turma
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S. A. (adv. Dr. Roberto Benatar)
Embargado: Ubaldo Lima da Silva — 

(adv. Dr..Ulisses Riedel de Resende).
Resolveu-se conhecer dos embargos e 

rejeitá-los, unanimemente. Falou pelo 
embargado ó adv. Dr. Ulisses Riedel de 
Resende. Presidiu o julgamento o Exmo. 
Sr. Ministro Tostes Malta.

Audiência: Logo após o julgamento 
deste processo, realizou-se a 30a Audiên
cia de Leitura e Publicação de Conclusão 
de Acórdãos, sob a Presidência do Exmo. 
Sr. Ministro Renato Gomes Machado, 
Juiz Semanário.

Processo E-RR-2960-75 da 3a Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fortunato 

Peres Júnior
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymun

do de Souza Moura
Embargos opostos à decisão da E. 3? 

Turma
Embargante: Leônidas Aristóteles de 

Barros (adv. Dr. José Tôrres das Ne
ves)

Embargado: Banco Real S. A. (adv. 
Dr. Francisco José Machado Bastos)

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos. unanimemente. Falou pelo embar
gante o adv. Dr. José Tôrres das Ne
ves e pelo embargado o adv. Dr. Moacir 
Belchior.

Processo RO-DC-243-76 da 2» Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam

pista
Recurso Ordinário em Dissídio Cole

tivo
Recorrente: Sindicato dos Armazéns 

Gerais no Estado de São Paulo (adv. Dr. 
João Gisto Trombetti)

Recorrido: Sindicato dos Carregadores 
e Ensacadores de Café e dos Arrumado
res de_ Santos, São Vicente, Guarujá e 
Cubatão (adv. Dr. Manoel Portugal 
Leão).

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, unanimemente. Deu-se por impe
dido o Exmo. Sr. Ministro Thelio da 
Costa Monteiro. Falou pelo recorrido o 
advogado doutor Alino da Costa Montei
ro.

Processo RO-DC-75-76 da 1» Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Starling 

Soares
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fortunato 

Peres Júnior
Recurso Ordinário em Dissídio Cole

tivo
Recorrentes: Procuradoria Regional do 

Trabalho da 1’ Região e Sindicato das 
Indústrias de Fiação e Tecelagem do Rio 
de Janeiro (advs. Drs. Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga e Pedro G. de Sou
za)

Recorridos: Os mesmos e Sindicato dos 
Mestres e Contra-Mestres na Indústria de 
Fiação e Tecelagem do Estado do Rio de 
Janeiro (adv. Dr. Alino da Costa Mon
teiro?

Resolveu-se dar provimento, em parte, 
ao recurso da douta Procuradoria, para 
subordinar o desconto assistencial à não 
oposição do empregado até 10 dias antes 
do l9 pagamento reajustado, vencidos, 
parcialmente, os Exmos. Srs. Ministros 
Fortunato Peres Júnior, revisor, e Co
queijo Costa. Quanto ao apelo do susci
tado, foi-lhe negado provimento, venci
dos os Exmos. Srs. Ministros Fortunato 
Peres Júnior, revisor, Renato Machado, 
Coqueijo Costa, Lomba Ferraz e Juiz 
Nelson Tapajós, quanto à hierarquia sa
larial. Deram-se por impedidos os Exmos 
Srs. Ministros Tostes Malta e Thelio da 
Costa Monteiro. Falou pelo recorrido o 
advogado doutor José Francisco Boselli. 
Presidiu o julgamento o Exm. Sr. Mi
nistro Hildebrando Bisaglia.

Processo E-RR-769-75 da 1» Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starling 

Soares
Embargos opostos à decisão da E. V 

Turma
Embargantes: Massa Falida da Panair 

do Brasil e Adalberto Alves e outros (advs 
Drs. Ursulino Santos Filho e Alino da 
Costa Monteiro)

Embargados: Os mesmos
Resolveu-se, contra os votos dos Exmos. 

Srs. Ministros Starling Soares, revisor, e 
Fortunato Peres Júnior, não conhecer dos 
embargos da reclamada, e, sem divergên
cia, conhecer aos dos reclamantes; no 
mérito, recebê-los, determinando a volta 
dos autos à E. Turma de origem, para 
que aprecie a revista apenas quanto às 
diárias de baseamento, como entender de 
direito, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Uma Teixeira. Deu-se por impedido o 
Exmo. Sr. Ministro Thelio da Costa 
Monteiro. Justificará o voto o Exmo. Sr. 
Ministro Coqueijo Costa. Presidiu o jul
gamento o Exmo. Sr. Ministro Tostes 
Malta. Falou pelo 1° embargante o adv. 
Dr. Ursulino Santos Filho e pelo em
bargante o adv. Dr. Alino da Costa 
Monteiro.

Processo E-RR-3368-75 da 2» Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Renato 

Machado
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Tapa

jós.
Embargos opostos à decisão da E. 3a 

Turma
Embargante: Duratex S. A. — Indús

tria e Comércio (adv. Dr. Hermenito 
Dourado)

Embargado: Wilson Araújo Goes (adv. 
Dr. Carlos Hamilton Zelante Mazzeo)

Resolveu-se não conhecer dos embargos, 
contra os votos dos Exmos. Srs. Minis
tros Coqueijo Costa, Fortunato Peres Jú
nior, Tostes Malta, Hildebrando Bisaçlia. 
Barata Silva e Lomba Ferraz. Falou pelo 
embargante o adv. Dr. Hermenito Dou
rado.

Processo E-RR-2164-75 da 2? Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Raymun

do de Souza Morna
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Ta

pajós
Embargos opostos à decisão da E. 3a 

Turma
Embargante: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A. (adv. Dr. José Alberto C. 
Maciel)

Embargado: Dráusio Lopes de Camar
go (adv. Dr. Alino da Costa Monteiro) .

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, recebê-los, para 
restabelecer o v. acórdão regional, con
tra os votos dos Exmos. Srs. Juiz Nelson 
Tapajós, revisor, e Ministro Renato Ma
chado, Coqueijo Costa, Ary Campista, 
Orlando Coutinho e Juiz Floriano Ma
ciel. Justificará o voto o Exmo. Sr. Mi
nistro Coqueijo Costa. Deu-se por impe
dido o Exmo. Sr. Ministro Thelio da 
Costa Monteiro. Falou pelo embargado o 
adv. Dr. Alino da Costa Monteiro.

Processo E-RR-2514-75 da 5» Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Renato 

Machado
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Ta

pajós
Embargos opostos à decisão da E. 3’ 

Turma
Embargantes: Deusdeth Rosa dos San

tos e outros (adv. Dra. Cléa Seabra Al
ves)

Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 
— Petrobrás — RPBa (adv. Dr;' Ruy 
Jorge Caldas Pereira)

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, rejeitá-los, con
tra os votos dos Exmos. Srs. Ministros 
Renato Machado, relator, Orlando Couti
nho, Barata Silva, Ary Campista, Lima 
Teixeira e Juiz Floriano Maciel. Redigirá 
o acórdão o Exmo. Sr. Juiz Nelson Ta
pajós. Falou pelo embargante o adv. Dr. 
Ulisses Riedel do Resende e pelo embar
gado o advogado doutor Ruy Jorge Cal
das Pereira.

Processo E-RR-2301-75 da 5» Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Raymun

do de Souza Moura
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Ta

pajós
Embargos opostos à decisão da E. 2» 

Turma
Embargante: Petróleo Brasileiro S. A. 

— Petrobrás — RPBa (adv. Dr. Ruy 
Jorge Caldas Pereira)

Embargado: Clidenor Lopes Martins — 
(adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, recebê-los, para 
julgar improcedente a reclamação, con
tra os votos dos Exmos. Srs. Ministros 
Renato Machado, Barata Silva, Orlando 
Coutinho, Ary Campista, Lima Teixeira e 
Juiz Floriano Maciel. Filou pelo embar
gante o adv. Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e pelo embargado o adv. Dr. Ulis
ses Riedel de Resende.

Processo E-RR-2384-75 da 5» Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fortu

nato Peres Júnior
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymun

do de Souza Moura
Embargos opostos à decisão da E. 1» 

Turma
Embargante: Petróleo Brasileiro S. A. 

— Petrobrás — RPBa (adv. Dr. Ruy 
Jorge Caldas Pereira)

Embargado: José Irineu da Costa e ou
tros (adv. Dr. Ruy Conceição Pedreira)

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, recebê-los, para 
julgar improcedente a reclamação, con
tra os votos dos Exmos. Srs. Ministros 
Renato Machado, Barata Silva, Uma Tei
xeira, Orlando Coutinho, Ary Campista e 
Juiz Floriano Maciel. Falou pelo embar
gante o adv. Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira.

Processo E-RR-2409-75 da 5» Região
Relator- Exmo. Sr. Ministro Renato 

Machado
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Ta

pajós
Embargas opostos à decisão da E. 1» 

Turma
Embargante: Mario Conceição Veloso 

(adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 

— Petrobrás (adv. Dr. Ruy Jorge Cal
das Pereira).

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, rejeitá-los, con
tra os votos dos Exmos. Srs. Ministros 
Renato Machado, relator, Barata Silva, 
Orlando Coutinho, Uma Teixeira, Ary 
Campista e Juiz Floriano Maciel. Redi
girá o acórdão o Exmo. Sr. Juiz Nelson 
Tapajós. Falou pelo embargante o adv. 
Dr. Ulisses Riedel de Resende e pelo em
bargado o adv. Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira.

Processo E-RR-3133-75 da 5» Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Renato 

Machado
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Ta

pajós
Embargos opostos à decisão da E. 3a 

Turma
Embargante: Virgilina Batista Oliveira 

(adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 

— Petrobrás (adv. Dr. Ruy Jorge Cal
das Pereira).

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, rejeitá-los, con
tra os votos dos Exmos. Srs. Ministros 
Renato Machado, relator, Orlando Cou
tinho, Uma Teixeira, Ary Campista, Ba
rata Silva e Juiz Floriano Maciel. Re
digirá o acórdão o Exmo. Sr. Juiz Nel
son Tapajós. Falou pelo embargante o 
adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende e 
pelo embargado o adv. Dr. Ruy Jorge 
Caldas Pereira.

Processo E-RR-3263-75 da 5* Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fortuna

to Peres Júnior
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymun

do de Souza Moura
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Embargos opostos à decisão da E. 3? 
Turma

Embargante: Gerson Ramos e outros 
(adv. Dra. Cléa Seabra Alves)

Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 
— Petrobrás (adv. Dr. Ruy Jorge Cal
das Pereira)

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, rejeitá-los, 
contra os votos dos Exmos. Srs. Minis
tros Barata Silva, Renato Machado, Or
lando Coutinho, Ary Campista, Lima Tei- 
xéira e Juiz Floriano Maciel. Falou pelo 
embargante o adv. Dr. Ulisses Riedei de 
Resende e pelo embargado o advogado 
■doutor Ruy Jorge Caldas Pereira.

Processo AR-32-74
Relator: Exmo. Sr. Ministro Raymun

do de Souza Moura
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Renato 

Gomes Machado
Ação Rescisória
Autora: Cia. Cervejaria Brahma (adv. 

Dr. Fernão de Moraes Salles)
Rés: Odete Nunes da Costa e outras 

(ádv. Dr. Alino da Costa Monteiro)
Resolveu-se rejeitar as preliminares ar

guidas, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Coqueijo Costa, quanto a de falta de de
pósito, e julgar improcedente a ação, una
nimemente. Custas pela autora sobre o 
valor da causa fixado em Cr$ 3.000,00 
(três mil cruzeiros). Deu-se por impedi
do o Exmo. Sr. Ministro Thelio da Cos
ta Monteiro. Falou pela autora o advo
gado doutor Ursulino Santos Filho e pe
las rés o advogado doutor Alino da Cos
ta Monteiro.

Processo E-RR-2368-75 da 2^ Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fortunato 

Peres Júnior
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymun

do de Souza Moura
Embargos opostos à decisão da E. 3a 

Turma
Embargante: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A. (adv. Dr. Carlos Moreira de 
Luca)

Embargado: Francisco Ciarnuto (adv. 
Dr. Ulisses Riedei de Resende).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, por falta de objeto, unanimemente. 
Falou pelo embargado o advogado doutor 
Ulisses Riedei de Resende.

Encerrou-se a Sessão às 19,00 horas.
Brasília, 10 de novembro de 1976. — 

Nauriá Crivaro Lõbo, Subsecretária do 
Tribunal.

RELAÇAO DOS PROCESSOS 
SORTEADOS AOS SENHORES

MINISTROS EM 13.12.76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Hil- 

tiebrando Bisaglia
Processo AI — 1702-76

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da P Região

Agravante — Marka — Internacional 
S. A.

Agravado — José Octávio Tavares Gi- 
írard

Advogados — Ruy Gomes Canedo
Processo AI — 2466-76

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 5» Região

Agravante — Partington Chermicals 
6. A. — Indústria e Comércio

Agravado — João Costa Cru
Advogados — Hélbio Palmeira e Luiz 

F. S. Drummond
Processo AI — 2828-76

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2? Região

Agravante — Banco Brasileiro de Des
contos S. A.

Agravado — Mário Ferraz de Melo
Advogados — Antonio Carlos S. Cleto 

e Ulisses Riedei de Resende
Processo AI — 2939-76

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 5» Região

Agravante — Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRAS

Agravado — Deodete Bouças Nascl- 
Inento

Advogados — Ruy Jorge Caldas Pe
neira e Ulisses Riedei de Resende

Processo AI — 3037-76
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 3’ Região
Agravante — Banco Nacional Brasilei

ro de Investimentos S. A.
Agravado — Maria das Graças Mage- 

la Silva
Advogados — Murilo Carvalho Santia

go e Geraldo Cezar Franco

Processo AI — 3147-76
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 1» Região
Agravante — Lair Moraes Barbosa
Agravado — Fundação Itaubanco e 

Banco Itaú S. A.
1 Advogados — José Geraldo Ribeiro 
Bellino e Clemente Silveira de Paiva

Processo AI — 3238-76
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 4» Região
Agravante — Faustlno Pelencio Go

mes
Agravado — Nalr Mascarello
Advogados — Tarcísio Mattíú WI- 

cnrtrwski e Nilo Ganei
Processo AI — 3308-76

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da D Região

Agravante — Curso Miguel Couto
Agravado — Paulo Sérgio Barbosa da 

Silva
Advogados — José Augusto Cunha e 

Silva e José Carlos Ferreira Lobo
Processo AI — 3361-76

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2a Região

Agravante — Nilson Moulin
Agravado — Light — Serviços de Ele

tricidade S. A.
Advogados — Ulisses R. de Resende 

e Carlos Roberto Moretti
Processo AI — 3350-76

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2* Região

Agravante — BOVIEL — lamatontf 
S. A. — Engenharia e Instalações

Agravado — Joel João dos Santos 
Advogados — Jamil Miche Haddad e 

Luiz Matucita
Processo RR — 249-76

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2» Região

Recorrente — João Luiz Slbinelli e ou
tros

Recorrido — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A.

Advogados — Ulisses R. de Resende 
e Mário B. Cru Teixeira Nogueira

Processo RR — 3452-76
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4» Região
Recorrente — Gabriel Cardoso
Recorrido — Cia. Riograndense de 

Saneamento — CORSAN
Advogados — Teimo Apparicio Grillo 

e Renato J. de A. Silveira
Processo RR — 3869-76

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 5’ Região

Recorrente — Petróleo Brasileiro S.A 
— PETROBRAS — SERAB

Recorrido — Dudjero do Nascimento 
Xavier

Processo RR — 4059-76
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2* Região
Recorrente — Nair Rodrigues da Silva
Recorrido — PROJACS —- Serviços 

Temporários Ltda.
Advogados — José Carlos de Barros 

Lima e Newton Russo
Processo RR — 4235-76

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 5^ Região

Recorrente — Nabraa Churrascaria 
Ltda.

Recorrido — Luís João Barbosa
Advogados — Hélio Menezes e José 

Roberto de Souza Cruz
Processo RR — 4332-76

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 1* Região

Recorrente — Clinica Pio XII 
Recorrido — Manuel Luiz da Silva 
Advogados — Cezar Garcia de Aragão

Processo RR — 4436-76
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2» Região
Recorrente — Banco Mercantil de São 

Paulo
Recorrido — Etevaldo Antonio Martins
Advogados — Cássio Mesquita Barros 

Jr. e José Torres das Neves
Processo RR — 3672-76

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 1» Região

Recorrente — Abdal Luiz de Carvalho
Recorrido — Viação Meier S. A.
Advogados — Sérgio Moreira de Oli

veira e David Silva Jr.
Processo RR — 4331-76

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 1» Região

Recorrente — Luclo Nogueira

Recorrido — Companhia Estadual ae 
Aguas e Esgotos — CEDAE

Advogados — Alino da Costa Montei
ro e José Galdino

Processo RR — 4890-76
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4» Região
Recorrente — Plino Pedroso de Moura 

e outros
Recorrido — Companhia Estadual de 

Energia Elétrica
Advogados — Alino da Costa Montei

ro e Antonio Cervieri
Processo RR — 5109-76

Recurso de revista de decisão do TRT 
da F Região 
é Delfin Rio S.A. — Crédito Imoblliá-

Recorrente — Lastênia Araújo Silva 
rio

Recorrido — Os mesmos
Advogados — Alino da Costa Montei

ro e Djalma Tavares da Cunha Melo Fi
lho

Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray
mundo de Souza Moura

Processo AI — 1796-76
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 2» Região
Agravante — Indústria Paulista de 

Cortiças
Agravado — Oswaldo Djlgov Sanche
Advogados — Céssio Mesquita Barros 

Jr.
Processo AI — 2601-76

Agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 6» Região

Agravante — Companhia Industrial 
Pirapama

Agravado — Rita Moreira do Nasci
mento e outras

Advogados — Carlos Eduardo de Cas
tro Duarte e Cláudio Leite de Oliveira

Processo AI — 2912-76
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 6’ Região
Agravante — Companhia de Navega

ção Cabo Frio
Agravado — Sindicato Nacional dos 

Marinheiros e Moços em Transportes 
Marítimos

Delegacia de Macau e outros
Advogados — Moaclr Cézar Baracho e 

Dário Mariani Guerreiro
Processo AI — 2996-76

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2» Região

Agravante — S. A. Diário da Noite
Agravado — Danilo Grazinl
Advogados — José Alberto Couto Ma

ciel e Ibiapaba de Oliveira Martins
Processo AI — 3071-76

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 1» Região

Agravante — Estado do Rio de Janeiro
Agravado — Gabriel de Souza Mar

ques
Advogados — Abel Nascimento de Me

nezes
Processo AI — 3152-76

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 4» Região

Agravante — Edenyr Geraldo Bazanel- 
la

Agravado — Ulisses Falcão da Silva
Advogados — Iclé Iriondo Ramos e 

Orlando Jorge de Grazia
Processo AI — 3325-76

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2» Região

Agravante — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos

Agravado — Sebastião Accáclo do Nas
cimento e outros

Advogados — José Alves dos Santos e 
Márnio Fortes de Barros

Processo AI — 3365-76
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 2* Região
Agravante — M. Dedini S. A. — Me

talúrgica
Agravado — Benedito da Silva Filho 
Advogados — Cássio Mesquita Barros 

Jr. e Ulisses R. de Resende
Processo AI — 3414-76

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da Ia Região 
Aguas e Esgotos — CEDAE

Agravante — Companhia Estadual de
Agravado — Antonio Furtado de Men

donça
Advogados — João José Guimarães de 

Faria e Celestino da Silva Jr.
Processo RR — 2840-76

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2» Região

Recorrente — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A.

Recorrido — Antonio Peppe e outro
Advogados: José Célio de Andrade e 

Ulisses R. de Resende
Processo RR — 3606-76

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2» Região

Recorrente — Banco Nacional S. A.
Recorrido — Júlio Lima Rodrigues
Advogados — Domingos Spina e José 

Torres das Neves
Processo RR — 3940-76

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2* Região

Recorrente — Banco do Brasil S. A.
Recorrido — José Pedro Rossinl
Advogados — Maurício Azevedo P. 

Chaves e Juvenal Campos de A. Canto.
Processo RR — 4202-76

Recurso de revista de decisão do TRT 
tia 4» Região

Recorrente — Departamento Estadual 
de Portos Rios e Canais e Dorvalino 
Mendes da Silva e outros e Homero Ma
chado Ripoll e outros

Recorrido — Os mesmos
Advogados — Jary Martins de Mar

tins e Alfredo Gonçalves Mariano
Processo RR — 4274-76

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4? Região

l Recorrente — Djair Ferreira e Ivo 
Gilberto Oliveira Andellere

Recorrido — Companhia Carris Por- 
toalegrense

Advogados — Luiz Ulysses do Amaral 
de Pauli e Levone Engel

Processo RR — 4354-76
Recurso de revista de decisão do TRT 

•da 5» Região
Recorrente — Banco Brasileiro de 

Descontos S. A.
Recorrido — Dilton Vieira dos Santos
Advogados — Lúcia White e Luiz Car

los Neira Caymml
Processo RR — 4624-76

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 5? Região

Recorrente — Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS

Recorrido — Waldomiro Barroso Cos
ta

Advogados — Pedro Ribeiro Luz
Processo RR — 4683-76

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 1» Região

Recorrente — Sindicato dos Emprega
dos no Comércio do Município do Rio 
de Janeiro

Recorrido — Bernardino Fonseca Tima
Advogados — João Mário dé Medeiros 

e Eugênio José dos Santos
Processo RR — 4795-76

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2^ Região

Recorrente — Unibanco. União de 
Bancas Brasileiros S. A. e José Pedro 
Faveri

Recorrido — Os mesmos
Advogados — Waldyr Pedro Mendiclo 

e José Tôrres das Neves
Processo RR — 4844-76

Recurso de revista de decisão dd TRT 
da 3» Região

Recorrente — Gustavo Augusto Mel- 
relles

Recorrido — Gargill Agrícola S. A.
Advogados — Gustavo Capanema de 

Almeida e José Virgílio Queiroz Rebou- 
ças

Processo RR — 4887-76
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2* Região
Recorrente — Banco do Brasil S. A.
Recorrido — Espólio de Juplr de Al

buquerque Mello
Advogados — Walter Vettore e Ruben 

de Mendonça
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Processo AI — 1876-76

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da D Região

Agravante — Rede Ferroviária Fede
ral S. A. — (7» Divisão — Leopoldina)

Agravado — João José de São Paulo 
e outros

Advogados — Ary Alves de Moraes e 
Guaraci Francio Gonçalves

Processo AI — 2645-76
Agravo de instrumento de despacho do 

Jui Presidente do TRT da 1» Região
Agravante — Werner & Pfleiderer do 

Brasil (Fornos) Ltda.
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Agravado — José Joaquim de Souza 
Soares

Advogados — Ivanir José Tavares e 
Paulo Fontenelle

Processo AI — 2915-76
Agravo de instrumento de despacho do

Juiz Presidente do TRT da 6* Região
Agravante — Usina União de Indús

tria S. A.
Agravado — Jaime José de Lima
Advogados — Carlos Eduardo de Cas

tro Duarte
Processo AI — 2999-76

Agravo de instrumento de despacho do
Juiz Presidente do TRT da 2’ Região

Agravante — João Abraches
Agravado — Indústria de Moldes Me

cânicas Estamparia Cometa Ltda.
Advogados — Ulisses R. de Resende

Processo Al — 3074-76
Agravo de instrumento de despacho do

Juiz Presidente do TRT da 2? Região
Agravante — Comind S. A. de Cré

dito Imobiliário
Agravado — Pedro Botan
Advogados — Rubens Camargo Alves 

e Ulisses Riedel de Resende
Processo AI — 3192-76

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 5* Região

Agravante — Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRÁS

Agravado — Augusto Alves Nunes
Advogados — Zélia Pacheco e Kleber 

Oliveira Menezes
Processo AI — 3300-76

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 3» Região

Agravante — Lundgren Irmãos Teci
dos S. A. — (Casas Pernambucanas)

Agravado — Antonio Carlos Pinto
Advogados — Francisco A. T. Lemos 

e Raimundo Nonato Lopes
Processo AI — 3330-76

Agravo de instrumento de despacho do
Juiz Presidente do TRT da 2^ Região

Agravante — M. Dedini S. A. — Me
talúrgica

Agravado — José Sampronha e ou
tros

Advogados — Cássio Mesquita Barros 
Jr. e Ulisses R. de Resende

Proc. AI. 3.368-76
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do T. R. T. da 2.“ 
Região

Agravante — José Urbano Filho
Agravado — Teonobra — Técnica Em 

Mão de Obra Ltda.
Advogados — Francisco Ary Montene- 

gro Castelo e Alberto Rondon Lourenço
Proc. AI. 3.404-76

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do T. R. T. da 
7.* Região.

Agravante — Francisco Titio Mota
Agravado — Cia. de Água e Esgoto do 

Ceará — CAGECE.
Advogados — Antonio Araújo e Fran

cisco Maia Alencar
Proc. RR. 3.132-76

Recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 1.* 
Região

Recorrente — Celio Peixoto e outro
Recorrido — Churrascaria Gaúcha Li

mitada.
Advogados — Francisco Domingues 

Lopes e Alberto Moreira da Cunha
Proc. RR. 3.610-76

Recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 6.“ 
Região

Recorrente — Sporte Clube do Reci
fe

Recorrido — William Machado Fer
nandes

Advogados — Cleonio da Silva e Ro- 
mildo Leite Filho

Proc. RR. 3.673-76
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 1.* 
Região

Recorrente — Gentil Augusto da Sil
veira

Recorrido — Cia. de Transportes Co
letivos do Estado do Rio de Janeiro CTC 
— RJ.

Advogados — Alino da Costa Montei
ro e Armando Pereira de Miranda

Proc. RR. 3.986-76
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2.a 
Região

Recorrente — Juvenal Diogo Ribeiro
Recorrido — Prefeitura Municipal de 

Guarulhos
Advogados — João Carlos Marinho e 

Massanori Massuntani
Proc. RR. 4.211-76

Recurso de revista de decisão do 
do Juiz Presidente do T. R. T. da 2? 
Região

Recorrente — Manoel Ferreira Quei- 
rcz

Recorrido — Cia. Nacional de Tecidos 
Nova América

Advogados — Ulisses R. de Resende 
e E. S. Viveiros de Castro

Proc. RR. 4.278-76
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2.a 
Região

Recorrente — FEPASA. — Ferrovia 
Paulista S. A. e Cylda Fernandes da 
Silva

Recorrido — Os mesmos
Advogados — Antonio Miguel Pereira 

e Ulisses R. de Resende
Proc. RR. 4.357-76

Recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 5? 
Região

Recorrente — Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRÁS

Recorrido — Deusdedit Mendes de 
Souza

Advogados — Ruy Jorge Caldas Perei
ra e Ulisses R. de Resende

Proc. RR. 4.638-76
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2.* 
Região

Recorrente — Irmãos Thá Sociedade 
Anônima.

Recorrido — Alceu Walderbroock e ou
tros

Advogados — Fernando de Oliveira
Coutinho e José Salvador Ferreira

Proc. RR. 4.836-76
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2.* 
Região

Recorrente — Serviço Social da Indús
tria — SESI.

Recorrido — Vilson Giodano
Advogados — Bernardo Sinder e Yolie 

Mendonça Giannotti
Proc. RR. 4.884-76

Recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 5." 
Região

Recorrente — Petróleo Brasileiro S-A. 
— PETROBRÁS — RPBa.

Recorrido — Nicanora de Souza San
tos

Advogados — Manoel Machado Batis
ta e Jairo Andrade de Miranda

Proc. RR. 4.903-76
Recurso de revista d© decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 4.a 
Região

Recorrente — Unibanco — União de 
Bancos Brasileiros S.A.

Recorrido — Alberto da Silva Cezar
Advogados — Ti to Flávio Aúde e José

Tôrres das Neves
Relator — Exmo. Senhor Ministro Al

ves de Almeida
Proc. AI. 1.708-76

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do T. R. T. da 5.* 
Região

Agravante — Empresa Editora “A 
Tarde”.

Agravado — íris Melquiades dos San
tos

Advogados — Saul Quadro Filho e AH- 
no da Costa Monteiro

Proc. AI. 1.877-76
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do T. R. T. da 1» 
Região

Agravante — Praia Bar Ltaa.
Agravado — Benito Alvarez Demonoel
Advogados — Julio Goulart Tibau e 

João de Deus Avelino Costa
Proc. AI. 2.646-76

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do T. R. T. da 1» 
Região

Agravante — Cia. Estadual de Águas 
e Esgotos CEDAE.

Agravado — Maria da Glória DarbiUy
Advogados — Fernando Carlos Falcão 

Barcellos e Celestino da Silva Jr.

Proc. AI. 2.929-76
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do T. R. T. da 1» 
Região

Agravante — Instituto Euvaldo Lodi
Agravado — Alfredo Colombo
Advogados — Antonio Geraldo Cardo

so e Natércia Silveira Pinto da Rocha
Proc. AI. 3.016-76

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do T. R. T. da 2.* 
Região

Agravante — Milton Henare
Agravado — Distribuidora Exens Li

mitada.
Advogados — J. Granadeiro Guima

rães
Proc. AI. 3.075-76

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do T. R. T. da 2.* 
Região

Agravante — LIGHT — Serviços de 
Eletricidade S. A.

Agravado — Sebastião Soares
Advogados — Pedro Gordilho

Proc. AI. 3.193-76
Agravo de Instrumento de despacho 

Tribunal Regional do Trabalho da 5.* 
Região

Agravante — João Souza Carvalho
Agravado — Indústrias Alimentícias 

Maguary S. A.
Advogados — José Roberto de Souza 

Cruz e Dyval Ribeiro Soledade
Proc. AI. 3.301-76

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do T. R. T. da 3.* 
Região

Agravante — Lundgren Irmãos Teci
dos S. A. — (Casas Pernambucanas)

Agravado — Deusdetty Garcia Filho
Advogados — Francisco A. T. Lemos 

e Raimundo Nonato Lopes
Proc. AI. 3.332-76

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do T. R. T. da 2.a 
Região

Agravante — Nevilie George Trebil- 
cock

Agravado — Rádio Difusora São Paulo 
Sociedade Anônima.

Advogados — Ulisses R. de Resende
Proc. AI. 3.369-76

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do T. R. T. da 4.a 
Região

Agravante — Eduardo Rodrigues Sir- 
queira

Agravado — Majestic Hotéis Limta- 
da.

Advogado — Oly Veiga Corrêa e Eli 
Raiskin

Proc. RR. 3.207-76
Recurso de revista d© decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 4.a 
Região

Recorrente — Naor Lima dos Santos 
e outros

Recorrido — Hercules S. A. — Fábri
ca de Talheres

Advogados — Carlos F. Paixão Araújo 
e Elio Carlos Englert

Proc. RR. 3.658-76
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 1." 
Região

Recorrente — Banco Itaú Sociedade 
Anônima.

Recorrido — João Manoel Neves
.'Advogados — Clemente Silveira de 

Paiva e José Torres das Neves
Proc. RR. 3.987-76

Recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2." 
Região

Recorrente — Antonio Veiga Casano- 
va e outros

Recorrido — PABREU. — Cia. Indus
trial de Tecidos Finos

Advogados — Ulisses R. de Resende 
e Aloysio Sampins Boava

Proc. RR. 4.212-76
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 1.* 
Região

Recorrente — Sindicato dos Emprega
dos em Escritórios de Empresas de Trans
portes Rodoviários do Município do Rio 
de Janeiro

Recorrido — Cia. de Transportes Co
letivos do Estado do Rio de Janeiro CTC 
— RJ.

Advogados — Ulisses Riedel de Re
sende e José Eduardo de Souza Santos

Proc. RR. 4.280-76
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2.* 
Região

Recorrente — FEPASA. — Ferrovia
Paulista S. A. e José Carlos de Oliveira
Delgado

Recorrido — Os mesmos
Advogados — Mário Bastos Cruz Tei

xeira Nogueira e Ulisses Riedel de Re
sende

Proc. RR. 4.358-76
Recurso de revista d© decisão do

Tribunal Regional do Trabalho da 4.* 
Região

Recorrente — Petróleo Brasileiro S.A, 
— PETROBRÁS — RPBa.

Recorrido — Ederlindo de Souza Ri
beiro

Advogados — Ruy Jorge Caldas Perei
ra e Ruy Conceição Pedreira

Proc. RR. 4.660-76
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2.* 
Região

Recorrente — Dioclécio Ferraz de 
Souza

Recorrido — TERMATIC — Indústria 
de Peças e Acessórios

Advogados — Adiba Camis e José Es
core de Vasconcellos

Proc. RR. 4.755-76
Recurso de revista d© decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 4.“ 
Região

Recorrente — Unibanco — União de
Bancos Brasileiros

Recorrido — Leila Maria Perret da 
Silveira

Advogados — Tito Flávio Aude e José 
Torres das Neves

Proc. RR. 4.799-76
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 4." 
Região

Recorrente — Clodoveo Prestes de
Oliveira ____

Recorrido — BIEHL S. A. — Meta
lúrgica

Advogados — Caterina Caprio e Edson 
Morais Garcez

Proc. RR. 4.848-76
Recurso de revista de decisão do

Tribunal Regional do Trabalho da 2.* 
Região

Recorrente — FEPASA. — Ferrovia 
Paulista S. A.

Recorrido — Antonio Alves Rosa
Advogados — José Célio de Andrade e

Geraldo Bachega
Proc. RR. 4.892-76

Recurso de revista de decisão do
Tribunal Regional do Trabalho da 4.a
Região

Recorrente — Moacyr Siqueira da Sil
va Filho

Recorrido — Siderúrgica Riograndense 
S. Anônima.

Advogados — Dilma de Souza e Ri
cardo Leão

Relator — Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco

Proc. AI. 1.879-76
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do T. R. T. da 3.* 
Região

Agravante — SINAL S. A. — Socie
dade Nacional de Crédito, Financiamento 
e Investimento.

Agravado — Aroldo Magalhães Ferrei
ra

Advogados — Roberto Papini e Tho- 
maz Leôncio

Proc. AI. 2.700-76
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do T. R. T. da 4.a 
Região

Agravante — Rede Ferroviária Federal 
S. Anônima.

Agravado — Izabelino Lopes da Costa 
e outros

Advogados — Drs. Carlos Eduardo G.
Baethgen e Antonio Ferreira Martins

Proc. AI. 2.935-76
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do T. R. T. da 4.a 
Região

Agravante — Carlos Augusto Rossato 
de Oliveira

Agravado — Industrial Art© Técnica
S. A. — e Centromat — Esc. Central 
de Compras de Ferro e Aço Ltda.

Advogados — Carlos Eduardo Baeth
gen e Apolinário Krebes Cardoso
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Proc. AI. 3.018-76
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do T. R. T. da 1*
Região

Agravante — Clube de Regatas Vasco 
da Gama

Agravado — Eduardo Gonçalves An
drade

Advogados — José Leopoldo Felix de 
Souza e Benedito Calheiros Bomfim

Proc. AI. 3.143-76
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do T. R. T. da 4.’ 
Região

Agravante — Sporte Clube Internacio
nal

Agravado — José Bento Guimarães
Advogados — José Francisco Pellegri- 

ni e Carlos Araújo
Proc. AI. 3.303-76

Agravo de Instrumento de despache 
do Juiz Prseidente do T. R. T. da 1." 
Região

Agravante — Banco Nacional Socie
dade Anônima.

Agravado — Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Ni
terói

Advogados — Sérgio da Costa Apollná- 
rio e José Torres das Neves.

Proc. AI. 3.402-76
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do T. R. T. da 3.* 
Região

Agravante — Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial SENAC, de Mi
nas Gerais

Agravado — Rogério de Alvarenga e 
Manoelina Mota de Souza

Advogados — Tancredo F. Pinheiro 
Guimarães e Lay Freitas

Proc. AI. 3.403-76
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do T. R. T. da 3? 
Região

Agravante — Rogério de Alvarenga e
Manoelina Mota de Souza

Agravado — Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial — SENAC de 
Minas Gerais

Advogados — Lay Freitas e Tancredo 
F. Pinheiro Guimarães

Proc. AI. 3.419-76
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do T. R. T. da 2.* 
Região

Agravante — M. Dedini S. A. — Me
talúrgica

Agravado — Eugênio Belotti e ou
tros

Advogados — Cássio Mesquita Barros
Jr. e Hélio Stefani Gherardi

Proc. AI. 3.418-76
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do T. R. T. da 2.* 
Região

Agravante — General Motors do Brasil 
S. Anônima.

Agravado — Diomar Furtado de Men
donça

Advogados — Emmanuel Carlos e Eri- 
neu Edison Maranesl

Proc. RR. 3.339-76
Recurso de revista de decisão do

Tribunal Regional do Trabalho da 1.*
Região

Recorrente — Luiz Ferreira da Silva
Recorrido — Transportes São Silvestre 

S. Anônima.
Advogados — Celso Soares e David 

Silva Jr.
Proc. RR. 3.4^0-76

Recurso de revista de decisão do
Tribunal Regional do Trabalho da l."
Região

Recorrente — Confecções Jack S. A.
e Nabor Ildefonso de Oliveira

Recorrido — Os mesmos
Advogados — Paulo Serra e Alino da

Costa Monteiro
Proc. RR. 3.737-76

Recurso de revista de decisão do
Tribunal Regional do Trabalho da 2.*
Região

Recorrente — João Leopoldino Mon
teiro

Recorrido — VARIG S. A. — Viação
Aérea Rio Grandense

Advogados — Ulisses R. de Resende e
Nóe Maschietto

Proc. RR. 4.054-76
Recurso de revista de decisão do

Tribunal Regional do Trabalho da 2.* 
Região

Recorrente — Altair Tomaz de Car
valho

Recorrido — SODAN. — Sociedade 
Distribuidora de Automóveis Nacionais 
Limitada.

Advogados — Neusa Melito Bicudo Pe
reira e Wladimir Nóbrega de Almeida

Proc. RR. 4.214-76
Recurso de revista de decisão do

Tribunal Regional do Trabalho da 1.* 
Região

Recorrente — Prefeitura Municipal de
Petró polis

Recorrido — Luiz Antonio Palhares 
Advogados — Roberto V. de Macedo e 

Leny Porto Guimarães
Proc. RR. 4.296-76

Recurso de revista de decisão do
Tribunal Regional do Trabalho da 2.*
Região

Recorrente — José Raimundo da Sil
va e outros

Recorrido — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos

Advogados — Ulisses R. de Resende 
e Nelson Dias

Proc. RR. 4.429-76
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2* 
Região

Recorrente — Sucio Termo Industrial 
Limitada.

Recorrido — José Luiz Morais
Advogados — Emani Amodeo Pacheco 

e Ulisses Riedel de Resende
Proc. RR. 4.662-76

Recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2." 
Região

Recorrente — LIGHT — Serviços de 
Eletricidade S. A.

Recorrido — José Barbosa dos Santos 
Advogados — Francisco José Emidio 

Nardiello e Uisses R. de Resende
Proc. RR. 4.758-76

Recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 4.* 
Região

Recorrente — José Machado Alves 
Recorrido — Cia. Riograndense de 

Saneamento — CO RS AN.
Advogados — Alino da Costa Monteiro 

e Renato J. de A. Silveira
Proc. RR. 4.902-76

Recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 4.’ 
Região

Recorrente — Metalúrgica Matarazzo
S. A. e Nagibe Daniel Flores e outros 

Recorrido — Os mesmos 
Advogados — Antonio Fagundes Gar

cia e Alino da Costa Monteiro
Proc. RR. 5.107-76

Recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 1." 
Região

(Recorrente — Rede Ferroviária Fe
deral — 7? Divisão Leopoldina

Recorrido — Salustiano Bidô da Silva 
Advogado — Paulo Rodrigues Sobri

nho e Francisco Maia

TERCEIRA TURMA
RESUMO DA ATA DA QUADRAGÉSI

MA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁ
RIA, REALIZADA NO DIA 14 DE DE
ZEMBRO DE 1976.
Presidente: Coqueijo Costa.
Procurador: Doutor Pinto de Godoy. 
Secretário: Doutor Mário de A. M.

Pimentel Jr.
Abriu-se a Sessão às 13,00 horas, pre

sentes os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Starling Soares, Ary Campista e 
Lomba Ferraz.

O Excelentíssimo Senhor Ministro 
Tostes Malta não compareceu por moti
vo justificado.

Encerrou-se a Sessão às 18,00 horas, 
tendo sido esgotada a Pauta.

Julgamentos
AI 653-76

Relator — Starling Soares.
AI de Despacho do TRH da 2a Região. 
Agravante — Joel Teodorico Ferreira 

Ulisses Riedel de Resende).
Agravado — Arlindo Luiz Neber & 

Waldemiro Avian Ltda.
Resolveu-se, unanimemente, negar 

provimento ao agravo.
AI 885-76

Relator — Ary Campista.
AI de Despacho do TRT da 2.» Região.

Agravante — S. A. — Frigorífico An- 
glo (Dr. Humberto de Mello Carvalho).

Agravado — João Zeferino Rodrigues 
(José Carlos da S. Arouca e Alino da 
Costa Monteiro).

Resolveu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI 1030-76
Relator — Coqueijo Costa.
AI de Despacho do TRT da 3A Região.
Agravante — Companhia Têxtil Ber

nardo Mascarenhas (Dr. José Augusto 
Lopes Neto).

Agravado — Renato Lage Mascarenhas 
(Luiz Marinho de Abreu e Silva).

Resolveu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI 1031-76
Relator — Coqueijo Costa.
AI de Despacho do TRT da 3.» Região.
Agravante — Renato Lage Mascare

nhas (Luiz Marinho de Abreu e Silva).
Agravado — Companhia Têxtil Ber

nardo Mascarenhas (José Augusto Lo
pes Neto).

Resolveu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI 1251-76
Relator — Ary Campista.
AI de Despacho do TRT da 1? Região.
Agravante — José da Silva Ferreira 

(J. Monteiro Júnior).
Agravado — João Soares Dias Filho.
Resolveu-se, unanimemente, negar 

provimento ao agravo.
AI 1350-76

Relator — Lomba Ferraz.
AI de Despacho do TRT da 2.a Região.
Agravante — Moisés Oliveira Santos 

(Ulisses Riedel de Resende).
Agravado — Indústrias Gessy Lever

S. A. (Antonio José D’Almeida Cabral)
Resolveu-se, unanimemente, negar 

provimento ao agravo.
AI 1821-76

Relator — Starling Soares.
AI de Despacho do TRT da 3.a Região.
Agravante — Caixa Econômica do Es

tado de Minas Gerais (Luiz Airton de 
Carvalho).

Agravado — Divino Antonio Duarte 
(Ibiraty Martins).

Resolveu-se, unanlmemente, negar 
provimento ao agravo.

AI 1937-76
Relator — Lomba Ferraz.
AI de Despacho do TRT da 7A Região
Agravante — Esso Brasileira de Pe

tróleo S. A. (Lauro Maciel Severiano).
Agravado — Washington Pordeus Fi

lhos (Alino da Costa Monteiro).
Resolveu-se, unanimemente, negar

provimento ao agravo.
AI 1974-76

Relator — Starling Soares.
AI de Despacho do TRT da 5a Região
Agravante — Rede Ferroviária Federal

S. A. (Eduardo Costa).
Agravado — Antonio Rocha e outros 

(Ulisses Riedel de Resende).
Resolveu-se, unanimemente, negar 

provimento ao agravo.
AI 2001-76

Relator — Starling Soares.
AI de Despacho do TRT da 3a Região.
Agravante — Banco Mercantil do Bra

sil S. A. (Odir da Silva Miranda).
Agravado — Mário Mattioll (Heraldi

Vicente de Salles Reis).
Resolveu-se, unanimemente, negar 

provimento ao agravo.
AI 2271-76

Relator — Ary Campista.
AI de Despacho do TRT da l.a Região.
Agravante — Antonio Guedes de Ho

landa (Frederico Gordilho).
Agravado — A Cruz e Paroquia de S.

João Batista da Lagoa (Frederico San- 
chez Renne).

Resolveu-se, unanimemente, dar pro
vimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista, para melhor exame.

AI 2374-76
Relator — Ary Campista.
AI de Despacho do TRT da 3.a Região.
Agravante — José Anunciação Gon

çalves (Wilson Carneiro Vidigal).
Agravado — Centrais Elétricas de Mi

nas Gerais S. A. (Julio Borges Gomi- 
de).

Resolveu-se, unanimemente, dar pro
vimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista, para melhor exame.

AI 2460-76
Relator — Lomba Ferraz.
AI de Despacho do TRT da 6A Região.
Agravante — Usina Catende S. A. 

(Hélio Luiz F. Galvão).

Agravado — João Brasiliano Feitosa 
(Roberto Musij).

Resolveu-se, unanimemente, não co- 
nhcer do agravo.

AI 2463-76
Relator — Ary Campista.
AI de Despacho do TRT da 8a Região.
Agravante — E. Fonseca Pereira Ltda.

(Waldemir Teixeira).
Agravado — Carlos Jorge do Amaral 

Modesto (Donato Cardoso de Souza).
Resolveu-se, unanimemente, negar

provimento ao agravo.
AI 2465-76

Relator — Coqueijo Costa.
AI de Despacho do TRT da 5.» Região.
Agravante — Rede Ferroviária Federal

S. A. (Hilmary Alves Passos).
Agravado — Manoel da Paixão dos 

Santos (Anabal Alves dos Santos).
Resolveu-se, unanimemente, negar 

provimento ao agravo.
AI 2555-76

Relator — Starling Soares.
AI de Despacho do TRH da 5 a Região.
Agravante — Petróleo Brasileiro S. A.

— Petrobrás — RLAM )Ruy Jorge Cal
das Pereira e Cláudio A. E. Penna. Fer- 
nandez). •

Agravado — Elizardo Ferreira da Cruz 
(Ulisses Riedel de Resende).

Resolveu-se, unanimemente, negar
provimento ao agravo.

AI 2641-76
Relator — Lomba Ferraz.
AI de Despacho do TRT da Ia Região.
Agravante — Banco Real S. A. (Eu

gênio Affonso da Silva).
Agravado — Sindicato dos Emprega

dos em Estabelecimentos Bancários de 
Niterói (Acrísio de Moraes Rêgo Bastos)

Resolveu-se, unanimemente, dar provi
mento ao agravo, a fim de mandar pro
cessar a revista para melhor exame.

AI 2643-76
Relator — Coqueijo Costa.
AI de Despacho do TRT da Ia Região.
Agravantes — Elio Dalfior Abílio e 

Outro (Alino da Costa Monteiro).
Agravado — Companhia Comércio e 

Construções (José Pacheco de Araújo).
Resolveu-se, unanimemente, negar 

provimento ao agravo.
AI 2643-76

Relator — Ary Campista.
AI de Despacho do TRT da Ia Região.
Agravante — Banco Brasileiro de 

Descontos S. A. (Celso Ferreira).
Agravado — Washington de Azevedo 

(Hugo Mósca Filho).
Resolveu-se, unanimemente, negar

provimento ao agravo.
AI 2648-76

Relator — Coqueijo Costa.
AI de Despacho do TRT da Ia Região.
Agravante — Walmir Felix Ayala 

(Umberto Jansen Machado).
Agravado — 8. A. Jornal do Brasil 

(Celson Bruno).
Resolveu-se, unanimemente, negar 

provimento ao agravo.
AI 2654-76

Relator — Starling Soares.
AI de Despacho do TRT da Ia Região.
Agravante — Univest S. A. Distribui

dora Nacional de Títulos e Valores Mo
biliários (Clemente Silveira de Paiva).

Agravado — Antonio Abrantes Correia 
(José Torres das Neves).

Resolveu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI 2697-76
Relator — Lomba Ferraz.
AI de Despacho do TRT da 4a Região.
Agravante —• Krinnberg Alimentos 

S. A. (Osmar Dutra).
Agravados — Aníbal Avelino Machado 

e outros.
Resolveu-se, unanimemente, negar

provimento ao agravo.
AI-2.698-76

Relator — Ary Campista.
Agravo de instrumento de despacho 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
4a Região.

Agravante — Companhia Estadual de 
Energia Elétrica (E’rica Schaefer).

Agravado — Adão Ary Pereira — (Dr* 
Olga Gomes Cavalheira Araújo).

Resolveu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI-2.699-76
Relator — Coqueijo Costa.
Agravo de instrumento de despacho 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
4’ Região.

Agravante — Reinilda Heissler (José 
Claudino Alves de Oliveira).
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Agravado — Hospital da Criança San
to Antonio — (Doutor Emílio Rothfuchs 
Neto).

Resolveu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI-2.784-76
Relator — Starling Soares.
Agravo de instrumento de despacho 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2? Região.

Agravantes — Antonio Olímpio Soares 
e outro — (Doutor Francisco Egysto Si- 
viero).

Agravado — Telecomunicações de Sao 
Paulo Sociedade Anônima — ................ 
TELESP.

Resolveu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI-2.806-76
Relator — Lomba Ferraz.
Agravo de instrumento de despacho 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2? Região.

Agravante — Ford Brasil Sociedade 
Anônima — (Décio J. B. da Silva).

Agravado — Pedro Cândido Pinto.
Resolveu-se, unanimemente, negar 

provimento ao agravo.
AI-2.807-76

Relator — Ary Campista.
Agravo de instrumento de despacho 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2’ Região.

Agravante — TRW Thompson do Bra
sil S. A. — (Doutor Carlos H. Z. 
Mazzeo).

Agravado — Sebastião Moreira de 
Souza.

Resolveu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI-2.820-76
Relator — Coqueijo Costa.
Agravo de instrumento de despacho 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2’ Região.

Agravante — LIGHT — Serviços de 
Eletricidade Sociedade Anônima — (Dr. 
Célio Silva).

Agravados — Alfredo Shuji Onuma e 
outros — (Paulino de Freitas).

Resolveu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI-2.860-76
Relator — Starling Soares.
Agravo de instrumento de despacho 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
1? Região.

Agravante — Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima — 7» Divisão Leopol- 
dina — (Doutor Paulo Rodrigues Sobri
nho).

Agravados — Adotivo Fernandes e ou
tros — (Doutora Moema Baptista).

Resolveu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.
— AI-2.896-76

Relator — Lomba Ferraz.
Agravo de instrumento de despacho 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2’ Região.

Agravante — Adauto Jerônimo da Sil
va — (Doutor Ulisses Riedei de Re
sende) .

Agravado — Indústria Metalúrgica 
Forjaço Sociedade Anônima — (Doutor 
Emmanuel Carlos).

Resolveu-se, unanimemente, dar pro
vimento ao agravo, a íim de mandar pro
cessar a revista, para melhor exame.

AI-2.897-76
Relator — Ary Campista.
Agravo de instrumento de despacho 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
4’ Região.

Agravante — Cooperativa Mista São 
Luiz Limitada — (Doutora Alda Ri
cardo) .

Agravado — Genuíno Caetano Pes — 
(Doutor Vilsonia Silva Tavares).

Resolveu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI-2.117-76
Relator — Starling Soares.
Agravo de instrumento de despacho 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2’ Região.

Agravante — Ford Brasil Sociedade 
Anônima — (Emmanuel Carlos).

Agravado — Luiz Carlos Dias.
Resolveu-se, unanimemente, negar 

provimento ao agravo.
AI-3.120-76

Agravante — Companhia Municipal 
de Transpotres Coletivos — (Doutor 
Adilson Antonio da Silva).

Agravado — Vicente Di Sessa — (Dr. 
Ulisses Riedei de Resende).

Resolveu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI-3.123-76
Relator — Ary Campista.
Agravo de instrumento de despacho 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2* Região.

Agravante — Emetex Sociedade Anô
nima — Indústria e Comércio — (Dr. 
Angilberto F. Lourenço Rodrigues).

Agravado — Antonio Medina Alonso 
— (Doutor Ulisses Riedei de Resende).

Resolveu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI-3.154-76
Relator — Lomba Ferraz.
Agravo de instrumento de despacho 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
1? Região.

Agravante — Brasenco — Empreendi
mentos e Serviços Limitada — (Doutor 
Roberto Pontes Dias).

Agravado — Raul Miguel Wiesel — (Dr.
Hugo Mósca Filho).

Resolveu-se, unanimemente, dar pro
vimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista, para melhor exa
me.

AI-3.162-76
Relator — Lomba Ferraz.
Agravo de instrumento de despacho 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
1* Região.

Agravante — Banco Bamerindus do 
Brasil Sociedade Anônima — (Doutor 
Mauro Silva Ribeiro).

Agravado — Walter Moreira Marques 
— (Doutora Vera Tylde de Castro Pin
to).

Resolveu-se, unanimemente, dar pro
vimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista, para melhor exa
me.

AI-3.225-76
Relator — Starling Soares.
Agravo de instrumento de despacho 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2’ Região.

Agravante — Benedito de Campos — 
(João Carlos Casella).

Agravado — Vega — Sopave Socieda
de Anônima — Construções e Comér
cio.

Resolveu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo»

AI-3.329-76
Relator — Coqueijo Costa.
Agravo de instrumento de despacho 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2’ Região.

Agravante — Italvolt Sociedade Anô
nima — Aparelhos Elétricos — (Douto
ra Hedy A. da Cruz Jorge).

Agravado — Silvio da Conceição Mo
rais).

Resolveu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI-3.351-76
elator — Coqueijo Costa.

agravo de instrumento de despacho 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
2? Região.

Agravante — Antonio José Albano — 
(Doutor Renato Rua de Almeida).

Agravado — Credial — Promotora de 
Vendas Limitada — (Doutor J. Grana
deiro Guimarães.

Resolveu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

RR-1.711-75
Relator — Lomba Ferraz.
Revisor — Coqueijo Costa.
Agravo de instrumento de despacho 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
1? Região.

Recorrentes — Adahi Nunes Rosem- 
bak e outros — (Doutor César Pires 
Chaves).

Recorridos — Banco do Brasil Socie
dade Anônima — (Doutor Charles Na- 
cache).

Resolveu-se, unanimemente, rejeitar de 
intempestividade arguida, conhecer da 
regista e, no mérito, dar-lhe provimen
to par restabelecer a sentença de fls. 
196. Falou pelo recorrente Doutor Jo- 
nas Mello de Carvalho.

RR-2.455-75
Relator — Starling Soares.
Revisor — Coqueijo Costa.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 4» Re
gião.

Recorrentes — José Dorvalino Ven- 
ceslau e outra — (Doutora Darcy Von 
Hoonholtz).

Recorrido — Confecções Wolens So
ciedade Anônima — (Doutor Eduardo 
Gomes Gil).

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, 
dar-lhe provimento, para anulando o 
acórdão de fls. 76-79, determinar que 
a Turma Regional profira outro, fun
damentando e clarificando na conclu
são para que fim nega ou dá provimen
to, no todo ou em parte, vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares (Relator). Redigirá o acórdão o 
Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Costa 
(revisor).

RR-4.149-75
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da, 2» Re
gião.

Recorrente — Banco União Comercial 
Sociedade Anônima — (Doutor Mário 
de Castro Pessoa).

Recorrido — Armando Giacomini — 
(Doutor Macus Tomaz de Aquino).

Resolveu-se, por maioria, conhecer da 
revista, vencido o Exmo. Senhor Minis
tro Ary Campista (relator) e, no méri
to, unanimemente, negar-lhe povimento. 
Vencido o Exmo. Senhor Ministro Lom
ba Ferraz (revisor). Redigirá o acór
dão o Exmo. Senhor Ministro Coqueijo 
Costa. Falou pelo recorrido Doutor José 
Torres das Neves.

RR-4.336-75
Relator — Coqueijo Costa.
Revisor — Ary Campista.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 4a Re
gião.

Recorrente — Fundição Becker Limi
tada — (Doutor Cristiano Ambros).

Recorrido — Adão Bednarek Kalata 
— (Doutor Alino da Costa Mon
teiro).

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer de revista. Falou pelo recor
rido o Doutor José Francisco Bosel
li.

RR-250-76
Relator — Coqueijo Costa.
Revisor — Ary Campista.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2» Re
gião. ■(

Recorrente — Benedito Luiz Terceiro 
— (Doutor Lázaro Bittencourt de Ca
margo) .

Recorrido — FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima — (Doutor 
Antonio Miguel Pereira).

Resolveu-se, unânime e preliminaimen- 
te, rejeitar a falta de alçada, conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento, para codenar a reclamada ao pa
gamento de 108 horas, suplementares 
prestadas pelo reclamante, conforme pe
dido na inicial. A Turma deferiu jun
tada do Instrumento Procuratório re
querida da Tribuna pelo D. Patrono do 
recorrente. Falou pelo recorrente Dr. 
José Francisco Boselli.

RR-38-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 4* Re
gião.

Recorrente — Sindicato dos Trabalha
dores Rurais de Faxinai do Soturno — 
(Ulisses Riedei de Resende).

Recorrido — Amauri Paulo Cervo — 
(Ivan Tavares).

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento, para julgar o reclamante carece- 
dor da ação proposta. Falou pelo re
corrente e Doutor Ulisses Riedei de Re
sende.

RR-685-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 4» Re
gião.

Recorrente — Banco Mercantil de São 
Paulo Sociedade Anônima — (Doutora 
Zélia Maria Ribeiro).

Recorrido — Dj alma Adair Ximenes 
Carvalho — (Doutor José Torres das Ne
ves).

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer da revista. Falou pelo recor
rente Doutor José Torres das Neves.

RR-688-76
Relator — Coqueijo Costa.
Revisor — Ary Campista.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da V Re
gião.

Recorrente — Febemati Sociedade 
Anônima — Indústria e Comércio — 
(Doutora Ivonne Munhós de Camar
go).

Recorrido — Assis de Oliveira Can- 
diota — (Doutor Irineo Miguel Mes 
singer).

Resolveu-se, unanimemente. não co
nhecer da revista.

ED-AI-845-76
Relator — Coqueijo Costa.
Embargos Declaratórios Opostos ao V. 

Acórdão da Egrégia Terceira Turma.
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Embargante — Rede Ferroviária Fe
deral — (Doutor Roberto Bena- 
lar).

Embargado — Acórdão da Egrégia 
Terceira Turma.

Resolveu-se unanimemente, rejeitar os 
embargos declaratórios interpostos.

ED-AI-1.273-76
Relator — Coqueijo Costa.
Embargos Declaratórios Opostos ao V. 

Acórdão da Egrégia Terceira Turma.
Embargante — Companhia Municipal 

de Transportes Coletivos — (Doutor Cé- 
lio Silva).

Embargado — Acórdão da Egrégia 3* 
Turma.

Resolveu-se, unanimemente, rejeitar cs 
embargos declaratórios itnerpostos.

RR-1.722-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 4g Re
gião.

Recorrente — Hdo Geraldo Bottari — 
(Doutor Alino da Costa Monteiro).

Recorrido — Metalúrgica Três Co
roas — (Doutor Renato J. B. de 
Bica).

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento, para reformado o aresto regional, 
restabelcer a sentença de 1’ grau.

RR-1.754-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2? Re
gião.

Recorrente — Wáldeir Pereira dos 
Santos — (Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) .

p “-"-rido — Manufatura de Brinque
dos Estrela Sociedade Anônima — (Dou
tor Silvio Santos).

Resolveu-se, unanimemente. não co- 
nb cer da revista. Fa ou pelo recor
rente Doutor Ulisses Riedel de Re
sende.

RR-1.782-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Recurso de revista de decisão do TrR 

bunal Regional do Trabalho da Ia Re
gião.

Recorrentes — Aristóteles Freire Ale
mão e outros — (Doutor Celestino da 
Silva Júnior).

Recorrido — Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos do Estado do Rio de 
Janeiro — (Doutor Paulo Norberto 
Hack).

Resolveu-se, imanim emente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, ne
gar-lhe provimento, vencidos os Exmos. 
Senhores Ministros Ary Campista (re
lator) e Starling Soares. Redigirá o 
acórdão o Exmo. Senhor Ministro Lom
ba Ferraz, (revisor). A Turma deferiu 
juntada do Instrumento Procuratório no 
prazo legal, requerida da Tribuna pelo 
D. Patrono do recorrente. Falou pelo 
recorrente Doutor José Francisco Bo
selli.

RR-1.975-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trablho da 5» Re
gião.

Recorrente — Antonio Angelo Con
ceição — (Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) .

Recorrido — Astro Marine do Brasil — 
Serviços de Assistência Marítima Li
mitada — (Doutor Ruy Jorge Caldas 
Pereira).

Resolveu-se, por maioria, não co
nhecer da revista, vencido o Exmo. Se
nhor Ministro Ary Campista (relator). 
Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz (revisor). Falou 
pelo recorrente Doutor Ulisses Riedel 
de Resende e pelo recorrido. Doutor 
Ruy Jorge Caldas Pereira.

RR-2.132-76
Relator — Starling Soares.
Revisor — Coqueijo Costa.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2» Re- 
gião.

Recorrente — Pedro Bispo dos Santos 
— (Doutor Ulisses Riedel de Resende).

Recorrido — Tecnomont — Projetos 
e Montagens Industriais Sociedade Anô
nima — (Doutor Alfredo Elis Machado 
D'Oliveira).

Resolveu-se, unanimemnte, nao co
nhecer da revista. A Turma, sem diver

gência deferiu a juntada do instrumento 
procuratório, requerida da Tribunal pelo 
D. Patrono do recorrente. Falou pelo 
recorrente Doutor Ulisses Riedel de Re
sende e pelo recorrido Doutor Ildélio 
Martins.

RR-2.206-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2? Re
gião.

Recorrente — Zélia de Paula Faria — 
(Doutor Pedro Dada e José Tôrres das 
Neves).

Recorrido — Banco União Comercial 
Sociedade Anônima — (Doutor Wally 
Mirabelli).

Resolveu-se, por maioria, não connecer 
da revista, vencido o Exmo. Senhor Mi
nistro Ary Campista (relator). Redigi
rá o acórdão o Exmo. Senhor Ministro 
Lomba Ferraz .revisor). Falou pelo re
corrente o Doutor José Torres das Neves.

RR-2.518-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 3» Re
gião.

Recorrente — Jorge Gonçalves La- 
roque — (Doutor Michelangelo Liotti Ra- 
phael).

Recorrido — Companhia Mineira de 
Elet >ridade — (Doutor Célio Goyatá).

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e. no mérito, por maioria, dar- 
lhe provimento, para reformando o ares
to regional, restabelecer a decisão de 1’ 
Grau, vencido o Exmo. Senhor Ministro 
Lomba Ferraz (revisor).

RR-2.586-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 4^ Re
gião.

Recorrente — João Carlos Fuculo 
Stumpff — (Doutor Victor Douglas Nu- 
nez).

Recorrido — VARIG Sociedade Anôni
ma — Viação Aérea Riograndense — 
(Doutor Paulo Serra).

Resolveu-se, unanimemente, connecer 
da revista e, no mérito, por maioria, ne
gar-lhe provimento, vencido o Exmo. 
Senhor Ministro Ary Campista (rela
tor). Redigirá o acórdão o Exmo. Se
nhor Ministro Lomba Ferraz (revisor) 
A Turma óeferiu juntada do Instrumen
to Procuratório requerida da Tribuna 
pelo D. Patrono do recorrido. Falou 
pelo recorrente Doutor José Francisco 
Boselli e pelo recorrido Doutor Ursulino 
Santos Filho.

RR-2.714-76
Relator — Coqueijo Costa.
Revisor — Ary Campista.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 4» Re
gião.

Recorrente — Christiani — Nielsen 
Engenheiros e Construtores Sociedade 
Anônima — (Doutor Teimo Rovira Mar
tins) .

Recorrido — E’lio Goulart Oliveira 
— (Doutor Evaldo Longo Marchant.

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, negar-lhe pro
vimento.

RR-2.729-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 5^ Re
gião.

Recorrente — Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRÁS — .. 
Sertel — (Ruy Jorge Caldas Pereira e 
Cláudio A. F. Penna Femandez).

Recorrido — Júlio Carlos Melo — 
(José Torres das Neves).

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, para excluir da 
condenação a incidência do adicional pe- 
riculosidade sobre os triénios. Vencido 
o Exmo. Senhor Ministro Ary Campis
ta (relator). Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lomba Fer
raz (revisor). Falou pelo recorrente Dr. 
Ruy Jorge Caldas Pereira pelo recor
rido Doutor José Tores das Neves.

RR-2.846-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2* Re
gião.

Recorrente — Prefeitura Municipal de 
Curitiba — (Doutor Emmanuel Carlos).

Recorrido — Ayres Peçanha.
Resolveu-se. unânime e preliminarmen- 

te, rejeitar a incompetência, arguida pela 
recorrente e não conhecer da revista.

RR-2.905-76
Relator — Starling Soares.
Revisor — Coqueijo Costa.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2^ Re
gião.

Recorrente — Ernesto Spadoto — (Dr. 
Bráulio Costa).

Recorrido — Fazenda Araraquara — 
(Francisco Nascimento).

Resolveu-se, por maioria, não conhecer 
da revista, vencido o Exmo. Senhor Mi
nistro Starling Soares (relator). Redi
girá o acórdão o Exmo. Senhor Minis
tro Coqueijo Costa (revisor).

RR-2.909-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2a Re
gião.

Recorrente — Comind — Armazéns 
Gerais Sociedade Anônima — (Doutor 
Rubens Camargo Alves).

Recorridos — Geraldo do Amaral e ou
tros — (Álvaro Baptista).

Resolveu-se, unanimemente, não conhe
cer da revista.

RR-3.079-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Recurso de revista de decisão -.io Tri

bunal Regional do Trabalho da 5* Re
gião.

Recorrente — Paes Mendonça Socie
dade Anônima — (Doutor Sérgio Emílio 
Schlang Alves).

Recorrido — Fernando de Jesus San
tos — (Doutor Helio Menezes).

Resolveu-se, unanimemente, não conhe
cer da revista.

RR-3.173-76
Relator — Starling Soares.
Revisor — Coqueijo Costa.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 4» Re
gião.

Recorrentes — Valdemar Oscar Albert 
e outro e Wallig Sul Sociedade Anônima 
— Indústria e Comércio — (Doutor Car
los F. P. Araújo e Cristiano Am- 
bros).

Recorridos — os mesmos.
Resolveu-se, unanimemente, não conhe

cer da revista da Empresa; quanto à 
revista dos empregados, unanimemente, 
dela conhecer e, no mérito, negar-lhe 
provimento.

RR-3.245-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regioanl do Trabalho da Ia Re
gião.

Recorrente — Alexandre Motta Borges 
— (Doutor Humberto Jansen Macha
do) . \

Recorrido — Colégio ADN — (Doutor 
René Perbeils).

Resolveu-se, por maioria, não conhe
cer da revista, vencido o Exmo. Se
nhor Ministro Ary Campista (relator). 
Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Lomba Ferraz (revisor).

RR-3.248-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 1» Re
gião.

Recorrente — Estado do Rio de Ja
neiro — (Doutor João José Ribeiro Pa- 
lindo).

Recorridos — Edmir Laurindo de Cer- 
queira Shackleton e outros — (Doutor 
Rogério Vieira de Carvalho).

Resolveu-se, unanimemnte, não conhe
cer da revista.

RR-3.259-76
Relator — Coqueijo Costa.
Revisor — Ary Campista.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 4* Re
gião.

Recorrente — Companhia Cervejaria 
Brahma e Lino João Folador e outros 
— (Doutor Paulo Serra e Alino da Costa 
Monteiro).

Recorridos — os mesmos.
Resolveu-se, unanimemente. conhecer 

da revista da Empresa e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento, venci

do o Exmo. Senhor Ministro Lomba 
Ferraz; quanto à revista dos emprega
dos, unanimemente, dela conhecer e, no 
mérito, por maioria, negar-lhe provi
mento. Vencido o Exmo. Senhor Mi
nistro Ary Campista (revisor). A Turma 
deferiu juntada do Instrumento Procura
tório requerida da Tribuna pelo D. Pa
trono do 1? Recorrente. Falou pelo P 
Recorrente Doutor Ursulino Santos Fi
lho e pelo 2? recorrente Doutor José 
Francisco Boselli.

RR-3.368-76
Relator — Coqueijo Costa.
Revisor — Ary Campista.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2» Re
gião.

Recorrente — Banco do Brasil Socie
dade Anônima — (Doutor Nivaldo Ary 
Nogueira).

Recorrido — Aloysio Papini Goes — 
(Doutor Ulisses Riedel de Resende).

Resolveu-se, unanimemente, não conhe
cer da revista.

RR-3.383-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2a Re
gião.

Recorrente — FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima — (José Cé
lio de Andrade).

Recorrido — Moacyr Miranda e outros 
— (Doutor Ulisses Riedel de Resende).

Resolveu-se, por maioria, conhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe provimen
to, para julgando incompetente esta Jus
tiça, e competente a Justiça do Estado 
de São Paulo, determinar a remessa dos 
autos ao T. J. daquele Estado. Ven
cido o Exmo. Senhor Ministro Ary Cam
pista (Relator). Redigirá o acórdão o 
Exmo. Senhor Ministro Lomba Ferraz 
(revisor).

RR-3.388-76
Relator— Coqueijo Costa.
Revisor — Ary Campista.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 4» Re
gião.

Recorrente — Fernando Machado de 
Lemos — (Doutor Hugo Aurélio Klaíke).

Recorrido — Secretaria da Fazenda do 
Estado do Rio Grande do Sul — (Dou
tor Flávio Zanini).

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe povi- 
mento, para incluir na condenação a in
denização de antiguidade, relativa a 8 
anos, 13’ salário e férias proporcionais, 
conforme se apurar em execução.

RR-3.415-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2» Re
gião.

Recorrente — José de Souza Duarte 
— (Doutor Arlindo T. Maluli).

Recorrido — Comércio de Cereais Rl- 
ver Limtiada — (Doutor Salvador José 
dos Santos).

Resolveu-se, por maioria, conhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para que se inclua na condenação as fé
rias proporcionais, 13? salário proporcio
nal (15-12) e aviso prévio de 30 dias, 
vencido o Exmo. Senhor Ministro Lom
ba Ferraz (revisor).

RR-3.520-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Rgeional do Trabalho da 1» Re
gião.

Recorrente — Estado do Rio de Ja
neiro — (Doutor Wilson Jorge Dias).

Recorrido — Nilza Corrêa Dallaruve- 
ra — (Doutor Antonio Fernandes Gat- 
to).

Resolveu-se, unanimemente, não conhe
cer da revista, por falta de alçada.

RR-3.528-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 1* Re
gião.

Recorrente — Companhia Vale do Rio 
Doce — (João de Lima Teixeira Fi
lho) .

Recorrido — Mahildo Menedito Melo — 
(Doutor Joseph Haddad Sobrinho).

Resolveu-se, por maioria, conhecer da 
revista, vencido o Exmo. Senhor Minis
tro Ary Campista (relator) e, no mérito, 
dar-lhe provimento em parte, para reco
nhecer ao reclamante o direito a persis-
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têncla do adicional noturno, calculando 
porém sobre o salário do cargo efetivo 
diurno, vencido o Exmo. Senhor Minis
tro Lomba Ferraz (revisor). Redigirá o 
acórdão o Exmo. Senhor Ministro Co
queijo Costa. A Turma deferiu juntada 
do Instrumento Procuratório requerida 
di 'iribunal pelo D. Patrono do Recor
rente. Falou pelo recorrente Doutor 
José William Chianca.

RR-3.601-76
Relator — Starling Soares.
Revisor — Coqueijo Costa.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2» Re
gião.

Recorrentes — Valter Cervera Polono 
e outro — (Doutor Ulisses Riedel de 
Resende).

Recorrido — Indústria e Comércio Bro- 
sol Limitada — (Doutor José Célio Man
so Viiera).

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, ne
gar-lhe provimento, vencidos os Exmos. 
Senhores Ministros Coqueijo Costa (re
visor) e Ary Campista. Requereu jun
tada de Voto Vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Coqueijo Çosta. Falou pelo re
corrente Doutor Ulisses Riedel de Resen
de). ,

RR-3.705-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2* Re
gião.

Recorrentes — Manoel Tavares da Sil
veira Terra e Transparaná Sociedade 
Anônima — (Wilson Sokolowski e Anto
nio Carlos V. de Barros).

Recorridos — Os mesmos.
Resolveu-se, unanimemente, conhecer 

da revista da Empresa e, no mérito, ne
gar-lhe provimento; quanto à revista do 
empregado, por maioria, dela não conhe
cer, vencido o Exmo. Senhor Ministro 
Ary Campista (relator). Redigirá o 
acórdão o Exmo. Senhor Ministro Lom
ba Ferraz (revisor).

RR-3.744-76
Relator — Starling oSares.
Revisor — Coqueijo Costa.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2» Re
gião.

Recorrente — Condomínio do Edifício 
Itaimbé — (Doutor Antonio Barja Fi
lho).

Recorrido — Domingos Pereira Neto
<Silvio Leão).

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, negar-lhe provi
mento.

RR-3.764-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 5’ Re
gião.

Recorrente — Petróleo Brasieiro So
ciedade Anónima — PETROBRÁS — .. 
RPBa — (Doutor Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Cláudio A. F. Penna Fernan- 
dez).

Recorrido — José da Cruz — (Doutor 
Edison Casal).

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, dai- 
Ihe provimento, para julgar improceden
te a reclamação, vencido o Exmo. Se
nhor Ministro Lomba Ferraz (revi
sor).

RR-3.766-76
Relator — Coqueijo Costa.
Revisor — Ary Campista.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 5» Re
gião.

Recorrente — Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRÁS — .. 
RPBa — (Doutor Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Cláudio A. F. Penna Fernan- 
dez).

Recorridos — Luiz Gonzaga de Jesus 
e Otacílio Ribeiro de Oliveira — (Nylson 
Sepúlveda).

Resolveu-se, unanlmemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, dar- 
lhe provimento para julgar improcedente 
a reclamação, vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Ary Campista (revisor).

RR-3.792-76
. Relator — Ary Campista.

Revisor — Lomba Ferraz.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2» Re
gião.

Recorrente — Antonio da Conceição 
Santos — (Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) .

Recorrido — Tranasa — Transmissões 
Mecânicas Nacionais Sociedade Anôni
ma — Indústria e Comércio — (Doutor 
Ronaldo Escobar C. Pires).

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, dar- 
lhe provimento, para anulando o pro
cesso a partir de fls. 16, detrminar que 
a Junta reabra a instrução e prossiga 
na causa como de direito, vencido o Ex- 
celntíssimo Senhor Ministro Lomba Fer
raz — (revisor). Falou pelo recorrente 
Doutor Ulisses Riedel de Resende.

RR-3.827-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 1* Re
gião.

Recorrente — Glasurit do Brasil So
ciedade Anônima — Indústria de Tintas 
— (Doutor Jonas Mello de Carvalho).

Recorridos — Antonio Manoel Alberto 
Alves da Cunha e Clovis Falco (Annibal 
Ferreira).

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer da revista. Falou pelo recorren
te Doutor Jonas Mello de Carvalho e 
pelo recorrido Doutor Hugo Mósca, que 
usaram da Tribuna.

RR-3.835-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Recurso de revista de decisão do Tri- 

nbu il Regional do Trabalho da 4* Re
gião.

Recorrente — Erontina Amaral Melo 
e outra — (Alino da Costa Montei
ro).

Recorrido — Tevah Magazine Limi
tada — (Doutor Paulo Milman).

Resolveu-se, unanlmemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, dar- 
lhe provimento, para determinar o paga
mento das horas excedentes da jornada 
diária semanal, acrescidas do adicional 
de 25 %, vencido o Exmo. Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz — (revisor). Fa
lou pelo recorrente Doutor José Francis
co Boselli.

Recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 5* Re
gião.

RR-3.837-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Recorrentes — Banco Itaú Sociedade 

Anônima e Hilton Paranaguá Camboim 
— (Doutora Norma Leal Podolsky Paes, 
Renato Oliveira Gonçalves e o José Tor
res das Neves.

Recorridos — os mesmos.
Resolveu-se, unanimemente, conhecer 

da revista do empregado, e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para acrescentar à 
condenação o pagamento das noras ex
tras e a incidência da gratificação se
mestral no cálculo da natalina; quanto 
à revista da Empresa, unanlmemente, 
julgá-la prejudicada. Falou pelo 2? re
corrente Doutor José Torres das Ne
ves.

RR-3.878-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 5a Re
gião.

Recorrentes — Antonio Tavares e Pe
tróleo Brasileiro Sociedade Anônima — .. 
PETROBRÁS — RPBa — (Doutor Ulis
ses Riedel de Resende. Ruy Jorge Cal
das Pereira e Cláudio A. F. Penna Fer- 
nandez).

Recorridos — Os mesmos.
Resolveu-se, unanimemente, conhecer 

da revista do empregado e, no mérito, 
por maioria, negar-lhe provimento, ven
cido o Exmo. Senhor Ministro Ary Cam
pista (Relator); quanto à revista da 
Empresa, unanlmemente, dela conhecer 
e, no mérito, por maioria, dar-lhe provi
mento, para julgar improcedente a re
clamação, vencido o Exmo. Senhor Mi
nistro Ary Campista (relator). Redi
girá o acórdão o Exmo. Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz (revisor). Falou 
pelo recorrente Doutor Ulisses Riedel 
de Resende.

RR-3.910-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2» Re
gião.

Recorrente — Genesio Alírio Rmchi 
— (Doutor Ulisses Riedel de Resende).

Recorrido — Centro Educacional Ce- 
necista de Curitiba (Campanha Nacio
nal de Escolas da Comunidade) — (Dou
tor Idelanir Ernesti).

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, dar- 
lhe provimento, para que se inclua na 
condenação o pagamento dos repousos 
remunerados das semanas em que o re
clamante trabalhou todos os dias, a se 
apurar em execução, respeitado o biênio 
prescricional. Falou pelo recorrente Dr. 
Ulisses Riedel de Resende.

RR-3.977-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2» Re
gião.

Recorrente — Banco do Brasil Socie
dade Anônima — (Doutor Walfrido de 
Souza Freitas).

Recorrido — Saturno Costa — (Dou
tor Rubens de Mendonça).

Resolveu-se, unanlmemente, conhecer 
da revista e, no mérito, negar-lhe provi
mento.

RR-4.069-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2? Re
gião.

Recorrente — FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima — (Antonio 
Miguel Pereira).

Recorrido — José Pinto de Oliveira 
Filho — (Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) .

Resolveu-se, por maioria, conhecer da 
revistâ e, no mérito, dar-lhe provimen
to, para julgando incompetente a Jus
tiça do Trabalho, dar pela competência 
da Justiça do Estado de São Paulo, re
metendo-se os autos ao Tribunal de Jus
tiça daquele Estado, vencido o Exmo. 
Senhor Ministro Ary Campista (relator) 
Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz (revisor). Falou 
pelo recorrido Doutor Ulisses Riedel de 
Resende.

RR-4.090-76
Relator — Coqueijo Costa.
Revisor — Ary Campista.
Recurso de revista de decisão .lo Tri- 

bimal Regional do Trabalho da 1* Re
gião.

Recorrentes — Antonio Carlos Mar
ques Figueiredo Ramos e outros — (Dr. 
Rogério Vieira de Carvalho).

Recorrido — Estado do Rio de Ja
neiro — (Doutor Abel Nascimento de 
Menezes).
Resolveu-se, unanimemente, conhecer da 

revista e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para mandar pagar a hora noturna com 
o acréscimo legal de 20 %.

RR-4.092-76
Relator — Coqueijo Costa.
Revisor — Ary Campista.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2» Re
gião.

Recorrente — Companhia de Sanea
mento Básico do Estado de São Paulo 
— SABESP — (Doutor José Simões Pi
pa).

Recorrido — Nelson Pereira Vasques — 
(Doutor Alino da Costa Monteiro).

Resolveu-se. unanlmemente. não co
nhecer da revista, falou pelo recorrido 
Doutor José Francisco Boselli.

RR-4.151-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2» Re
gião.

Recorrente — João Carlos Gomes de 
Carvalho — (Doutor Ulisses Riedel de 
Resende).

Recorrido — Taito do Brasil, Indústria 
e Comércio Limitada — (Doutor Nilton 
Ribeiro T.andl).

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, ne
gar-lhe provimento, vencido o Exmo. Se
nhor Ministro Ary Campista (relator). 
Redigirá o Acórdão o Exmo. Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz (revisor). Falou 
pelo recorrente Doutor Ulisses Riedel 
de Resende.

RR-4.164-76
Relator — Ary Campista. 
Revisor — Lomba Ferraz. 
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2» Re
gião.

Recorrente — Vicente Ferreira Alva
renga — (Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) .

Recorrido — Indústrias Reunidas 
Atlântico Ltda. — (Doutora Bertha S. 
lannicelli dos Santos.

Resolveu-se, unanimementA, não co
nhecer da revista. Falou pelo recorren
te Doutor Ulisses Riedel de Re
sende.

RR-4.186-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 5» Re
gião.

Recorrente — Engenharia da Bahia — 
Construções e Imóveis Limitada — (Dr. 
Carlos Pinna X. de Assis).

Recorrido — Dionísio Juvenal dos San
tos — (Doutor Alberto de Oliveira Cas
tro).

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer da revista.

RR-4.246-76
Relator — Coqueijo Costa.
Revisor — Ary Campista.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 5» Re
gião.

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
deral Sociedade Anônima — (Doutor 
Hilmary Alves Passos).

Recorrido — Fernando Alves de Al
meida — (Doutor Ailton Daltro Mar
tins).

Resolveu-se, unanlmemente, conhecer 
da revista e, no mérito, negar-lhe provi
mento.

RR-4.257-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 4» Re
gião.

Recorrente — Terezinha da Silva Ca
valheiro — (Doutor Alino da Costa Mon
teiro).

Recorrido — Indústria de Roupas Ren- 
ner Sociedade Anônima — (DankvVart 
K. Knaepper).

Resolveu-se, por maioria, não conhecer 
da revista, vencido o Exmo. Senhor Mi
nistro Ary Campista (relator). Redigi
rá o acórdão o Exmo. Senhor Ministro 
Lomba Ferraz (revisor). Falou pelo re
corrente Doutor José Francisco Bosel- 
11.

RR-4.282-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2* Re
gião.

Recorrente — Banco do Brasil Socie
dade Anônima — (Doutor Maurício Aze
vedo Penna Chaves).

Recorrido — Henrique Augusto Lopes 
— (Doutor Rubens de Mendonça).

Rcsoveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, negar-lhe provi
mento.

RR-4.287-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2“ Re
gião.

Recorrente — Banco do Brasil Socie
dade Anônima — (Doutor José Inaldo 
da Silva Monteiro).

Recorrido — Alberto Pereira de Castro 
Júnior — (Doutor Rubens de Men
donça) .

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, negar-lhe pro
vimento.

RR-4.339-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 5* Re
gião.

Recorrente — José Garcia Rodrigues 
— (Doutor Elihú Castro).

Recorrido — Reinaldo Benatá Pimenta 
— (Doutor Flávio Bernardo da Silva).

Resolveu-se, por maioria, não conhe
cer da revista, vencidos os Exmos. Se
nhores Ministros Lomba Ferraz (revisor) 
e Starling Soares.

RR-4.340-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 5» Re
gião.

Recorrente — Sarkis Tecidos Limitada 
— (Doutor Natanael Veiga Tavares).
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Recorrido — Antonio Carolino de Oli
veira — (Doutor Flávio Bernardo da 
Silva),

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer da revista.

RR-4.431-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 24 Re
gião.

Recorrente — Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos — (Doutor Nel
son Dias).

Recorrido — José Hipólito de Cascro) 
— (Doutor Ulisses Riedei de Resende).

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer da revista. Falou pelo recor
rido Doutor Ulisses Riedei de Re
sende.

RR-4.433-76
Relator — Coqueijo Costa.
Revisor — Ary Campista.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 24 Re
gião.

Recorrente — Banco do Brasil Socie
dade Anônima — (Doutor Walter Vet- 
tore).

Recorrido — Hermann Vagner Wey 
— (Doutor Rubens de Mendonça).

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, negar-lhe provi
mento.

RR-4.475-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 4a Re
gião.

Recorrente — Demóstenes Sparren- 
berg de Oliveira — (Doutor Alino da 
Costa Monteiro).

Recorrido — Companhia Carris Por- 
toalegrense — (Doutor Levone Engel).

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, dar- 
lhe provimento, para reformando o ares- 
to regicnal restabelecer a sentença 'e 
1? Grau, vencido o Exmo. Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz (revisor). Falou 
pelo recorrente Doutor José Francisco 
Boselli.

RR-4.477-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 44 Re
gião.

Recorrente — José Pinho de Campos 
— (Doutor José Torres das Neves).

Recorrido — Sul-Brasileiro, Crédito, 
Financiamento e Investimento Sociedade 
Anônima — (Doutor Ruy Rodrigo Bra
sileiro de Azambuja).

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento, para que se inclua na condena
ção o pagamento das duas horas diárias 
excedentes a seis, além do respectivo 
adicional.

RR-4.557-76
Relator — Coqueijo Costa.
Revisor — Ary Campista.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2» Re
gião.

Recorrente — Banco Itaú Sociedade 
Anônima — (Doutor Wally Mirabel-

Recorrido — João de Freitas — (Dr 
José Torres das Neves).

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer da revista. Falou pelo recor
rido Doutor José Torres das Neves.

RR-4.593-76
Relator — Coqueijo Costa.
Revisor — Ary Campista.
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 4* Re
gião.

Recorrentes — Laiz Bemadete Sfoggia 
Sochacki e outra — (Doutor José Alfre
do Messinger.

Recorrido — Serviços Aéreos Cruzeiro 
do Sul Sociedade Anônima — (Doutor 
Emílio Rothfuchs Neto).

Brasília, 14 de janeiro de 1977. — Ma
ria das Graças C. Barreira, Secretário 
Substituto da 3? Turma.

SERVIÇO DE RECURSOS
TST — E — RR — 1.523-74

(Ac. TP — 820-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
deral S.A.

Advogado — Dr. Carlos Roberto O. 
Costa

Recorridos — José Francisco Santana 
e outros

Advogado — Dr. José Moura Rocha 
1.* Região

DESPACHO
Decidiu o Egrégio Tribunal Pleno, fo

lhas 120, não conrecer dos embargos da 
ora Recorrente, em decisão ementada:

“A decisão regional circunscreveu- 
se a uma interpretação razoável, sem 
ofensa à lei, e, não conhecida a re
vista, inexiste infringência ao artigo 
896, da C.L.T.”

Em recurso extraordinário a Rede Fer
roviária Federal S.A. amparada no arti
go 143 da Emenda Constitucional núme
ro 1-69, argü violação do artigo 153, pa
rágrafo 2.° da mesma Carta.

Inadmissível, apelo em foco a teor dos 
verbetes 282 e 356 da Súmula do Egré
gio Supremo Tribunal Federal.

Contudo, mesmo que ultrapassado o 
óbice do prequestionamento, o recurso 
não merece prosperar. E’ que a vingar 
a tese da Apelante, qualquer ofensa à lei 
federal serviria de fundamento o recur
so extraordinário, restando frustrado, 
pois, o intuito restritivo, contido nO ar
tigo 143 da Carta de 1969.

Isto posto, não admito o apelo.
Intime-se.
Brasília, 14 de dezembro de 1976. — 

Luiz Roberto de Rezende Puech, Minis
tro-Presidente do TST.

TST — E — RR — 1.831-74
(Ac. TP — 1.028-76)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Companhia Aços Espe

ciais Itabira — ACESITA
Advogado — Dr. José Cabral
Recorridos — Aristides Ramos e outros

Advogado — Dr. José Alberto Couto 
Maciel.

3.* Região 
DESPACHO

Inconformada com o v. acórdão de fo
lhas 905-908, deste Egrégio Tribunal, re
corre extraordinariamente a Companhia 
Aços Especiais Itabira — ACESITA, com 
fulcro no artigo 143, da Constituição Fe
deral.

2. Sustenta a Apelante a violação dos 
artigoc 153, § 3.° (“direito adquirido a 
uma prestação jurisdicional completa” e 
“direito adquirido, em benefício da Re
corrente, quanto à obrigatoriedade do 
impulsionado do processo por parte dos 
recorridos”) e 153, § 2.°, poruqe “não 
acolhendo nem a perscrição intercorrente 
e nem a extinção do proceso, o v. acór
dão recorrido acabou obrigando a Recor
rente a deixar de Jazer alguma coisa — 
alcançar a decretação da prescrição ou 
da extinção do processo — sem que lei 
assim dispusesse”, da Magna Carta.

3. Mostra-se totalmente inviável, data 
venta, o apelo extremo sob exame. Com 
efeito, quanto ao alegado “direito adqui
rido” a uma prestação jurisdicional com
pleta”, a r. decisão recorrida, após ana
lisar cuidadosamente cada um dos tópi
cos abordados pela empresa, tais como: 
prescrição intercorrente; cerceamento de 
defesa; inversão do ônus probatório; e 
negativa do contrato de empreitada, 
não conheceu dos embargos da empresa 
ora recorrente (fls. 882-890), por enten
der que o v. acórdão de fls. 875-877 
“está suficientemente fundamentado” 
não havendo infringido quer o artigo 896 
da CLT, quer o artigo 4.°, da Lei núme
ro 5.584-70. Entendo, pois, que na es
pécie, não tem qualquer pertinência a 
alegação supracitada.

No que concerne ao suposto direito 
adquirido da empresa, de ver a causa 
impulsoinada pelos próprios autores, bem 
como quanto à violação do artigo 153, 

§ 2.° da Lei Fundamental, improcede, 
também, data venta, a pretensão em 
foco. E’ que, conforme acentuou ainda 
o v. aresto impugnado, (fls. 907), “no 
processo trabalhista, quem responde pela 
celeridade processual é o próprio Juiz ou 
Tribunal que conhece a causa (Russoma- 
no), como dispõe o artigo 765 da C.L.T., 
não revogado pelo artigo 4.° da Lei núme
ro 5.584-70, que apenas reforçou o en
tendimento. Tem o Juiz a inicativa da 
condução do processo, uma vez formu
lada a reclamação. Não se pode respon
sabilizar o titular de um direito “por 
uma inércia que não lhe pode ser impu
tada” (Câmara Leal). Na hipótese em 
julgamento, a inércia é atribuída ao Juí
zo que mantece os autos “conclusos” 
inocorrendo a negligência dos reclaman
tes, como realça o v. acórdão embarga
do”. Como se pode observar, ainda que 
possa sofrer restrições, também neste 
ponto não resta a menor dúvida de que 
a r. decisão recorrida está razoavel
mente estruturada (Súmula n.° 400 do 
S.T.F.).

Por tais razões, com apoio no artigo 
143, da Constituição Federal não admito 
o presente recurso extraordinário.

Intime-se.
Brasília, 10 de dezembro de 1976. — 

Luiz Roberto de Rezende Puech, Minis
tro-Presidente do TST.

TST — E — RR — 2413-74
(Ac. TP — 451-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Edvaldo Alves Bocha e 
outros — Advogado — Dr. Lucio Bit
tencourt

Recorrida — Rede Ferroviária Federal 
S. A. — Estrada de Ferro Leopoldina 
— Advogado — Dr. Carlos Roberto O. 
Costa

1» Região 
DESPACHO

Decidiu o E. Tribunal Pleno, folhas 
288 não conhecer dos embargos dos ora 
Recorrentes, porque “em verdade de fato 
e de prova a matéria versada inocor
rendo violação da invocada norma le
gal, tampouco dissídio jurisprudencial 
pertinente”.

Em recurso extraordinário, os Recla
mantes, amparados ons artigos 143, 119, 
HL alíneas “a” e “d”, argúem violação 
do artigo 153, § 2’ da mesma Carta e 
do artigo 333, Item H, do Código de Pro
cesso Civil.

Em síntese, pretendem os Recorrentes 
que a Carta Magna restaria malferida, 
por via indireta.

Neste passo, cabem as judiciosas pa
lavras do Min. Xavier de Albuquerque, 
proferidas no R.E. 77778-GB, que peço 
vénia transcrever:

“Quanto ao artigo 153, § 2? da Cons
tituição, instituidor do princípio da le
galidade, constitui preceito que não pode 
servir para obviar a restrição do seu ar
tigo 143 regulador dos únicos casos em 
que cabe recurso, para o Supremo Tri
bunal, das decisões do TST. A não ser 
assim, toda vez que aquele Tribunal in
fringisse qualquer preceito legal, que é 
a fonte primeira das obrigações e direi
tos em geral, estaria ofendendo, por ta
bela, o princípio da legalidade. O re
sultado seria o virtual esvaziamento do 
artigo 143”.

Isto posto, não admito o presente ape
lo.

Intime-se.
Brasília 14 de dezembro de 1976. — 

Luiz Roberto de Rezende Puech, Minis
tro-Presidente do TST.

TST — E — RR — 2.926-74
(Ac. TP — 1515-75)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
deral S. A. — Advogado — Dr. Car
los Roberto O. Costa

Recorrido — Carlos Mastmâgelo — 
Advogado — Dr. Márcio Gonçalves Pe
reira

14 Região 
DESPACHO

Trata a espécie de ação declaratória 
ajuizada por ex-emgregado da Rede Fer
roviária Federal S. A., objetivando o re
conhecimento de tempo de serviço pres-
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tado no período de 3 de abril de 1944 
a 16 de novembro de 1945.

O v. acórdão de fls. 76-77, deste E- 
grégio Tribunal, não conheceu dos em
bargos da empresa, entendendo que (fls. 
84): “A ação declaratória não prescreve, 
porque nela não se deduz pretensão”. 
Inconformada, apôs a empresa embar
gos de declaração, alegando omissão do 
v. aresto recorrido quanto à matérai re
lacionada a incompetência da Justiça do 
Trabalho ratione materiae. Acolhendo- 
os, reconheceu este Colendo Tribunal a 
competência da Justiça do Trabalho para 
apreciar o presente feito.

Ainda, irresignada, recorre agora ex
traordinariamente a empresa, insistindo 
na tese da incompetência ratione mate
riae, tendo em vista o disposto no arti
go 142 da Magna Carta.

Mostra-se totalmente inviável, data 
{venia, a pretensão sob exame. E’ que, 
in casu, objetiva-se apenas o reconhe
cimento de tempo de serviço do recla
mante, para efeito previdenciário, não 
se discutindo “direito material contra a 
reclamada” (fls. 61). A sentença de
claratória limita-se a reconhecer a exis
tência de um estado anterior, valendo 
somente como preceito. O vencedor, se 
quiser, “terá de propor ação de natureza 
condenatória contra o devedor” (fls. 76)

Ademais, sendo a Rede Ferroviárai Fe
deral S.A., pessoa jurídica de direito 
privado, toran-se pois, evidente a com
petência desta Justiça para solucionar o 
presente litígio, nos termos da Consti
tuição Federal.

Por tais razões, não admito o presente 
apelo exaremo, com apoio no artigo 143, 
da Lei Fundamental.

Intime-se.
Brasília. 14 de dezembro de 1976. — 

Luiz Roberto de Rezende Puech, Minis
tro-Presidente do TST.

TST — E — RR — 3.207-74
(Ac. TP — 797-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Prefeitura Municipal de 
Barra Velha — Advogado — Dr. José 
Maria de Souza Andrade

Recorrido — Hugo Lima — Advogado 
— Dr. Josão Carlos Gastaldi

4a Região
DESPACHO

Deeidiu o Egrégio Tribunal Pleno, re
jeitar os embargos da ora Recorrente, 
folhas 108-109. em acordo assim emen
tado:

“Quem paga exige recibo. No di
reito do trabalho a regra é a de que 
o pagamento dos salários, se faz me
diante recibo. A ausência do recibo 
gera presunção juristantum da dí
vida.”

Em recurso extraordinário, a Prefei
tura amparada no artigo 143 da Emen
da Constitucional n9 1-69, argui viola
ção do artigo 153 1’ e 4’ da mesma
Carta.

Data venia, o apelo não merece pros
perar a teor dos verbetes 282 e 356 da 
Súmula do Egrégio Supremo Tribunal 
Federal.

Isto posto, não admito o presente re
curso extraordinário.

Intime-se.
Brasília, 15 de dezembro de 1976. — 

Luiz Roberto de Rezende Puech, Minis
tro-Presidente do TST

TST — ED — RR — 4.695-74
(AC. TP — 807-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Fede
ral S. A. — (Advogado — Dr. Roberto 
Benatar)

Recorridos — Luiz Pinto da Cunha e 
outros — (Advogado — Dr. Romulo Ma
rinho)

1* Região
DESPACHO

Inconformada com o v. acórdão de 
fls. 146 deste Egrégio Pretório Traba
lhista, recorre extraordinariamente a Re
de Ferroviária Federal S. A.

Trata-se de reclamação em que se 
pleiteia a complementação da aposenta
doria dos Reclamantes, a partir da vi
gência da Lei n9 4.863, de 29.11.1965 e 
Decreto Lei 81, de 21.12.1966.

A decisão recorrida julgou a reclama- 
tória procedente.

A apelante sustenta violação dos ar
tigos 110 e 153, § 29 da Emenda Consti
tucional n9 1-69, acostando julgado do 
Colendo Supremo Tribunal Federal, 
proferido em caso idêntico, no que se 
estabelece a competência da Justiça Fe
deral e não da Trabalhista. (............  
(R.E. 83.312-RJ).

Tendo em vista o alto entendimento 
do E. Pretório admito o presente apelo.

Intime-se.
Brasília, 13 de dezembro de 1976. — 

Luiz Roberto de Rezende Puech, Minis
tro-Presidente do TST

TST — E — RR — 4.789-74
(Ac. TO. 655-75)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — José Lino Schmitt e 
outros — Advogado — Dr. Hugo Guei- 
ros Bernardes

Recorridos — Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias Químcias e Far
macêuticas de Joinville e Companhia 
Hansen Industrial

Advogado — Dr. Vilmar Fontes 
49 Regido

DESPACHO
Trata-se de reclamação interposta por 

empregados da Companhia Hansen In
dustrial. visando a Impedir que a empre
sa citada promova descontos, em seus 
salários em favor do Sindicato, desde 
que não autorizados pelos reclamantes.

A C. Turma julgou ínidônea a re
clamação, visto que se objetiva anular 
cláusula de convenção coletiva de tra
balho.

Irreslgnados, recorrem extraordinaria
mente os reclamantes, arguindo violação 
dos artigos 1* I, 153. § 29, 18 § 59, 166, 
5 1’ e 153. § 2« da Carta de 1969.

Os descontos salariais representam uma 
típica participação do sindicato no au
mento obtido pelos trabalhadores da ca
tegoria em face da elevação do custo de 
vida. Sua condição anti-social é mani
festa. repugnando, pois, a pretendida 
compulsoriedade. Esta, aliás, fere o art. 
545. o qual diz respeito tão-somente, às 
contribuições. Estas como se vê do ar
tigo 548 alíneas “a” e “b” da Consoli
dação das Leis do Trabalho, são de duas 
espécies: a) — as correspondentes ao 
antigo “imposto sindical” ora denomi
nado “contribuição sindical” (Capítulo 
m. Título V. da CLT), e b) — as con
cernentes ao associado, mensalidades ou 
anuidades em relação às quais dispõe o 
citado art. 545.

A lei federal é, pois taxativa quanto 
aos casos em que pode haver contribui
ções sindicais. Inclusive as compulsórias, 
sem abranger a constrangedora Imposi
ção de que dá notícia a convenção de 
folhas 6 e 7.

Isto posto, admito o presente apelo. 
Intime-se.
Brasília, 9 de dezembro de 1976. — 

Luiz Roberto de Rezende Puech, Minis
tro-Presidente do TST

TST — ED — AG — RR — 29-75
,(Ac. TP — 851-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

.Recorrente — Rede FerrovDária Fe
deral S. A. — 7» Divisão — Leopoldina 

Advogado — Dr. Artur Gomes Car
doso Rangel

Recorridos — Cilis Teixeira Pena e 
outros — Advogado — Dr. Carlos Ar
naldo Selva

1» Região 
DESPACHO

Decidiu o Egrégio Tribunal Pleno, fo
lhas 220, negar provimento ao agravo 
regimental da ora recorrente, porque “a 
agravante não conseguiu demonstrar que 
os embargos tinham condição de admis
sibilidade, na forma exigida pelo artigo 
894 da C.L.T.”

Interposto embargos declaratórios fo
ram os mesmos acolhidos, folhas 232-233.

Em recurso extraordinário, a Rede 
Ferroviária Federais . A. amparada no 
•artigo 119, IH, alíneas “a” e “d”, da 
jEmenda Constitucional n9 1-69 argui 
violação do artigo 110 e 153, § 2? da mes
ma Carta.

Em síntese pretende a apelante ver 
declarada a incompetência desta Jus
tiça, face a recente acórdão do Egrégio 
pretório, proferido no R.E. 83.312-RJ.

Ocorre que no caso em foco a contro
vérsia envolve pagamento de adicional 
por tempo de serviço (quinquênios), co
mo fixado na litiscontestatio e não, data 
venia, o recorrente equivocadamente faz 
supor como complementação de aposen
tadoria.’

Nestes termos por versar matéria es
tranha aos autos, indefiro o presente re
curso extraordinário.

Intime-se.
Brasília, 15 de dezembro de 1976. — 

Luiz Roberto de Rezende Puech, Minis-' 
tro Presidente do TST

TST — AG — RR — 50-75
(Ac. TP — 852-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
deral S. A. — Advogado — Dr. Artur 
Gomes Cardoso Rangei

Recorridos — Celso Lopes de Faria 
e outro — Advogado — Dra. Alice Al
ves da Silva

1» Regido 
DESPACHO

Recorre extraordinariamente a Rede 
Ferroviária Federal S .A. de decisão des
te Egrégio Tribunal que entendeu ser 
competente a Justiça do Trabalho, para 
conhecer e julgar reclamação proposta 
por servidores públicos a ela cedidos, ob
jetivando complementação de aposenta
doria (quinquênios).

Sustenta a Recorrente a violação dos 
artigos 110, argumentando que “o adim- 
plemento da obrigação de complementar 
aposentadoria dos Reclamantes cabe ao 
INPS mercê do disposto em o Decreto- 
Lei 956-69, que revogou a legislação an
terior” (fls. 158-159), e 153 § 29, da 
Constituição Federal acostando julgado 
do Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
proferido em caso idêntico, no qual se 
estabelece a competência da Justiça Fe
deral e não da Trabalhista (R.E. —
83.312-RJ).

Tendo em vista, o entendimento fir
mado pelo Excelso Pretório sobre a ma
téria em debate, admito o presente apelo 
extremo, com fulcro no artigo 143, da 
Lei Fundamental.

Intime-se.
Brasília 14 de dezembro de 1976. — 

Luiz Roberto de Rezende Puech, Minis
tro-Presidente do TST

TST — E — RR — 726-75
(Ac. TP — 425-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — União de Bancos Brasi
leiros S. A. — Advogado — Dr. Márcio 
Gontijo

Recorrido — Mário Nunes
Advogado — Dr. José Torres das Ne

ves
3* Região 

DESPACHO
Recorre extraordinariamente a União 

de Bancos Brasileiros S. A., com ful
cro no artigo 143, da Constituição Fe
deral, de decisão deste Egréfio Tribu
nal, assim ementada (fls. 158):

“E válida a notificação inicial que 
obedece os requisitos do § 1’ do art. 
841, da CLT, mesmo se depositada 
em Caixa Postal do reclamado”.

2. Sustenta o Recorrente a Infringén- 
cia dos §§ l9, 15 e 36, do artigo 153, da 
Magna Carta.

3. Quanto ao § 15, o Egrégio Supre
mo Tribunal Federal, em Sessão Plená
ria, julgando o recurso extraordinário n9 
78.868, Relator Min. Bilac Pinto, em que 
foi parte o recorrente, decidiu pela ina- 
plicabllldade de sua norma na Justiça 
do Trabalho (D de 15.10.1974, página 
7943).

Finalmente, mostra-se totalmente Im
pertinente, data venia, a alegada viola
ção dos §§ l9 e 86. E’ que, na especie, 
além de não terem sido ventiladas no 
v. acórdão recorrido as questões ora 
suscitadas pelo Apelante (Súmula .... 
282-STF), trata-se de matéria meramen
te interpretativa (Súmula n9 400-S.T.F.).

Por tais razões, com apoio no artigo 
143, da Lei Fundameintal. não admito o 
presente recurso extraordinário.

Intime-se.
Brasília 15 de dezembro de 1976. — 

Luiz Roberto de Rezende Puech, Minis
tro-Presidente do TST.

TST — RR — 1009-75
(Ac. 3»T. 451-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Unibanco — União de 
Bancos Brasileiros S. A. — Advogado 
— Dr. Márcio Gontijo

Recorridos — Hylton Pereira 'Clmffin 
e outros — Advogado — Dr. Alino da 
Costa Monteiro

1* Regido 
DESPACHO

Decidiu a C. 3a Turma, folhas 92-9® 
dar provimento ao apelo dos Reclaman
tes, em acórdão assim ementado:

“E’ sempre parcial a prescrição, 
quando o pedido do empregado en
volve prestações periódicas de na
tureza salarial.

Da sucessividade em continuidade 
do contrato de trabalho decorre a 
teoria d aalteração contratual, re
gulada pelo art. 468 como uma das 
vigas mestras do princípio da pro
teção, que anima todo o direito do 
trabalho”.

Hm recurso extraordinário, o Banca 
amparado no artigo 143 da Constitui
ção Federal argui violação do artigo 153, 
§5 39, 15 e 36.

_O apelo não merece prosperar. E’ que 
não foram ventiladas na veneranda de
cisão recorrida as ofensas aos preceitos 
constitucionais, agora apontados. Por 
isso, é de se aplicar ao caso em foco, 
os verbetes 282 e 356 da Súmula de E. 
Supremo Tribunal Federal.

Não admito, pois, o apelo.
Intime-se.
Brasília, 14 de dezembro de 1976. —. 

Luiz Roberto de Rezende Puech, Mlrus- 
tro-Presidente do TST.

TST — AG — RR — 1.067-75
(Ac. TP — 859-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
deral S. A. — Advogado — Dr. Artur 
Gomes Cardoso Rangel

Recorridos — Edmundo Siqueira e ou
tros — Advogado — Dr. José Eduardo 
Bulcão de Moraes

1* Região 
DESPACHO

Recorre extraordinariamente a Rede 
Ferroviária Federal S. A. de decisão des
te Egrégio Tribunal que entendeu ser 
competente a Justiça do Trabalho para 
conhecer e julgar reclamação proposta 
por servidores públicos a ela cedidos, 
objetivando complementação de aposen
tadoria (quinquênios).

Sustenta a Recorrente a violação doa 
artigos 110, argumentando que “o adim- 
plemento da obrigação de complementar 
aposentadoria dos Reclamantes cabe ao 
I.N.P.S., mercê do disposto em o De
creto-Lei 956-69, que revogou a legis
lação anterior.” (fls. 166-167), e 153, 
5 2’, da Constituição Federal, acostando 
julgado do Egrégio Supremo Tribunal 
Federal proferido em caso idêntico, no 
qual se estabelece a competência da Jus
tiça Federia e não da Trabalhista (R.E. 
— 83.312 - RJ).

Tendo em vista o entendimento fir
mado pello Excelso Pretório sobre a ma- 
tério em debate, admito o presente apelo 
extremo, com fulcro no artigo 143, da 
Lei Fundamental.

Intime-se.
Brasília, 14 de dezembro de 1976. — 

Luiz Roberto de Rezende Puech, Minis
tro-Presidente do TST

TST — AG — RR — 1109-75
(AC.TP — 1534-75)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Lojas Garbo Roupas 
S.A. — Advogado — Dr. Márcio Gon
tijo

Recorrido — ledo de Miranda — Ad
vogado — Dr. Antonio Guarany Maga
lhães

2» Região 
DESPACHO

Recorre extraordinariamente as Lojas 
Garbo Roupas S. A., de decisão deste 
Colendo Tribunal que, segundo ela, te
ria contrariado o artigo 153, §§ 49, 15 e 
36, da Constituição Federal.
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Trata a espécie da aplicação, in casu, 
da Súmula n° 20.

Quanto ao § 15, o Egrégio Supremo Tri
bunal Federal em sessão plenária, jul
gando o recurso extraordinário n? .... 
78.868, Relator Ministro Bilac Pinto, de
cidiu pela inaplicabilidade de sua norma 
na Justiça do Trabalho (DJ. de .........  
25.10.1974, págs. 7943).
4 No que concerne aos §§ 4? e 36, ne
nhuma pertinência têm à hipótese sub 
judice. A prestação jurisdicional houve, 
efetivamente, sendo apenas desfavorável 
à Recorrente. Por outro lado, comentan
do o § 36, Manoel Gonçalves Ferreira Fi
lho in “Curso de Direito Constitucional”, 
esclarece: “Quais sejam estes direitos 
implícitos, é difícil apontar. Pode-se, 
todavia, sugerir como exemplo de tais 
direitos, os que Limongi França arrola 
sob a expressiva designação de “direitos 
à integridade moral” (no seu Manual 
de Direito Civil, vol. I, página 330), a 
saber, direito à honra ao recato, à ima
gem, ao segredo, à identidade, etc. Ino
portuno pois, data venia, a invocação em 
foco.

Finalmente, não vemos como se vis
lumbrar, no caso qualquer violação do 
§ 3°, sup’acitado. Conforme ficou res
saltado às fls. 144, a Súmula n? 20 foi 
aplicada, “por demonstrado nos autos 
que várias foram as rescisões, algumas 
às vésperas de estabilidade e readmissão. 
admissão e readmissão que se sucedem 
já demonstram procedimento anormal 
daí a condenação da empresa e compen
sação das importâncias pagas a título 
de indenização”.

Por tais razões, com apoio no artigo 
143, da Lei Fundamental, não admito o 
apelo extremo sob exame.

Intime-se.
B_asilia 15 de dezembro de 1976. — 

Luis Roberto de Rezende Puech, Minis
tro-Presidente do TST.

TST — AG — RR — 1341-75
(Ac.TP — 477-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Federal 
S.A. — Advogado — Dr. Roberto Be- 
natar

Recorrido — José dos Santos — Ad
vogados — Dra. Solange Vieira de Sou
za e Ulisses Riedei de Resende

5* Região
DESPACHO

Recorre extraordinariamente a Rede 
Ferroviária Federal S. A. sustentando 
a infringência dos artigos 142 e 153, § 
4?, da Constituição Federal.

Argumenta que “ao determinar a Lei 
Magna em seu art. 142, ser competente 
a Justiça do Trabalho para conciliar e 
julgar os dissídios oriundos da relação 
de trabalho, como o dos presentes au
tos, deixando esta douta Justiça Espe
cializada de julgar o “meritum causae”, 
como solicitado pela ora recorrente e 
lhe impõe o preceito acima invocado, 
restaram inapelavelmente violados os 
textos apontados...” (fls. 172).

Mostra-se totalmente inviável, data 
venia, o presente apelo extremo. E’ que, 
como ressaltou este Egrégio Pretório à 
fls. 169, os embargos declaratórios avia
dos por omissão, não puderam ser rece
bidos, “porque no julgamento do agravo 
regimental o Pleno ãno pode se aden
trar no “meritum causae”.

Isto posto, com fulcro no artigo 143, 
da Magna Carta, não admito o recurso 
extraordinário sob exame.

Intime-se.
Brasília, 15 de dezembro de 1976. — 

Luiz Roberto de Rezende Puech, Minis
tro-Presidente do TST.

TST — ED — RR — 1.546-75
(Ac. TP — 810-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Fede
ral S. A. — Advogado — Dr. Roberto 
Benatar

Recorrido — Otaviano Souza Paes — 
Advogado — Dr. Alino da Costa Mon
teiro

1» Região
DESPACHO

Inconformada com o v. acórdão de 
fls. 152, deste Egrégio Pretório Traba
lhista, recorre extraordinariamente a 
Rede Ferroviária Federal S. A.

Trata-se de reclamação em que se plei
teia a complementação da aposentadoria 
do Reclamante, a partir da vigência da 
Lei n9 4.863, de 29.11.76 e Decreto Lei 
81, de 21.12.1966.

As instâncias percorridas julgaram a 
reclamatória procedente.

A apelante sustenta violação dos ar
tigos 110 e 153, § 2? da Emenda Cons
titucional n? 1-69, acostando julgado do 
E. Supremo Tribunal Federal, proferido 
em caso idêntico, no qual se estabelece 
a competência da Justiça Federal e não 
da Trabalhista (R.E. 83.312-RJ)

Tendo em vista o alto entendimento 
do E. Pretório, admito o presente apelo.

Intime-se.
Brasília, 13 de dezembro de 1976. — 

Luiz Roberto de Rezende Puech, Minis
tro-Presidente do TST

TST — AG — RR — 2.022-75
(Ac. TP — 1.161-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — O Estado do Rio de Ja
neiro — Advogado — Dr. Domicio Ne
ves de Barros

Recorrido — Claude André Solari — 
Advogado — Dr. Paulo Machado da Sil
va

1* Região
DESPACHO

Decidiu o E. Tribunal Pleno folhas 
143, negar provimento ao agravo regi
mental do ora Recorrente, porque “o a- 
gravante não conseguiu demonstrar que 
os embargos tinham condição de admis
sibilidade, na forma exigida pelo artigo 
894 da C.L.T.”

Em recurso extraordinário o Estado 
do Rio de Janeiro amparado no artigo 
143 e 119, inciso III, letra “a” da Emen
do Constitucional n9 1-69, argui viola
ção dos artigos 153, § 1? e 165, Inciso 
^XVH da mesma Carta.

Ab initio, inadmissível o apelo em foco 
a teor dos verbetes 282 e 356, da Súmula 
do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Contudo, mesmo que ultrapassado este 
óbice melhor sorte não amparararia o 
recurso. E’ que a controvérsia já foi exa
minada pela Egrégia Corte, no ........  
AG-65.238 (Ag-Rg)-RJ, que decidiu con
trariamente à pretensão do Recorrente.

Isto posto, não admito o apelo.
Intime-se.
Brasília, 15 de dezembro de 1976. — 

Luiz Roberto de Rezende Puech, Mi
nistro-Presidente do TST

TST — AG — RR — 2.205-75
(Ac. TP — 1.165-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Estado do Rio de Ja
neiro — Advogado — Dr. Domicio Ne
ves de Barros

Recorrido — Jary Marianno — Advo
gado — Dr. Dario Canella Tavares Fi
lho

1» Região
DESPACHO

Decidiu o Egrégio Tribunal Pleno, fo
lhas 110, negar provimento ao agravo 
regimental do ora Recorrente, porque 
“o agravante não conseguiu demonstrar 
que os embargos tinham condição de 
admissibilidade na forma exigida pelo 
artigo 894, da C.L.T.”

Em recurso extraordinário, o Estado 
do Rio de Janeiro amparado no artigo 
143 da Emenda Constitucional n9 1-69, 
argui violação dos artigos 153, §§ 1? e 29 
e 165, XV11 da mesma Carta.

Ab initio, inadmissível o apelo em foco 
a teor dos verbetes 282 e 356, da Sú
mula do Egrégio Supremo Tribunal Fe- 
fleral.

Contudo, mesmo que ultrapassado este 
óbice, melhor sorte não amparararia o 
apelo. E’ que a controvérsia já foi exa
minada pela Egrégia Corte, no R.E. .. 
72.200-SP e AG-65.238 (Ag Rg)-RJ, ten- 
Ho sido decidido contrariamente à pre
tensão do Recorrente.

Isto posto, não admito o apelo.
Intime-se.
Brasília, 14 de dezembro de 1976. — 

Luiz Roberto de Rezende Puech, Minis
tro-Presidente do TST

TST — RR — 4449-75
(Ac.3*T. 226-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S.A. — Advogado — Dr. Már
cio Gontijo

Recorrido — Eurico Jorge de Moraes 
<— Advogado — Dr. Alino da Costa Mon
teiro

2* Região
DESPACHO

A FEPASA — Ferrovia Paulista SA„ 
com fulcro no artigo 143, da Constitui
ção Federal, recorre extraordinariamen

te de decisão da Colenda Terceira Tur
ma deste Egrégio Tribunal, que enten
deu competente esta Justiça Federal Es
pecializada para o julgamento de ação 
•proposta contra ela por um de seus em
pregados.

2. Sustenta a Apelante que “o recor
rido, como ficou devidamente compro
vado e reconhecido pelas instâncias or
dinárias, já era funcionário da Estrada 
de Ferro Sorocabana antes da incorpo
ração desta à FEPASA (1971) e, assim, 
por mandamento legal expresso teve o 
seu “status” de funcionário estadual pre- 
feervado (fls. 206), em face do disposto 
'no art. 2? da Lei n9 10.410-71. Com base 
nesse entendimento diz ser competente 
a Justiça Estadual para conhecer e jul
gar a causa em foco.

3. Invoca em favor de sua tese os ar
tigos 142 e 13, da Magna Carta, além de 
Vários julgados do Excelso Pretório no 
•sentido da competência da Justiça do 
Estado e não da Trabalhista, para o pro
cesso e julgamento das reclamações de 
seus servidores.

Tendo em vista os diversos pronun
ciamento do Egrégio Supremo Tribunal 
Federal favoráveis à pretensão da Re- 
'corrente, admito o presente apelo extre- 
tno.

Intime-se.
Brasília, 6 de dezembro de 1976. — 

'Luiz Roberto de Rezende Puech, Minis
tro-Presidente do TST.

TST. AG. AI. 752-75
(Ac. TP. — 116.76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — União Federal e Rede 
Ferroviária Federal S. A.

Advogado — Drs. Gildo Corrêa Ferraz 
e Carlos Roberto O. Costa.

Recorridos — Francisco Couto e outros
Advogado — Dr. Euripedes Miranda
3.* Região

DESPACHO
Inconformadas com o v. acórdão de 

fls. 93, deste Egrégio Tribunal, recorrem 
extraordinariamente a Rede Ferroviária 
Federal S. A. e a União Federal.

Trata-se de reclamação proposta por 
servidores públicos cedidos à Rede Fer
roviária Federal S. A., objetivando o 
recebimento do 13.° salário pela empresa 
cessionária.

A Rede sustenta a violação dos arti
gos 110 e 125, I e 153, § 2.° da Constitui
ção Federal e a União Federal requer, 
em decorrência de sua admissão como 
assistente do presente feito, pelo Colendo 
Tribunal Pleno”, a anulação dos atos de
cisórios, em virtude da incompetência 
absoluto de foro e a conseqüente remes
sa dos autos ao Juiz Federal competente, 
na conformidade do que estabelecem o 
artigo 113 e seu § 2.°, do Código de Pro
cesso Civil (fls. 105). No mérito, adere 
às razões da Rede quanto ao não cabi
mento do 13.° salário aos funcionários 
públicos cedidos à empresa.

Inicialmente, cumpre ressaltar que o 
pedido de assistência da União Federal 
(fls. 77-78) foi rejeitado por este Colen
do Tribunal e não admitido como ela o 
afirma à fls. 105.

Quanto à interferência da União, te
nho entendimento firmado no sentido 
de que a posição de assistente por ela 
pretendida deve ser real para que se pos
sa deferir, não decorrendo apenas de sim
ples pretensão. E que o interesse em 
causa, para a intervenção, deve medir-se 
na possibilidade de a sentença a ser 
proferida interferir ou influir na relação 
jurídica do pretenso assistente, mantida 
com qualquer dos litigantes.

Na espécie, tratando-se de sociedade 
anônima, tem a União, como qualquer 
pessoa privada, determinado número de 
ações, majoritariamente ou não, pouco 
importa, e poderá vendê-las a qualquer 
momento, como qualquer particular. Não 
demonstrou a União a existência de um 
contrato ou ligação jurídica que revele 
a interferência ou influência da senten
ça a ser proferida, capaz de justificar a 
assistência. Nem provou, o que seria 
absurdo, que os direitos dos reclaman
tes vão atingir sua situação jurídica de
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pessoa pública, direta ou indiretamente. 
Seria absurdo admitir-se como assisten
tes quantos sejam detentores de ações 
das empresas, colocados na lide como 
autores ou réus.

Indefiro, pois, o pedido da União.
Inviável, também permissa venia o 

recurso da empresa. E’ que o entendi
mento jurisprudencial, segundo o qual a 
gratificação natalina, instituída pela Lei 
número 4.090, de 1962, se estende aos 
servidores públicos, “cedidos” à Rede, 
ainda que comporte restrições, é mera
mente interpretativo (Súmula número 
400 do Excelso Pretório). Assim, pois, 
não vemos como Se vislumbrar na hipó
tese qualquer violação do princípiò da 
legalidade, consagrado no artigo 153, 
§ 2.°, da Lei Fundamental.

Ex positis, com fulcro no artigo 143, da 
Magna Carta, não admito o recurso da 
empresa, prejudicado o apelo da União.

Intime-se.
Brasília, 6 de dezembro de 1976. — 

Luiz Roberto de Rezende Puech — Mi
nistro-Presidente do TST.

TST. AG. — AI. 1.518-75
(Ac. TP. 632-76).
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Banco Nacional Socie
dade Anônima.

Advogado — Dr. Carlos Odorico Vieira 
Martins

Recorrido — João Afonso de Queiroz
Advogado — Doutor José Torres das 

Neves
3.” Região.

DESPACHO
Decidiu o Egrégio Tribunal Pleno, fo

lhas 51, negar provimento ao agravo re
gimental do ora Recorrente, porque “o 
agravante não conseguiu demonstrar 
que os embargos tinham condição de 
admissibilidade, na forma exigida pelo 
artigo 894, da C.L.T.”

Em recurso extraordinário, o Banco 
amparado no artigo 143 da Emenda 
Constitucional número 1-69, argúi viola
ção dos artigos 8.°, XVn, b, 43, 81, H e 
III e 153, § 2.° da mesma Carta.

O apelo é inviável a teor dos verbetes 
282 e 356 da Súmula do Egrégio Supre
mo Tribunal Federal.

Isto posto, não admito o recurso em 
foco.

Intime-se.
Brasília, 14 de dezembro de 1976. — 

Luiz Roberto de Rezende Puech — Mi
nistro Presidente do TST.

TST. AI. 1.975-75
(AC. 1.* T. 2.273-75).
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Décio Benedito Pessuti
Advogado — Doutor José Salem Neto 
Recorrido — Promotor Público da Co

marca de Jaú
2.a Região

DESPACHO
Trata-se de reclamação em que se 

pleiteia autorização para levantamento 
do F. G. T. S., referente a período em 
que trabalhou para a Cia. Janense In
dustrial S. A. e da qual saiu livremen
te. -

As instâncias percorridas entenderam 
que incompetente esta Justiça do Tra
balho.

Em recurso extraordinário, Décio Be
nedito Pessuti amparado, no artigo 143 
da Emenda Constitucional número 1-69, 
argúi violação dos artigos 142, 153, § 4? 
e 165, XIII da mesma Carta.

Em síntese, pretende o Apelante ver 
declarada, a competência desta Justiça 
Federal Especializada.

Neste passo, cabem as judiciosas pala
vras do insigne Procurador da Justiça 
do Trabalho, Doutor Justiniano José tía 
Silva, que, peço vénia, passo a trnscre- 
ver:

“Parece-nos legitimo o interesse do 
agravante em debater a matéria instru- 
mentada nestes autos. Mas o debate ha

verá de ser feito, s. m. j., noutra esfe
ra: ou, administrativamente, junto ao 
BNH gestar do fundo aqui discutido, ou 
perante a Justiça Federal ordinária.

E’ claro que com isso não haverá des
carte de competência desta Justiça do 
Trabalho que expedir alvarás, nos casos 
em que, solucionando dissídios ontre em
pregados e empregadores seja sua, por 
força de lei, a competência para ordenar 
levantamento de dinheiro — (cf. artigo 
22 da Lei número 5.107, de 1966, e De
creto-lei que a regulamentou — número 
59.820, artigo 65).”

Isto posto, não admito o presente re
curso extraordinário.

Intime-se.
Brasília, 15 de dezembro de 1976. — 

Luiz Roberto de Rezende Puech — Mi
nistro Presidente do TST.

TST. AG. 2.487-75
(Ac. TP — 1.119-76)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — ERONTEX — Empresa 

Brasileira de Comércio e Exportação Li
mitada.

Advogado — Doutor José Alberto Cou
to Maciel

Recorrido — Eurycles Avallone
Advogado — Doutor Eli Raiskin
4.“ Região

DESPACHO
Decidiu o Egrégio Tribunal Pleno, fo

lhas 111, negar provimento ao agravo 
regimental da ora Recorrente, porque “o 
agravante não conseguiu demonstrar 
que os embargos tinham condição de ad
missibilidade, na forma exigida pelo ar
tigo 894, da C.L.T.”

Em recurso extraordinário, a ......... 
ERONTEX amparada no artigo 143 da 
Emenda Constitucional número 1 de 
1969, argúi violação do artigo 153, § 15 
da mesma Carta.

O apelo não merece prosperar a teor 
dos verbetes 282 e 356 da Súmula do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Contudo, mesmo que ultrapassada esta 
preliminar, melhor sorte não ampararia 
o apelo. E’ que o preecito constitucional 
apontado é anaplicável no R. E. núme
ro 78.868, (.Diário da Justiça de 25 de 
outubro de 1974, página 7.943).

listo posto, não admito o apelo.
Intime-se.
Brasília, 14 de dezembro de 1976. — 

Luiz Roberto de Rezende Puech — Mi
nistro Presidente do TST.

TST. AG. AI. 2.580-75
(Ac. TP. 1.121-76).
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Fundação de Pesquisas 
— CPE.

Advogado — Doutor Geraldo Walter 
de Souza

Recorrido — Annibal Maia Sampaio
Advogado — Doutor Amadiz Barreto
5? Região

DESPACHO
Decidiu o Egrégio Tribunal Pleno, fo

lhas 110, negar provimento ao agravo re
gimental do ora Recorrente, porque “o 
agravante não conseguiu demonstrar 
que os embargos tinham condição de ad
missibilidade, a forma exigida pelo ar
tigo 894, da CLT.”

Em recurso extraordinário, a Apelan
te amparada no artigo 119, item III, 
letra “a”, da Emenda Constitucional nú
mero 1 de 1969, argui violação do Decre
to-lei número 779, de 21 de agosto de 
1969.

Inadmissível o apelo, a teor do verbete 
505 da Súmula do Egrégio Supremo Tri- 
bnual Federal.

Não o admitito, pois.
Intime-se.
Brasília, 14 de dezembro de 1976. — 

Luiz Roberto de Rezende Puech — Mi
nistro Presidente do TST.

TST. RO. AR. 133-76
(Ac. TP. — 765-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — João Lungov
Advogado — Doutor Abaeté Gabriel

Pereira Mattos
Recorrida — Câmara Municipal de

Mauá
Advogado — Doutor Deoclides Silva
2? Região.

DESPACHO
Recorre extraordinariamente — João 

Lungov de decisão deste Egrégio Tribu
nal, assim ementada — (fls. 133):

“Uma vez feito livremente o pe
dido de demissão, a partir da dis
pensa da hamologação não se po
deria negar sua validade”.

Trata-se a espécie de ação rescisória 
objetivando desconstituir o venerando 
acórdão TRT-SP — Ia Turma — 4.277 
de 1973 (fls. número 41-52) e restabele
cer a r. sentença da 1., JCJ de Santo 
André — SP (fls. números 27-33), “que 
reconheceu integro o vinculo empregatí- 
cio, após pedido de demissão” ... (fo
lhas n.° 138).

Sustenta o Apelante a violação do ar
tigo 153, § 3.°, da Constituição Federal, 
argumentando que, como “O Decreto-lei 
número 799, de 1969, só entrou em vigor 
dois anos e seis meses após os fatos, e 
sete meses após a propositura da recla- 
matória, fazendo-o incidir no caso dos 
autos, os vs. acórdãos infringiram nor
ma Constitucional e negaram vigência à 
Lei número 4.066, de 1962, trasladada 
para o artigo 477 e §§, da CLT, e artigo 
500 da CLT, face ao direito à estabili
dade assegurado pelo artigo 177 e §§, da 
Magna Carta, quando ainda da vigente 
o contrato de trabalho” (fls. 141).

Mostra-se totalmente inviável, data 
venia, o apelo extermo sob exame. E' 
que, conforme esclareceu com proprieda
de o Eminente Ministro Relator do v. 
aresto de fls. 53-54, ao não conhecer da 
revista do empregado, “o artigo 500, da 
CLT, exige a homolação do pedido de de
missão do estável, o que é incabível na 
espécie, como visto acima”. Trata-se de 
empregado de entidade de direito pú
blico, Câmara Municipal). Por isso é que 
o artigo 1.°, número I, do Decreto-lei nú
mero 799, presume a validade relativa do 
pedido de demissão submetido ao crivo da 
Justiça ao apreciaá-lo, sem exigir sua ho
mologação obrigatória. A nartir daquele 
diploma legal e depois aele, passou a 
ser facultativa, o que nem sequer o erá. 
Assim, não há, no caso, em se falar em 
aplicação retroativa da lei, convindo res
saltar, mais uma vez, que a instância so
berana da proav, afastou a eiva de coa
ção”.

Finalmente, é de se observar que toda 
entidade pública tem a presunção júris 
tantum de ser incapaz de praticar atos 
lesivos aos interesses de seus servidores.

Por tais razões, não admito o presente 
recurso extraordinário, com fulcro no ar
tigo 143, da Constituição Federal)

Intime-se.
Brasília, 14 de dezembro de 1976. — 

Luiz Roberto de Rezende Puech — Mi
nistro — Presidente do TST.

TST. RO. DC — 136-76.
(Ac. TP. 1.016-76).
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Prefeitura Municipal de
Barretos

Advogado — Doutor José Maria de 
Souza Andrade

Recorrido — Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias de Construção e 
Mobiliário de Barretos

Advogado — Doutor Alino da Costa. 
Monteiro.

2.* Região
DESPACHO

Recorre extraordinariamente a Pre
feitura Municipal de Barretos, com ful
cro no artigo 143, da Magna Carta, de 
decisão deste Egrégio Tribunal, assim 
ementada (fls. 104):

“Dissídio coletivo. Carência do 
direito de ação coletiva quando a 
suscitada seja pessoa de direito pú
blico interno. Incidência do aumen
to coletivo. Desconto a favor do Sin
dicato de classe. Salário normativo. 
Comprovante do pagamento do sa
lário.
Provimento parcial do recurso”.

2. Sustenta a Recorrente a violação doa 
artigos 142, § l.°, 153, §§ 1° e 2.°, 165, 
item I, e 170, § 2.°, da Constituição Fe
deral.

3. O Exmo. Senhor Ministro Coqueijo 
Costa (voto vencido) às folhas número 
107 — 108, assim se pronunciou: “o E. 
STF, em acórdão unânime do Pleno, 
apreciando R. E. da Prefeitura de Be
lo Horizonte, proclamou violado o arti
go 170, § 2.°, da Constiutição pela de
cisão do TST — por sinal, que em acór
dão de minha lavra — que fizera inci
dir sobre os servidores da Prefeitura a 
sentença coletiva relativa aos salários da 
respectiva categoria. A atividade desem
penhada pela Municipalidade não se fa
zia, in casu, em forma de empresa pú
blica, nem através de sociedade de eco
nomia mista (R.TJ, volume número 71, 
janeiro de 1975, páginas ns. 185 — 187). 
O Prejulgado 44, portanto, tornou-se in
sustentável”.

Isto posto, tendo em vista o entendi
mento firmado pelo Excelso Pretório sobre 
a matéria em debate, admito o apelo ex
tremo sob exame.

Intime-se.
Brasília, 15 de dezembro de 1976. — 

Luiz Roberto de Rezende Puech — Mi
nistro do TST.

ATOS DO PRESIDENTE
ATO N.° 440-76

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais, resolve:

Nomear a Auxiliar Judiciária — Regina 
Pinto Costa para exercer a função de 
DApll^ da Corregedoria Gerai. código

Dê-se ciência.
Publique-se no DJ e BI.
Brasília, em 16 de dezembro de 1976. 

— Renato Machado, Presidente do Tri
bunal Superior do Trabalho.

ATO N.° 2-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais, resolve:

Nomear o Dr. João Gonçalves de Araú
jo Neto para exercer o cargo em comis
são de Assessor TST-DAS-102.2.

Dê-se ciência.
Publique-se no DJ e BI.
Brasília, em 7 de janeiro de 1977. 

— Renato Machado, Presidente do Tri
bunal Superior do Trabalho.


